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I — D I S P O S I C I O N E S G E N E R A L E S 

MINISTERIO DE DEFENSA 
FUERZAS ARMADAS. INCOMPATIBILIDADES 

REAL DECRETO 517/1986, de 21 de febrero, de 
incompatibilidades del personal militar. 

El artículo segundo, 1, a), de la Ley 53/1984, de 26 de 
diciembre, de incompatibilidades del personal al servicio de las 
Administraciones públicas, extiende la aplicación de sus preceptos 
al personal militar. 

Por otra parte, el personal de las Fuerzas Armadas ha quedado 
exceptuado del ámbito de aplicación del Real Decreto 598/1985, de 
30 de abril, lo que resulta lógico, puesto que la disposición 
adicional quinta de la Ley exige la previa adaptación de sus 
disposiciones a la estructura y funciones específicas de las Fuerzas 
Armadas. 

Para llevar a efecto esa adaptación se dicta el presente Real 
Decreto, que aplica el principio general, establecido en la Ley, de 
la dedicación a un solo puesto de trabajo en el sector público, a la 
especialidad de las situaciones del personal militar. 

Además de las adaptaciones referidas, de carácter reglamenta
rio, sólo se recogen los preceptos de la Ley 53/1984, de 26 de 
diciembre, que resultan imprescindibles para el mejor entendi
miento de aquéllas, así como las necesarias normas de desarrollo y 
aplicación de la Ley al personal militar. 

En su virtud, a propuesta del Ministro de Defensa, de acuerdo 
con el del Interior por lo que se refiere a la Guardia Civil, con la 
aprobación de Presidencia del Gobierno, de acuerdo con el Consejo 
de Estado y previa deliberación del Consejo de Ministros en su 
reunión del día 2*1 de febrero de 1986, 

D I S P O N G O : 
I. Ámbito de aplicación 

Artículo 1.° Las normas de este Real Decreto serán de 
aplicación a los oficiales generales, oficiales, suboficiales y asimila
dos de las Fuerzas Armadas y de la Guardia Civil y a las clases de 
tropa, de marinería y de la Guardia Civil profesionales. 

I I . Actixidudcs públicas 

Art. 2.° El personal comprendido en ej ámbito de aplicación 
de este Real Decreto no podrá compatibilizar sus actividades con 
el desempeño, por sí o mediante sustitución, de un segundo puesto 
de trabajo, cargo o actividad en el sector público, salvo en los 
supuestos previstos en la Ley 53/1984, de 26 de diciembre (en lo 
sucesivo la Ley). 

Art. 3.° Podrá autorizarse la compatibilidad, cumplidas las 
exigencias establecidas por la Ley, para el desempeño de un puesto 
de trabajo en la esfera docente como Profesor universitario asociado 
en régimen de dedicación no superior a la de tiempo parcial 
y con duración determinada, sin que pueda perjudicar a su destino 
militar. 

Art. 4.° 1. Será requisito necesario para autorizar la compati
bilidad de actividades públicas el cumplimiento de los límites en la 
percepción de haberes que establece el artículo 7.1 de la Ley. 

La superación de tales límites, en su cómputo anual, requerirá 
en cada caso acuerdo expreso del Gobierno por razones de especial 
interés para el servicio. 

2. Los servicios prestados en el segundo puesto o actividad no 
se computarán a efectos de trienios ni de derechos pasivos, 
pudiendo suspenderse la cotización a este último efecto. Las pagas 
extraordinarias, así como las prestaciones de carácter familiar, sólo 
podrán percibirse por uno de los puestos, cualquiera que sea su 
naturaleza. 

3. Los servicios prestados en el segundo puesto o actividad 
tampoco se computarán a efectos de pensiones de Seguridad Social 
en la medida en que puedan rebasarse las prestaciones correspon
dientes a cualquiera de los puestos compatibilizados, desempeña
dos en régimen de jornada ordinaria, pudiendo adecuarse la 
cotización en la forma que reglamentariamente se determine. 

Art. 5.° 1. Para el personal que solicite la compatibilidad 
para un segundo puesto o actividad en el sector público, la 
resolución autorizando o denegando la misma corresponderá aj 
Ministerio de la Presidencia, a propuesta del Subsecretario de 

Defensa. En el caso de la Guardia Civil, la propuesta será del 
Subsecretario del Ministerio del Interior. 

2. Las solicitudes se cursarán por conducto reglamentario. 
3. La autorización requerirá, además, el informe favorable del 

órgano afectado a que se refiere el párrafo segundo del artícu
lo 9.° de la Ley. 

4. La resolución se dictará en el plazo de tres meses a contar 
desde la fecha de presentación de la solicitud. El expresado plazo 
podrá prorrogarse, mediante resolución motivada, por un período 
de tiempo no superior a un mes. 

Art. 6.° 1. El militar que desempeñe otro puesto en el sector 
público que resulte incompatible habrá de optar por uno de ellos 
en el plazo de tres meses contados a partir de la entrada en vigor 
del presente Real Decreto. * 

2. El militar que opte por puesto en el sector público ajeno a 
la profesión militar pasará a la situación de excedencia voluntaria 
o a la situación militar que le corresponda si se trata de personal 
profesional no permanente de acuerdo con la legislación sobre la 
materia. 

A falta de opción expresa, se entenderá que ha optado por 
continuar en su destino militar. 

A las situaciones antes citadas, declaradas por aplicación de este 
Real Decreto, se pasará, en todo caso, cualquiera que sea el tiempo 
de servicios efectivos prestados por el interesado, sin que exista 
tiempo de permanencia máxima en las mismas en tanto continúe 
en activo en cualquier otra escala o cuerpo de cualquiera de las 
administraciones públicas. 

3. El militar que, por cualquier título, acceda a un nuevo 
puesto del sector público que, con arreglo a este Real Decreto, 
resulte incompatible con el ejercicio de la profesión militar, habrá 
de optar necesariamente por uno u otro dentro del plazo de toma 
de posesión del puesto civil. A falta de opción expresa, se entenderá 
que opta por el puesto militar. 

Si se tratara de puestos susceptibles de compatibilidad, previa 
autorización, deberá instarla del Ministerio de la Presidencia en los 
diez primeros días del aludido plazo de toma de posesión, 
entendiéndose éste prorrogado en tanto recae resolución. En todo 
caso será preceptivo el informe favorable del Subsecretario del 
Departamento a que esté adscrito el puesto civil. 

Art. 7.° El Ministerio de la Presidencia procederá a adoptar las 
medidas necesarias para que se produzca el cese en el segundo 
puesto o actividad y se declare al interesado en la situación que 
proceda. A estos efectos, el Ministerio de la Presidencia comunicará 
al Ministerio de Defensa la resolución adoptada, el cual dará 
traslado al del Interior cuando se trate de personal de la Guardia 
Civil. 

El cese del interesado en la prestación de servicios en el segundo 
puesto se producirá como consecuencia de la declaración de 
excedencia cuyos efectos, en todo caso, no podrán ser posteriores 
al día último del mes siguiente a aquel en que se produjera la 
pertinente comunicación del Ministerio de la Presidencia. 

III. Actividades privadas 

Art. 8.° De acuerdo con lo dispuesto en el artículo 1.3 de la 
Ley. el personal comprendido en el ámbito de aplicación de este 
Real Decreto no podrá ejercer, por si o mediante sustitución, 
actividades privadas, incluidas las profesionales, sean por cuenta 
propia o bajo la dependencia o al servicio de Entidades o 
particulares que se relacionen directa o indirectamente con las 
funciones propias del Departamento, Organismo, Ente o Empresa 
donde esté destinado, del que dependa o esté adscrito, salvo cuando 
se trate del ejercicio de un derecho legalmente reconocido que 
realice para sí directamente el interesado. 

Art. 9.° El personal comprendido en el ámbito de aplicación 
de este Real Decreto no podrá ejercer las actividades especificadas 
en el artículo 12.1 de la Ley. 

En ejecución de lo dispuesto-^n el artículo 12.2 de la Ley, 
tampoco podrá ejercer ninguna actividad privada que corresponda 
a un puesto de trabajo cuya jornada laboral supere las veinte horas 
semanales. 

Art. 10. En aplicación de lo previsto en el artículo 11.2 de la 
Ley, no podrá reconocerse compatibilidad para el desempeño de las 
actividades privadas que en cada caso se expresan al personal que 
se enumera en los apartados siguientes: 

a) El personal en cualquier destino, con el desempeño .de 
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servicios de gestoría administrativa, ya sea como titular, ya como 
empleado en tales oficinas. 

b) El personal en cualquier destino, con el ejercicio de la 
profesión de Procurador o con cualquier actividad que pueda 
requerir presencia ante los tribunales durante el horario de trabajo. 

c) El personal que realice funciones de informe, gestión o 
resolución, con la realización de servicios profesionales, remunera
dos o no, a los que pueda tener acceso como consecuencia de su 
destino en el Departamento, Organismo, Entidad o Empresa 
públicos, cualquiera que sea la persona que los retribuya y la 
naturaleza de la retribución. 

d) Los Jefes de unidades.de recursos, con el ejercicio de la 
abogacía en defensa de intereses privados o públicos frente a la 
Administración del Estado o de la Seguridad Social o en asuntos 
que se relacionen con las competencias del Departamento, Orga
nismo, Ente o Empresa en que presten sus servicios. 

e) El personal destinado en unidades de contratación o adqui
siciones, con el desempeño de actividades en Empresas que realicen 
suministros de bienes, prestación de servicios o ejecución de obras 
gestionados por dichas unidades. 

f) El personal en cualquier destino, respecto de su interven
ción en asuntos relacionados directamente con las materias que 
deba informar, tramitar o resolver en el Departamento, Organismo, 
Ente o Empresa al que el interesado esté adscrito o del que 
dependa. 

g) El personal en cualquier destino, con la realización de 
actividades correspondientes al título profesional que posea, siem
pre que estén sometidas a la autorización, licencia, permiso, ayuda 
financiera o control del Departamento, Unidad, Centro u Orga
nismo en que esté destinado o al que esté adscrito, o cuyas 
actividades, ya sea de dirección de obra, de explotación o cualquier 
otra, puedan suponer coincidencia de horario con su destino 
militar. 

h) El personal sanitario con el ejercicio de actividades de 
colaboración o concierto con la Seguridad Social. 

Art. 11. El personal a que se refiere este Real Decreto, en el 
desempeño de actividades privadas, no podrá usar el uniforme o 
prevalerse de su condición para obtener ventaja o consideración 
alguna. 

Art. 12. 1. Corresponde al Ministerio de Defensa la resolu
ción autorizando o denegando el ejercicio por el personal militar de 
actividades profesionales, laborales, mercantiles o industriales de 
carácter privado. 

Por le que respecta a la Guardia Civil, la resolución autorizando 
o denegando el ejercicio de las actividades a que se refiere el 
presente artículo corresponde al Ministerio del Interior. 

2. Las solicitudes habrán de cumplimentarse mediante instan
cia y serán informadas por el Jefe de la Unidad, Centro u 
Organismo en donde preste sus servicios el interesado, así como 
por el Jefe del Estado Mayor del Ejército respectivo y por el 
Director general de la Guardia Civil, con relación al personal 
dependiente de cada uno de ellos. 

Respecto del persona! destinado en los órganos centrales del 
Ministerio de Defensa, el informe será emitido por el Director 
general de Personal del Departamento. 

3. Una vez informadas las solicitudes, serán remitidas, por 
condacto reglamentario, a la Subsecretaría de Defensa (Dirección 
General de Personal) o a la Subsecretaría del Ministerio del 
Interior, para la Guardia Civil. 

4. La resolución, que sera motivada, se dictara por el Subse
cretario de Defensa o por el Subsecretario del Ministerio del 
Interior, en su caso, en el plazo de dos meses. 

El citado plazo se computara desde la fecha de presentación de 
la solicitud. 

5. De todos los reconocimientos de compatibilidad para 
actividades privadas se dará traslado al Ministerio de la Presi
dencia. 

I V . Disposiciones comunes 

Art. 13. 1. No podrá autorizarse o reconocerse compatibili
dad alguna cuando el militar desempeñe puestos que comporten la 
percepción del complemento por dedicación especial para el 
personal de las Fuerzas Armadas y de especial dedicación para el 
de la Guardia Civil. Tampoco podrá reconocerse compatibilidad 
para la realización de actividades privadas al personal que se le 
hubiera concedido compatibilidad para un segundo puesto o 
actividad pública. 

2. Se exceptúan de las prohibiciones del número anterior las 
autorizaciones de compatibilidad a que se refiere el artículo 16.3 de 
la Ley. 

Art. 14. La Dirección General de Personal del Ministerio de 
Defensa y la Dircción General de la Guardia Civil llevarán un 
control de las resoluciones de compatibilidad para desempeñar un 
segundo puesto o actividad en el sector público o el ejercicio de 
actividades privadas por parte del personal dependiente de las 
mismas. 

Art. 15. Quedan exceptuadas del régimen de incompatibilida
des las actividades siguientes: 

a) Las derivadas de la administración del patrimonio personal 

o familiar, sin perjuicio de lo dispuesto en el articulo 12 de la Ley. 
b) La dirección de seminarios o el dictado de cursos o 

conferencias en centros oficiales destinados a la formación de 
funcionarios o profesorado, cuando no tengan carácter permanente 
o habitual ni supongan más de setenta y cinco horas al año. 

c) La preparación para el ingreso en los Centros de enseñanza 
militar, cuando no suponga una dedicación superior a setenta y 
cinco horas anuales y no implique incumplimiento del horario de 
trabajo, sin que, en este supuesto, se pueda formar parte de los 
órganos de selección de personal correspondiente. 

d) La participación en tribunales calificadores de pruebas 
selectivas para ingreso en las administraciones públicas. 

e) La participación del personal docente en exámenes, pruebas 
o evaluaciones distintas de las que habitualmente les correspondan. 

f) El ejercicio voluntario del cargo de Presidente, Vocal o 
miembro de Juntas rectoras de Mutualidades o Patronatos, siempre 
que no sea retribuido. 

g) La producción literaria, artística, científica y técnica, asi 
como las publicaciones derivadas de aquéllas, siempre que dichas 
actividades no se onginen como consecuencia de una relación de 
empleo o de prestación de servicios. 

h) La participación ocasional en coloquios y programas en 
cualquier medio de comunicación social. 

i) La colaboración y asistencia ocasional a congresos, semina
rios conferencias, jornadas o cursos de carácter profesional. 

Art. 16. 1. El incumplimiento de lo dispuesto en los artículos 
anteriores llevará aparejada la responsabilidad disciplinaria a que 
pudiera haber lugar, sin perjuicio de la ejecutividad de la incompa
tibilidad en que se haya incurrido. 

2. El ejercicio de cualquier actividad compatible no servirá de 
excusa al deber de residencia, a la asistencia al lugar de trabajo que 
requiera el puesto o cargo, al atraso, negligencia o descuido en el 
desempeño de los mismos, ni el menoscabo del deber fundamental 
de disponibilidad permanente del militar para el servicio. 

Si por tales conductas se incurriera en infracción calificada y 
sancionada como falta, la autoridad que dicte la resolución remitirá 
testimonio de ella a la que hubiera concedido la autorización de 
compatibilidad para que adopte las medidas que hayan de deri
varse de la revocación de la misma. 

3. Los Jefes de Unidades, Centros u Organismos militares, en 
cumplimiento de sus funciones inspectoras, que tengan conoci
miento de cualquier posible infracción de las normas sobre 
incompatibilidades, darán cuenta de ella, por conducto reglamenta
rio, al Director general de Personal del Ministerio de Defensa o al 
Director general de la Guardia Civil, en su caso. 

Art. 17. 1. El personal en situación de reserva activa que no 
ocupe destino podrá desempeñar actividades profesionales, labora
les, mercantiles o industriales de carácter privado, sin precisar para 
ello la autorización a que se refiere el artículo 12 de este Real 
Decreto, siempre que no se le hubiese concedido compatibilidad 
para desempeñar algún puesto o actividad pública. 

2. Los haberes del personal en situación de reserva activa que 
no ocupe destino ni desempeñe actividad pública o privada serán 
compatibles con la percepción de pensión de jubilación de los 
distintos regímenes que integran el sistema de la Seguridad Social. 
Por el contrario, dichos haberes no serán compatibles con aquellas 
pensiones de jubilación causadas con posterioridad a la entrada en 
vigor de la Ley si respondieran a puestos incompatibles. 

N o obstante, la cantidad total percibida en los supuestos 
previstos en el párrafo anterior no podrá superar el límite de 
187.950 pesetas mensuales fijado por el artículo 37 de la Ley 
46/1985, de 27 de diciembre de Presupuestos Generales del Estado 
para 1986, o el límite que se fije en el futuro para la concurrencia 
de pensiones. 

3. Lo dispuesto en los apartados 1 y 2 de este artículo será, 
asimismo, de aplicación a los oficiales generales en situación de 
segunda reserva. 

V. Normas aplicables a los regímenes de transitoriedad contem
plados en la Ley 

Art. 18. En el supuesto de que la opción expresada en el 
artículo 6.° del presente Real Decreto se haya realizado cumpliendo 
los requisitos que exige el apartado b) de la disposición transitoria 
primera de la Ley, se autorizará la continuación en el desempeño 
del segundo puesto incompatible, durante un plazo máximo de tres 
años, si bien, cuando el desempeño de este segundo puesto derive 
de una relación contractual temporal, el plazo aludido no podrá 
exceder del tiempo que reste de duración del contrato. 

La retribución que ha de tomarse en consideración a los efectos 
previstos en el párrafo anterior tendrá una cuantía máxima íntegra 
mensual de 79.875 pesetas, referidas a los devengos del mes de 
enero de 1985. A efectos del cómputo de la retribución indicada, no 
deberán incluirse las retribuciones personales por antigüedad, 
ayuda familiar u otras similares. 

Los servicios prestados en el segundo puesto no se computarán 
a efectos de trienios y otras percepciones que tengan su causa en la 
antigüedad, ni de derechos pasivos de la Seguridad Social. 

Concluido el periodo de tiempo durante el cual se aplaza la 
eficacia de la incompatibilidad, si el interesado opta por el puesto 
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civil quedará en la situación prevista en el artículo 6.° de este Real 
Decreto. 

Art. 19. Queda exceptuada del régimen de incompatibilidades 
la actividad tutorial en los centros asociados de la Universidad 
Nacional de Educación a Distancia, salvo para el personal militar 
que perciba el complemento por dedicación especial y de especial 
dedicación para el de la Guardia Civil, y siempre que la efectúen 
en horario que no menoscabe ni interfiera el que le corresponda por 
el destino de plantilla, en tanto se modifica el régimen de dicha 
actividad. 

Art. 20. 1. Quienes vengan desempeñando alguna actividad 
privada que, con arreglo a las normas de la Ley y de este Real 
Decreto, resulte incompatible con la que realicen en su destino 
militar, deberán optar por una u otra en el plazo de un mes contado 
a partir de la entrada en vigor de este Real Decreto. En caso de que 
no opten expresamente en dicho plazo se entenderá que optan por 
la actividad militar. 

2. En el supuesto anterior podrán ultimar los asuntos o 
actuaciones profesionales que tengan oficialmente iniciados con 
anterioridad a la entrada en vigor del presente Real Decreto, 
siempre que no exista colisión con los intereses públicos u otra 
manifiesta incompatibilidad, sin necesidad de solicitar autorización 
para ello. 

Art. 21. El personal que viniese ejerciendo actividades priva
das que pudieran resultar compatibles conforme a este Real 
Decreto deberá solicitar, el reconocimiento de compatibilidad 
dentro del mes siguiente a la entrada en vigor de este Real Decreto. 

Todas las autorizaciones para el ejercicio de actividades priva
das existentes antes de la entrada en vigor de la Ley, cuya 
compatibilidad no se solicitara en el plazo antes señalado, quedarán 
sin efecto una vez transcurrido el mismo. 

DISPOSICIONES ADICIONALES 

Primera.-Con la salvedad de lo dispuesto en el artículo 3.° de 
la Ley, las situaciones de incompatibilidad que se produzcan por 
aplicación de este Real Decreto se entienden con respecto de los 
derechos consolidados o en trámite de consolidación en materia de 
derechos pasivos o de pensiones de cualquier régimen de Seguridad 
Social, quedando condicionados, en su caso, a los niveles máximos 
de percepción o de actualización que puedan establecerse. 

Segunda.-Los órganos competentes de los Ministerios de 
Defensa e Interior, por lo que se refiere a la Guardia Civil, 
coordinarán con la Inspección General de Servicios de la Adminis
tración Pública las medidas oportunas para prevenir o corregir las 
incompatibilidades en las que pueda incurrir el personal militar. 

DISPOSICIONES TRANSITORIAS 

Primera.-En tanto no se reestructure por el Gobierno, a estos 
efectos, el régimen de las prestaciones de asistencia sanitaria a los 
afiliados y beneficiarios del Instituto Social de las Fuerzas Arma
das, los Oficiales Médicos y Ayudantes técnicos sanitarios militares 
que, a la fecha de entrada en vigor de la Ley, vinieran prestando 
su colaboración mediante la prestación de servicios en régimen 
ambulatorio o en consultorio podrán ser autorizados a compatibili-
zar tal función con la del destino en plantilla, que tuviera en dicha 
fecha. 

Esta colaboración sólo se podrá realizar a tiempo parcial, fuera 
del horario oficial establecido en el Ministerio de Defensa y de 
forma que no interfiera la actividad que les corresponda por su 
destino en plantilla. Será remunerada mediante una gratificación 
por servicios extraordinarios ligada al puesto de trabajo que se 
desempeñe, con arreglo al servicio prestado. 

Segunda.-El personal en situación de reserva activa que no 
ocupe destino y que, antes de la entrada en vigor de la Ley, viniera 
desempeñando actividades profesionales, laborales, mercantiles o 
industriales de carácter privado en Empresas colaboradoras o 
concertadas con la Seguridad Social en la prestación sanitaria, 
podrá mantener dicha situación, siempre que no desempeñe otra 
actividad pública o privada, ni perciba pensión de jubilación de los 
distintos regímenes que integran el sistema de la Seguridad Social. 

Tercera.-La percepción de la gratificación por servicios extraor
dinarios aprobada por acuerdo de Consejo de Ministros de 12 de 
diciembre de 1984 será incompatible con el ejercicio de cualquier 
actividad pública o privada. 

DISPOSICIÓN DEROGATORIA 

1. Quedan derogadas las siguientes disposiciones: 
- Decreto de 14 de marzo de 1942, sobre incompatibilidad 

general de los militares en el Ejército de Tierra. 
- Decreto de 11 de abril de 1942, por el que se extienden al 

personal del Ejército del Aire los preceptos del Decreto anterior 
sobre incompatibilidad con la profesión militar de otras activida
des. 

- Orden de 28 de abril de 1942, por la que se cumplimenta el 
Decreto de 14 de marzo de 1942 en el Ejército de Tierra. 

- Orden de 30 de abril de 1942. por la que se da cumplimiento 
al Decreto de 14 de marzo de 1942 en el Ejército del Aire. 

2. Asimismo, quedan derogadas las disposiciones de igual o 
inferior rango que se opongan a lo establecido en este Real Decreto, 
en tanto no supongan un régimen de incompatibilidad má~ 
riguroso aplicable a personal determinado por la especial natura 
leza de su función. 

DISPOSICIONES FINALES 
Primera.-Por los Ministerios de Defensa y del Interior, dentro 

de sus respectivas competencias y con la aprobación del Ministerk 
de la Presidencia, se dictarán las disposiciones que puedan set 
necesarias para el desarrollo de lo dispuesto en el presente Rea) 
Decreto. 

Segunda.-En todo caso, en lo no previsto en el presente Real 
Decreto se estará a las disposiciones de la Ley. 

Tercera,-El presente Real Decreto entrará en vigor el día 
siguiente al de su publicación en el «Boletín Oficial del Estado». 

Dado en Madrid a 21 de febrero de 1986. 

JUAN CARLOS R. 
El Min i s t ro de Defensa, 

N A R C I S O S E R R A S E R R A 

(De l BOE. n ú m . 6 4 , d e 1 5 - 3 - 1 9 8 6 . ) 

II—DISPOSICIONES PARTICULARES CON RANGO 
DE REAL DECRETO 

MINISTERIO DE DEFENSA 
REAL DECRETO 520/1986, de 14 de marzo, por el que se pro

mueve al empleo de Contralmirante al capitán de navio don 
Juan Mac-Kinlay Leiceaga, y se le confirma como jefe del 
Grupo Anfibio. 

Por ex is t i r v a c a n t e e n el e m p l e o d e C o n t r a l m i r a n t e , e n a p l i 
c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n la Ley 7 8 / 1 9 7 8 , d e 5 d e d i c i e m b r e , 
y e n el Rea l D e c r e t o 2 0 0 8 / 1 9 7 8 . d e 3 0 d e j u n i o , a p r o p u e s t a 
d e l M i n i s t r o d e D e f e n s a y p r e v i a d e l i b e r a c i ó n d e l C o n s e j o d e 
M i n i s t r o s en su r e u n i ó n d e l d í a 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

V e n g o e n p r o m o v e r a l e m p l e o d e C o n t r a l m i r a n t e , c o n a n t i 
g ü e d a d d e l d í a 1 4 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , al c a p i t á n d e n a v i o d o n 
J u a n M a c - K i n l a y L e i c e a g a , y se le c o n f i r m a c o m o je fe d e l 
G r u p o A n f i b i o . 

D a d o e n M a d r i d a 1 4 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

J U A N C A R L O S R. 

El Mmislro de Defensa, 
NARCISO SERRA SERRA 

(De l BOE. n ú m . 6 4 , d e 1 5 - 3 - 1 9 8 6 . ) 
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REAL DECRETO 536/1986, de 15 de marzo, por el que se dis
pone el pase a la situación de Reserva Activa del General 
de División del Ejército don Antonio Sanz R id rué jo. 

Por a p l i c a c i ó n d e l a p a r t a d o c u a t r o d e l a r t í c u l o 2.° d e l R e a 
D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o , q u e r e g u l a las p r i m e r a s 
m e d i d a s a a d o p t a r p a r a e l d e s a r r o l l o d e la Ley 2 0 / 1 9 8 1 , d e 6 
d e j u l i o , d e c r e a c i ó n d e la s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a y f i ja 
c i ó n d e e d a d e s d e re t i ro p a r a ei p e r s o n a l m i l i t a r p r o f e 
s i o n a l , 

V e n g o e n d i s p o n e r q u e el G e n e r a l d e D i v i s i ó n d e l E j é r c i t o 

d o n A n t o n i o S a n z R i d r u e j o p a s e a la s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c 
t iva, p o r h a b e r c u m p l i d o la e d a d r e g l a m e n t a r i a , el d í a 14 d e 
m a r z o d e 1 9 8 6 , c e s a n d o e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e 
f o r z o s o . 

D a d o e n M a d r i d a 15 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

J U A N C A R L O S R. 

El Ministro de Defensa, 
NARCISO SERRA SERRA 

(De l BOE. n ú m . 6 5 , d e 1 7 - 3 - 1 9 8 6 . ) 

S O N AL III.—PER 

ÓRGANOS CENTRALES DE LA DEFENSA 

Dirección General de Personal 
PERSONAL MILITAR 

Licencia por asuntos propios 
O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 2 5 / 8 6 

A p e t i c i ó n d e l i n t e r e s a d o y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a d o 
e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 3 7 / 8 1 , d e 1 2 d e m a r z o («Diar io 
O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú m e r o 36 ) , e l S u b s e c r e t a r i o d e 
D e f e n s a h a c o n c e d i d o d o s m e s e s d e l i c e n c i a p o r a s u n t o s 
p r o p i o s , a d is f ru tar , e n E s p a ñ a , a l c o r o n e l d e l A r m a d e A v i a 
c i ó n (ETS) d o n L e ó n A n t o n i o M a c h e s H u e c a s , c o n d e s t i n o e n 
el P a t r o n a t o d e C a s a s d e l A i r e . 

M a d r i d , 1 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

Vacantes 
O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 2 6 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 5.° d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , s e a n u n c i a 
la v a c a n t e d e l i b r e d e s i g n a c i ó n n ú m e r o 1 1 2 1 , p a r a c o r o n e l 
d e l A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e T ie r ra , e n el P a t r o n a t o d e Ca 
s a s d e l A i r e d e la S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e A c c i ó n S o c i a l d e 
la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l d e la S u b s e c r e t a r í a d e De
fensa , D e l e g a c i ó n d e A l c a l á d e . H e n a r e s ( M a d r i d ) . Los t r á m i 
tes s e h a r á n c o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e 
r ial n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : d i e z d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a par t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l «Bo le t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 1 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

Destinos 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 2 7 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 ° d e la Or
d e n M i n i s t e r i a l 7 0 / 1 9 8 5 , d e 16 d e d i c i e m b r e , p o r la q u e se re
g u l a n i os d e s t i n o s d e l p e r s o n a l e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c 
t iva, d e o r d e n d e i s e ñ o r M i n i s t r o d e D e f e n s a , s e d e s t i n a a los 
O r g a n i s m o s q u e s e i n d i c a n , p o r e l t i e m p o q u e se s e ñ a l a , a l 
p e r s o n a l e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a q u e a c o n t i n u a c i ó n 
se r e l a c i o n a ; d i c h o p e r s o n a l t i e n e d e r e c h o a p e r c i b i r los d e 
v e n g o s c o r r e s p o n d i e n t e s al d e s t i n o a s i g n a d o ( a r t í c u l o 3.° d e 
la Ley 2 0 / 1 9 8 1 ) : 

Ejército de Tierra 

1 . — C o r o n e l d e Ar t i l l e r ía d o n L o r e n z o B e l l v e r M a r í n , c o m o 
d e l e g a d o d e l P a t r o n a t o d e C a s a s M i l i t a r e s e n B u r g o s , h a s t a 
el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n G u i l l e r m o P e s o Co r t és , c o m o 
d e l e g a d o d e l P a t r o n a t o d e C a s a s M i l i t a r e s e n G r a n a d a , h a s t a 
e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

3 . — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n V í c to r M a r z o l As ín , c o m o d e 
l e g a d o d e l P a t r o n a t o d e C a s a s M i l i t a r e s e n Z a r a g o z a , h a s t a e l 
3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

4 . — C o r o n e l d e I n g e n i e r o s d o n A l f o n s o d e la Por t i l l a Lo
z a n o , al C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i ta r , h a s t a e l 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

5 . — C o m a n d a n t e d e I n f a n t e r í a d o n D e m e t r i o S a n M i l l á n 
G a r c í a , c o m o d e l e g a d o d e l P a t r o n a t o d e C a s a s M i l i t a r e s e n 
L e ó n , h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

6 . — C o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s d o n A n t o n i o M a r í a 
Me j í as , a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a (2 . a 

D i v i s i ó n d e l E M A C O N ) , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 
7 . — C o m a n d a n t e d e I n f a n t e r í a d o n Á n g e l S a r m i e n t o Far i -

nos , al C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a (5 . a 

D i v i s i ó n d e l E M A C O N ) , h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 
8 . — S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d o n V í c to r S a r r a s i B e r m e j o , a 

la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l , p a r a la e x t i n g u i d a C o m i s i ó n 
d e D e s t i n o s d e S e r v i c i o s C iv i l es , h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 
1 9 8 6 . 

Armada 

9 . — T e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a d e la A r m a d a d o n G e r v a s i o 
V í c t o r S a n z G ó m e z , al C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la 
D e f e n s a (2 . a D i v i s i ó n d e l E M A C O N ) , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 
1 9 8 6 . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — El D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 2 8 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 ° d e la Or
d e n M i n i s t e r i a l 7 0 / 1 9 8 5 , d e 1 6 d e d i c i e m b r e , p o r la q u e se re
g u l a n los d e s t i n o s d e l p e r s o n a l e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a Ac 
t iva, d e o r d e n d e l s e ñ o r M i n i s t r o d e D e f e n s a , s e d e s t i n a a los 
O r g a n i s m o s q u e s e i n d i c a n , p o r e l t i e m p o q u e se s e ñ a l a , al 
p e r s o n a l e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a q u e a c o n t i n u a c i ó n 
se r e l a c i o n a ; t e n i e n d o d e r e c h o a p e r c i b i r los d e v e n g o s c o 
r r e s p o n d i e n t e s al d e s t i n o a s i g n a d o ( a r t í c u l o 3 ° d e la Ley 2 0 / 
1 9 8 1 ) : 

Ejército de Tierra 

1 — C o r o n e l d e I n g e n i e r o s d o n M i g u e l G u a d a l f a j a r a Ro
d e r o , c o m o a y u d a n t e s e c r e t a r i o d e l E x c m o . Sr. T e n i e n t e G e n e 
ral d o n A l v a r o L a c a l l e L e l o u p , d e s d e el 2 4 d e a b r i l d e 1 9 8 6 a l 
3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 
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2 . — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n R i c a r d o S e r r a d o r A ñ i n o , al 
S e r v i c i o H i s t ó r i c o M i l i t a r , d e s d e e l 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 a l 3 0 
d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

3 — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n J a i m e d e U r i a r t e G u i t i á n , al 
S e r v i c i o H i s t ó r i c o M i l i t a r , d e s d e e l 15 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 al 
3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

4 . — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n J o s é M a t e o Ru iz , al Pa t ro 
n a t o d e H u é r f a n o s d e l E j é r c i t o , p a r a el C o l e g i o « M a r í a C r i s 
t ina», d e G u a d a l a j a r a , d e s d e e l 1 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 a l 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

5 — C o r o n e l d e I n g e n i e r o s d o n V i c e n t e C u t a n d a M a r t í n e z , 
a la D e l e g a c i ó n d e A c c i ó n S o c i a l , p a r a el I n s t i t u t o d e B a c h i 
l l e ra to « G r a n C a p i t á n » , e n M a d r i d , d e s d e e l 2 9 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 al 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

6 — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n T o m á s R i v e r o O m e d o , a la 
D e l e g a c i ó n d e A c c i ó n S o c i a l , p a r a la R e s i d e n c i a d e E s t u 
d i a n t e s «San H e r m e n e g i l d o » , e n S e v i l l a , d e s d e el 3 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 al 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

7 . — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n C a r l o s P a r d o L ó p e z , a la D e 
l e g a c i ó n d e A c c i ó n S o c i a l , p a r a la R e s i d e n c i a d e E s t u d i a n t e s 
« M u ñ o z G r a n d e s » , e n B a r c e l o n a , d e s d e el 14 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 al 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

8 . — C o r o n e l d e A r t i l l e r í a d o n C a r l o s B o a d o G o n z á l e z -
L l a n o s , a la D e l e g a c i ó n d e A c c i ó n S o c i a l , p a r a la R e s i d e n c i a 
d e E s t u d i a n t e s « T e n i e n t e G e n e r a l B a r r o s o » , e n S a n t i a g o d e 
C o m p o s t e l a , d e s d e e l 14 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 al 3 0 d e j u n i o d e 
1 9 8 6 . 

9 — C o r o n e l d e C a b a l l e r í a d o n J o s é T r a v e s e d o y M a r t í n e z 
d e la R ivas , a la D e l e g a c i ó n d e A c c i ó n S o c i a l , p a r a la R e s i 
d e n c i a d e V i u d a s y H u é r f a n a s « C a r m e n P o l o d e F r a n c o » , e n 
M a d r i d , d e s d e e l 14 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 a l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

1 0 . — C o m a n d a n t e d e C a b a l l e r í a d o n J u l i á n G a r c í a S á n 
c h e z , p a r a la R e s i d e n c i a d e V i u d a s y H u é r f a n a s « C a r m e n P o l o 
d e F r a n c o » , e n M a d r i d , d e s d e el 14 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 a l 3 0 
d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

11 — C o m a n d a n t e d e C a b a l l e r í a d o n P e d r o A ' i e n z a A l e x a n -
d re , a la P r i s i ó n M i l i t a r d e A l c a l á d e H e n a r e s , d e s d e e l 4 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 a l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

Armada 

1 2 . — C a p i t á n d e n a v i o d o n E v a r i s t o L L a n o s Hi l la , c o m o se
c r e t a r i o d e la A s o c i a c i ó n B e n é f i c a p a r a H u é r f a n o s d e los 
C u e r p o s d e O f i c i a l e s d e la A r m a d a , d e s d e el 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 6 al 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

1 3 , — C a p i t á n d e n a v i o i n g e n i e r o d o n Lu is S a n z d e A n d i n o 
y R o l a n d i , c o m o je fe d e l T e r c e r E s c a l ó n d e E s t a d í s t i c a M i l i t a r 
d e la J e f a t u r a d e A p o y o L o g í s t i c o , d e s d e el 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 6 al 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

1 4 . — C o r o n e l d e I n t e n d e n c i a d o n V i c e n t e B o a d o y G o n 
z á l e z - L l a n o s , c o m o d e l e g a d o d e los C e n t r o s S o c i a l e s y A y u 
d a s E c o n ó m i c a s d e A c c i ó n S o c i a l d e la Z o n a M a r í t i m a d e i 
C a n t á b r i c o , d e s d e el 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 a l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

1 5 . — C a p i t á n d e n a v i o d o n E m i l i o A r é v a l o Pe l luz , c o m o d e 
l e g a d o l o c a l d e l P a t r o n a t o d e C a s a s d e la A r m a d a e n P a l m a 
d e M a l l o r c a , h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

1 6 — C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n F e d e r i c o G i l a -
ber t E n d r i s s , c o m o je fe d e l A r c h i v o y C u s t o d i a d e l S e r v i c i o d e 
R e c o m p e n s a s d e l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , d e s d e e l 2 d e 
a b r i l d e 1 9 8 6 a l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

Ejército del Aire 

1 7 — C o r o n e l d e l A r m a d e A v i a c i ó n d o n J u a n M a r t í n e z N a 
va r ro , c o m o d e l e g a d o d e l P a t r o n a t o d e C a s a s d e l A i r e e n 
R e u s . h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

1 8 . — C o r o n e l d e I n t e r v e n c i ó n d o n J o s é M a r í a S u b r a P r a d a , 
c o m o g e r e n t e d e l P a t r o n a t o d e C a s a s d e l A i re , h a s t a e l 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

1 9 — C o r o n e l d e l A r m a d e A v i a c i ó n d o n R a m ó n d e l V a l l e 
S a n t a m a r í a , c o m o d i r e c t o r d e la C a s a d e l A v i a d o r , h a s t a el 3 0 
d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 0 . — C o r o n e l d e l A r m a d e A v i a c i ó n d o n Á n g e l B l a n e s 
V e r d ú . c o m o p r e s i d e n t e d e la J u n t a d e C o l e g i o s d e l S e c t o r 
A é r e o d e V a l e n c i a , h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 1 — C o r o n e l d e l A r m a d e A v i a c i ó n d o n F r a n c i s c o J a v i e r 
A n a d ó n R o m e r o , c o m o j e f e d e l S e r v i c i o d e P s i c o l o g í a y Ps i -
c o t e c n i a d e la D i r e c c i ó n d e E n s e ñ a n z a , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 

2 2 . — C o m a n d a n t e ( E E O R T ) d o n J u a n S á n c h e z G a l á n , al 
S e r v i c i o d e C o n t r o l d e E m i s i o n e s R a d i o e l é c t r i c a s 
( C O N E M R A D ) , h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 3 . — C o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s d o n S a n t i a g o G a x a 
Pere i ra , a la S e c r e t a r í a d e la J u n t a d e C l a s i f i c a c i ó n , h a s t a el 
3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

Guardia Civil 

2 4 . — T e n i e n t e c o r o n e l d o n A n t o n i o O l i v e r Bo te r , c o m o s u b 
d e l e g a d o d e A c c i ó n s o c i a l e n B a l e a r e s , h a s t a el 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

2 5 . — T e n i e n t e c o r o n e l d o n R o m á n M e r i n o E s t e b a n , a la 
A s o c i a c i ó n P r o - h u é r f a n o s , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 6 . — T e n i e n t e c o r o n e l d o n A n t o n i o G a r c í a D u r a n i , a la Se
c r e t a r í a d e A p o y o a la C l a s i f i c a c i ó n , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

2 7 — C a p i t á n d o n V a l e n t í n M o t o s G u i l l e n , a la O f i c i n a d e la 
C a j a A u x i l i a r d e la C o m a n d a n c i a d e V a l e n c i a , h a s t a el 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 8 — C a p i t á n d o n F r a n c i s c o A l v a r e z M o r e r a , a la O f i c i n a 
P L M . d e la C o m a n d a n c i a d e M a d r i d ( In te r io r ) , h a s t a el 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

2 9 — C a p i t á n d o n J u a n E s p e j o B r a v o , a las O f i c i n a s d e l 
S e r v i c i o d e A c c i ó n S o c i a l , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

3 0 — T e n i e n t e d o n P e d r o T e r r ó n B o r r e r o , a la O f i c i n a d e la 
2 . a S e c c i ó n d e E s t a d o M a y o r , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

31 . — S u b t e n i e n t e d o n G r e g o r i o A l v a r e z M a r t í n , a la O f i c i n a 
P L M . d e la C o m a n d a n c i a d e G u a d a l a j a r a , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

3 2 — S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i o J i m é n e z For t is , a la O f i c i n a 
d e I n t e r v e n c i ó n d e A r m a s d e la C o m a n d a n c i a d e L é r i d a , 
h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

3 3 . — S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i o Va l V i l l a n u e v a , a la O f i c i n a 
P L M . d e la C o m a n d a n c i a d e B a r c e l o n a , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

3 4 — S u b t e n i e n t e d o n E u g e n i o P u l i d o G a r c í a , a la O f i c i n a 
d e P l a n i f i c a c i ó n d e la D i r e c c i ó n G e n e r a l , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

3 5 . — S u b t e n i e n t e d o n S e r a f í n Pe ra l Pérez, c o m o e n c a r 
g a d o d e la R e s i d e n c i a d e l P a r q u e A u t o m ó v i l , h a s t a e l 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

3 6 — S u b t e n i e n t e d o n M a n u e l G a r c í a M a t u t e , a la O f i c i n a 
P L M . d e la C o m a n d a n c i a d e A l g e c i r a s , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

3 7 . — S u b t e n i e n t e d o n A d o l f o F e r n á n d e z I b á ñ e z , a la Of i 
c i n a d e A r m a m e n t o d e la D i r e c c i ó n G e n e r a l , h a s t a el 3 0 d e j u 
n i o d e 1 9 8 6 . 

3 8 — S u b t e n i e n t e d o n M a n u e l G ó m e z G ó m e z , a la O f i c i n a 
d e la 2 . a S e c c i ó n d e E s t a d o M a y o r , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

3 9 . — S u b t e n i e n t e d o n M a r c i a l d e S a n d e G r a d o , a la O f i c i n a 
d e la P L M . d e la 2 . a C o m p a ñ í a d e la C o m a n d a n c i a d e O v i e d o , 
h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

4 0 . — S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i o N i e t o M e r a , a la O f i c i n a d e 
la P L M . d e la 2 . a Z o n a , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

4 1 — S u b t e n i e n t e d o n P e d r o O r t s C a s e s , a la O f i c i n a d e la 
P L M . d e la C o m a n d a n c i a d e A l i c a n t e , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

4 2 . — S u b t e n i e n t e d o n F r a n c i s c o B o r r e g u e r o Co r ra l i za , a la 
O f i c i n a d e la P L M . d e la A g r u p a c i ó n d e T rá f i co , h a s t a e l 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

4 3 . — S u b t e n i e n t e d o n J o s é G a r d e C a s t e l l a n o s , a la O f i c i n a 
d e la A s o c i a c i ó n M u t u a B e n é f i c a , h a s t a el 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

4 4 . — S u b t e n i e n t e d o n F r a n c i s c o S u á r e z M i n g o , a la O f i c i n a 
d e la A s o c i a c i ó n M u t u a B e n é f i c a , h a s t a e l 3 0 d e j u n i o 
d e 1 9 8 6 . 

4 5 . — S a r g e n t o p r i m e r o d o n A n t o n i o R o d r í g u e z F e r n á n d e z , 
a la O f i c i n a d e la A s o c i a c i ó n M u t u a B e n é f i c a , h a s t a e l 3 0 d e 
j u n i o d e 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 2 9 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e l i b r e d e s i g n a c i ó n , a n u n c i a d a c o n 
e l n ú m e r o 1 e n la O r d e n n ú m e r o 7 2 1 / 2 7 7 8 3 / 8 6 , d e 11 d e n o 
v i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 99) y c o n a r re 
g l o a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 9.° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú -
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m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , s e d e s t i n a a la D i r e c c i ó n 
G e n e r a l d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l d e la S e c r e t a r í a d e E s t a d o 
d e la D e f e n s a , c o m o d i r e c t o r d e l P o l í g o n o d e E x p e r i e n c i a s d e 
C a r a b a n c h e l ( M a d r i d ) , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l c o r o n e l d e l 
C u e r p o d e I n g e n i e r o s d e A r m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n d e l E jér
c i t o d e T ie r ra ( R a m a d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l ) , d o n F r a n c i s c o 
M a r t í n e z C h a c ó n ( 2 7 8 0 ) . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l S u b s e c r e t a r i o d e D e 
f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 0 / 8 6 

Para c u b r i r p a r c i a l m e n t e las v a c a n t e s a n u n c i a d a s d e l i b re 
d e s i g n a c i ó n e n la O r d e n 7 2 1 / 0 2 6 2 8 / 8 6 , d e 2 2 d e e n e r o («Bo
let ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 22 ) y c o n a r r e g l o a lo d i s 
p u e s t o e n el a r t í c u l o 9.° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l 6 9 / 1 9 8 4 , d e 
2 6 d e n o v i e m b r e , se d e s t i n a a los O r g a n i s m o s q u e s e i n d i c a n , 
al p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a : 

Ejército de Tierra 

1 0 3 5 . — A l C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a 
( M a d r i d ) , e n v a c a n t e d e t e n i e n t e c o r o n e l o c o m a n d a n t e , d i p l o 
m a d o d e E s t a d o M a y o r al c o m a n d a n t e d e I n f an te r í a , E s c a l a 
A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d i p l o m a d o d e E s t a d o 
M a y o r , d o n M a n u e l J u l i á n G a r c í a M o r e n o ( 9 7 2 2 ) , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o . 

1 0 3 7 — A l C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a 
( M a d r i d ) , en v a c a n t e d e t e n i e n t e c o r o n e l o c o m a n d a n t e , d i p l o 
m a d o d e E s t a d o M a y o r , al c o m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , E s c a l a 
A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d i p l o m a d o d e E s t a d o 
M a y o r , d o n F r a n c i s c o J a v i e r C e d r e s d e la C a l l e ( 2 0 6 1 ) , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

1 0 5 8 . — A l C u a r t e l G e n e r a l ' d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a 
( M a d r i d ) , en v a c a n t e d e o f i c i a l , al a l f é rez t o p ó g r a f o d e la A g r u 
p a c i ó n O b r e r a y T o p o g r á f i c a , d o n J e s ú s G u i j a r r o A p a r i c i o 
(248) , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

Ejército del Aire 

1 0 6 3 . — A l C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a 
( M a d r i d ) , e n v a c a n t e d e d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , al c o r o 
ne l d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e l A i r e , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , 
d o n C a r l o s d e A l f a r o y C a m p o s ( 0 0 2 6 4 ) , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l S u b s e c r e t a r i o d e D e 
f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 1 / 8 6 

Para c u b r i r p a r c i a l m e n t e las v a c a n t e s d e p r o v i s i ó n n o r m a l , 
a n u n c i a d a s d e l i b re d e s i g n a c i ó n e n la O r d e n 7 2 1 / 0 3 1 8 8 / 8 6 , 
d e 3 1 d e e n e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 27 ) y c o n 
a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 9 ° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l 
6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , se d e s t i n a a los O r g a n i s m o s 
q u e se i n d i c a n , al p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e re la
c i o n a : 

Ejército de Tierra 

2 0 0 2 . — A la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l d e 
la S e c r e t a r í a d e E s t a d o d e la D e f e n s a ( P o l í g o n o d e E x p e r i e n 
c i a s d e C a r a b a n c h e l ) ( M a d r i d ) , a l c a p i t á n d e I n t e n d e n c i a , Es 
c a l a A c t i v a , d o n C a r l o s M i g u é l e z S i m ó n ( 1 5 8 9 ) , c o n c a r á c 
ter v o l u n t a r i o . 

2 0 1 6 . — A la D e l e g a c i ó n R e g i o n a l d e l I n s t i t u t o S o c i a l d e las 
F u e r z a s A r m a d a s d e V a l l a d o l i d , e n v a c a n t e d e o f i c i a l , al te 
n i e n t e d e I n t e n d e n c i a , E s c a l a A c t i v a , d o n J o s é A n t o n i o A s e n -
s i o d e la T o r r e ( 1 6 7 2 ) , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

2 0 4 2 — A la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l d e 
la s e c r e t a r í a d e E s t a d o d e la D e f e n s a ( L a b o r a t o r i o d e I n g e n i e 
ros d e l E jé rc i to ) ( M a d r i d ) , e n v a c a n t e d e o f i c i a l , al t e n i e n t e d e 
la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s E s p e c i a l i s t a s , R a m a 
d e M e c á n i c a , d o n Lu is G o n z a g a H e r n á n d e z G o n z á l e z ( 1 0 8 8 ) , 
c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

2 0 4 3 . — A la D e l e g a c i ó n R e g i o n a l d e l I n s t i t u t o S o c i a l d e las 
F u e r z a s A r m a d a s d e M a d r i d , e n v a c a n t e d e o f i c i a l , al t e n i e n t e 
d e la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s E s p e c i a l i s t a s , 
R a m a d e F a r m a c i a , d o n A n t o n i o H e r r e r o G a r c í a (850) , c o n c a 
rác te r v o l u n t a r i o . 

2 0 5 0 . — A la J e f a t u r a d e C r í a C a b a l l a r ( M a d r i d ) , e n v a c a n t e 
d e s u b o f i c i a l , a l s a r g e n t o p r i m e r o d e C a b a l l e r í a , E s c a l a A c 
t i va , d o n J e s ú s H e r n á n d e z C a l v o ( 1 8 6 6 ) , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o . 

Armada 

2 0 6 4 . — A la S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e la S u b 
s e c r e t a r í a d e D e f e n s a ( U n i d a d d e T r o p a s ) ( M a d r i d ) , a l t e n i e n t e 
d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a , E s c a l a E s p e c i a l , M o d a l i d a d «A», d o n 
N a r c i s o G o n z á l e z B a r r o s o , c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

Ejército del Aire 

2 0 9 0 . — A la G e r e n c i a d e l I n s t i t u t o s o c i a l d e las F u e r z a s Ar
m a d a s ( M a d r i d ) , e n v a c a n t e d e s u b o f i c i a l , a l s a r g e n t o p r i m e r o 
d e A v i a c i ó n (ESTS) d o n G r e g o r i o B l a n c o P o z u e l o (511 54) , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

2 0 9 1 . — A la d i r e c c i ó n G e n e r a l d e P o l í t i c a d e D e f e n s a d e l 
E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a ( M a d r i d ) , a l s u b t e n i e n t e d e A v i a 
c i ó n (EESRT) d o n M a n u e l T o r n e l G a r c í a ( 6 5 3 1 4 ) c o n c a r á c 
ter v o l u n t a r i o . 

2 0 9 2 — A la S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e la S u b 
s e c r e t a r í a d e D e f e n s a ( M a d r i d ) , al s a r g e n t o p r i m e r o d e A v i a 
c i ó n (ESTS), d o n Lu is L o r e n z o C a r b a j o G o n z á l e z ( 5 1 5 9 6 ) , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 2 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 5 ° d e la Or
d e n M i n i s t e r i a l 7 0 / 1 9 8 5 , d e 1 6 d e d i c i e m b r e , p o r la q u e se re
g u l a n los d e s t i n o s d e l p e r s o n a l e n s i t u a c i ó n d e r e s e r v a a c 
t iva, d e o r d e n d e l Sr. M i n i s t r o d e D e f e n s a se d e s t i n a n a los 
O r g a n i s m o s q u e s e i n d i c a n , p o r el t i e m p o q u e s e s e ñ a l a , al 
p e r s o n a l e n s i t u a c i ó n d e r e s e r v a a c t i v a q u e a c o n t i n u a c i ó n se 
r e l a c i o n a ; d i c h o p e r s o n a l t i e n e d e r e c h o a p e r c i b i r los d e v e n 
g o s c o r e s p o n d i e n t e s a l d e s t i n o a s i g n a d o ( a r t í c u l o 3.° d e la 
Ley 2 0 / 1 9 8 1 ) : 

Armada 

C a p i t á n d e n a v i o d o n J o s é C a n o - M a n u e l M e r c a d e r , a la 
S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a , D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l 
( S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l Civ i l ) , d e s d e el 19 d e ab r i l 
d e 1 9 8 6 h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

Ejército del Aire 

C o r o n e l d e l A r m a d e A v i a c i ó n (ETS) d o n E d u a r d o L a f u e n t e 
Pérez d e los C o b o s , a la S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a , D i r e c c i ó n 
G e n e r a l d e P e r s o n a l ( Je fe d e la U n i d a d d e E s t u d i o s ) , d e s d e el 
15 d e a b r i l d e 1 9 8 6 h a s t a el 3 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 3 / 8 6 

Para c u b r i r p a r c i a l m e n t e las v a c a n t e s a n u n c i a d a s d e p r o 
v i s i ó n n o r m a l e n la O r d e n 7 2 1 / 0 4 1 1 7 / 8 6 , d e 1 2 d e f e b r e r o 
(«Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 35 ) y c o n a r r e g l o a lo 
d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 9.° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 
1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , s e d e s t i n a a los O r g a n i s m o s q u e 
se i n d i c a , a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a : 

Armada 

2 1 0 4 . — A la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e la S u b s e c r e t a r í a d e 
D e f e n s a , M a d r i d , al c a p i t á n a u d i t o r d e l C u e r p o J u r í d i c o , Es
c a l a B á s i c a , d o n J o s é A n t o n i o F e r n á n d e z - T r e s g u e r r e s Her
n á n d e z , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

2 1 0 5 . — A la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l d e la S u b s e c r e 
tar ía d e D e f e n s a , M a d r i d , a l c a p i t á n a u d i t o r d e l C u e r p o Jur í 
d i c o , E s c a l a B á s i c a , d o n J e n a r o G o n z á l e z d e l Y e r r o V a l d é s , 
c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — El D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 
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O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 4 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e l a r t í c u l o 4 ° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú 
m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , el Sr. M i n i s t r o d e D e f e n s a 
ha d i s p u e s t o q u e d e s in e f e c t o la O r d e n 7 2 1 / 2 4 2 / 8 6 , d e 2 3 d e 
d i c i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 5), p o r la q u e 
se d e s t i n a b a a la S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a a l c o m a n d a n t e 
d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e l A i re , d o n J o a q u í n C a r l o s A d s u a r M a -
zón , d e b i é d o s e i n c o r p o r a r a s u d e s t i n o d e p r o c e d e n c i a e n la 
D i r e c c i ó n G e n e r a l d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l d e la S e c r e t a r í a 
d e E s t a d o d e la D e f e n s a , M a d r i d . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l S u b s e c r e t a r i o d e De
f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 5 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e l i b re d e s i g n a c i ó n , a n u n c i a d a c o n 
el n ú m e r o 1 0 8 6 e n la O r d e n 7 2 1 / 0 3 9 9 9 / 8 6 . d e 11 d e f e b r e r o 
(«Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 34 ) y c o n a r r e g l o a lo 
d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 9.° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 
1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , se d e s t i n a a la D i r e c c i ó n G e n e r a l 
d e Po l í t i ca d e D e f e n s a d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a (Co 
m i t é C o n j u n t o p a r a A s u n t o s P o l í t i c o - M i l i t a r e s A d m i n i s t r a t i v o s ) , 
M a d r i d , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , e n v a c a n t e d e d i p l o m a d o d e 
E s t a d o Mayo r , al c o r o n e l d e A v i a c i ó n . E s c a l a d e l A i r e (DEM. ) 
d o n J o s é S á n c h e z R o c h a ( 0 0 2 4 9 ) . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l S u b s e c r e t a r i o d e De
fensa , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

Recompensas 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 6 / 8 6 

En a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
en e l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , se le c o n c e d e 
la Cruz d e la O r d e n y C l a s e c o n d i s t i n t i v o b l a n c o , q u e p a r a 
c a d a u n o se i n d i c a : 

Orden del Mérito Militar 

P r i m e r a C lase : 
C o m a n d a n t e d e Ar t i l l e r ía d o n P e d r o C l i m e n t M o n t e . 
S e g u n d a C l a s e : 
T e n i e n t e d e n a v i o d o n J u l i o M o l i n a B e n e y a s . 

Orden del Mérito Naval 

S e g u n d a C l a s e : 
C a p i t á n m é d i c o d e la A r m a d a d o n J o s é A l f o n s o 

D e l g a d o Gu t ié r rez . 
A l f é rez d e n a v i o i n g e n i e r o d o n J e s ú s R a m ó n S i m ó n d e l 

Pot ro . 

Orden del Mérito Aeronáutico 

S e g u n d a C l a s e : 
C a p i t á n d e l C I A C . d o n P e d r o L ó p e z López . 
M a d r i d . 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

CUERPO MILITAR DE INTERVENCIÓN DE LA 
DEFENSA 

Destinos 

O r d e n 7 2 1 / 0 6 4 3 7 / 8 6 

Se d i s p o n e q u e el t e n i e n t e c o r o n e l i n t e r v e n t o r ( R a m a d e la 
A r m a d a ) d o n J e s ú s M a r t í n e z d e D ios , c e s é en la s i t u a c i ó n d e 
d i s p o n i b l e f o r z o s o , y se r e i n t e g r e a la d e «en s e r v i c i o ac t i vo» , 
q u e d a n d o d e s t i n a d o c o m o i n t e r v e n t o r d e l e g a d o e n la Je fa 
tu ra C e n t r a l d e l S e r v i c i o d e S u m i n i s t r o s D i v e r s o s d e la Ar
m a d a , e n r e l e v o d e l d e su m i s m o e m p l e o y C u e r p o d o n D a n i e l 
S a l v a d o r e s P u m a r i ñ o . 

M a d r i d . 6 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D.. el D i r e c t o r G e n e r a l d e . 
P e r s o n a l . F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

PERSONAL CIVIL 

Vacantes 

O r d e n 7 2 4 / 1 0 6 4 3 8 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 2 0 . 1 . b), d e 
la Ley 3 0 / 1 9 8 4 , d e 2 d e a g o s t o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » 
n ú m e r o 185 ) , e s t a D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l , e n u s o d e 
las a t r i b u c i o n e s c o n c e d i d a s p o r el a r t í c u l o 2.°, 1 , d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l 7 1 / 1 9 8 5 , d e 16 d e d i c i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e l 
E s t a d o » n ú m e r o 3 1 1 ) , ha r e s u e l t o c o n v o c a r , a l i b r e d e s i g n a 
c i ó n , e n t r e f u n c i o n a r l a s d e l C u e r p o d e D a m a s A u x i l i a r e s d e 
S a n i d a d M i l i t a r d e l E j é r c i t o d e T ier ra , u n a v a c a n t e e n la Po l i 
c l í n i c a N a v a l « N u e s t r a S e ñ o r a d e l C a r m e n » , M a d r i d . 

Las a s p i r a n t e s d i r i g i r á n s u s i n s t a n c i a s , e n e l p l a z o d e 
q u i n c e d í a s n a t u r a l e s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a 
c i ó n d e e s t a c o n v o c a t o r i a e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » a 
es ta D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l ( S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e 
P e r s o n a l Civ i l ) , P a s e o d e la C a s t e l l a n a , 1 0 9 . 2 8 0 4 6 - M a d r i d . 
En las s o l i c i t u d e s e x p r e s a r á n a q u e l l o s m é r i t o s y c i r c u n s t a n 
c ias , d e b i d a m e n t e j u s t i f i c a d o s , q u e d e s e e n h a c e r c o n s t a r . 

M a d r i d , 1 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l . F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

Destinos 

O r d e n 7 2 4 / 0 6 4 3 9 / 8 6 

En v i r t u d d e las a t r i b u c i o n e s , e n m a t e r i a d e p e r s o n a l c i v i l 
f u n c i o n a r i o , q u e m e c o n f i e r e la O r d e n 7 1 / 1 9 8 5 , d e l M i n i s t e r i o 
d e D e f e n s a , d e f e c h a 1 6 d e d i c i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e l Es
t a d o » n ú m e r o 3 1 1 ) y p a r a c u b r i r v a c a n t e s d e f u n c i o n a r i o s 
a n u n c i a d a s p o r O r d e n 7 2 4 / 0 1 9 0 4 / 8 6 , d e 1 6 d e e n e r o («Bo le 
tín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 7), se d e s t i n a a los q u e a c o n 
t i n u a c i ó n se i n d i c a n : 

A la Subsecretaría de Defensa, Madrid 

D o ñ a M a r í a R o s a S o l a r e s M u ñ o z (01 A M 0 2 8 0 7 ) , f u n c i o n a -
ria d e l C u e r p o G e n e r a l A d m i n i s t r a t i v o d e la A d m i n i s t r a c i ó n 
d e l E s t a d o , d e l H o s p i t a l d e l A i re , M a d r i d . 

D o n J o s é d e M i g u e l F o n t a n i l l o ( 0 2 A M 0 5 0 6 7 ) , d e l E s c u a 
d r ó n d e P r o c e s o d e D a t o s d e la A g r u p a c i ó n d e l C u a r t e l G e n e 
ral d e l E j é r c i t o d e l A i re , M a d r i d . 

D o ñ a M a r í a R o s a r i o R o d r í g u e z N a v e d a ( 0 2 A M 0 4 0 2 1 ) , d e l 
M a n d o d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re , M a d r i d . 

Los j e f es d e las D e p e n d e n c i a s e n q u e c a u s a n b a j a los c i 
t a d o s f u n c i o n a r i o s r e m i t i r á n a t r avés d e la D i r e c c i ó n d e Per
s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re , a e s t a D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o 
na l ( S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l Civ i l ) , el m i s m o d í a e n 
q u e d i c h a b a j a se p r o d u z c a , e n d u p l i c a d o e j e m p l a r , las d i l i 
g e n c i a s d e c e s e . 

El j e f e d e la D e p e n d e n c i a e n q u e c a u s a n a l ta , r e m i t i r á as i 
m i s m o las d i l i g e n c i a s d e t o m a d e p o s e s i ó n d e d i c h o s f u n c i o 
na r i os , e n d u p l i c a d o e j e m p l a r y e l m i s m o d í a e n q u e 
c a u s e n a l ta . 

D i c h a s d i l i g e n c i a s d e b e r á n f o r m a l i z a r s e d e a c u e r d o c o n lo 
d i s p u e s t o e n la R e s o l u c i ó n d e la S e c r e t a r í a d e E s t a d o p a r a la 
A d m i n i s t r a c i ó n P ú b l i c a , d e 2 9 d e m a y o d e 1 9 8 5 («Bo le t í n Of i 
c i a l d e l E s t a d o » d e 2 4 d e jun io ) , p o r la q u e s e e s t a b l e c e el 
m o d e l o d e t í tu lo d e f u n c i o n a r i o s ( M o d e l o «1-C»), d e l a n e x o I 
d e d i c h a R e s o l u c i ó n . 

M a d r i d , 1 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a P a l l a r e s . 

O r d e n 7 2 4 / 0 6 4 4 0 / 8 6 

En v i r t u d d e las a t r i b u c i o n e s , e n m a t e r i a d e p e r s o n a l c i v i l 
f u n c i o n a r i o , q u e m e c o n f i e r e la O r d e n 7 1 / 1 9 8 5 , d e l M i n i s t e r i o 
d e D e f e n s a , d e f e c h a 1 6 d e d i c i e m b r e ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l Es
t a d o » n ú m e r o 31 i ) y p a r a c u b r i r p a r c i a l m e n t e v a c a n t e s d e 
f u n c i o n a r i o s a n u n c i a d a s p o r R e s o l u c i ó n 7 2 4 / 3 8 0 5 0 / 8 6 , d e 
2 9 d e e n e r o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 28) , se d e s 
t i na a los f u n c i o n a r i o s q u e a c o n t i n u a c i ó n se i n d i c a n : 
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A la Subsecretaría de Defensa, Madrid 

D o ñ a M a r í a M o d e s t a R o d r í g u e z R o d r í g u e z ( 0 2 A M 0 5 3 8 1 ) , 
d e la J e f a t u r a d e I n t e n d e n c i a d e la 1 . a R e g i ó n Mi l i ta r , 
M a d r i d . 

D o ñ a M a r í a d e l M i l a g r o A y u s o R u i z - T o l e d o ( 0 2 A M 0 3 6 1 6 ) , 
d e l M a n d o d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re , M a d r i d . 

Los j e f es d e las D e p e n d e n c i a s d o n d e c a u s a n b a j a los c i 
t a d o s f u n c i o n a r i o s r e m i t i r á n , e l m i s m o d í a e n q u e d i c h a b a j a 
se p r o d u z c a , y a t r a v é s d e la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l Ejér
c i t o r e s p e c t i v o , a es ta D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l ( S u b d i -
r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l Civ i l ) , e n d u p l i c a d o e j e m p l a r , las 
d i l i g e n c i a s d e ces'e. 

A s i m i s m o , e l j e f e d e la D e p e n d e n c i a d o n d e c a u s a n a l t a re
mi t i rá , el m i s m o d í a e n q u e és ta s e p r o d u z c a , d i r e c t a m e n t e a 
e s t a D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l ( S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e 
P e r s o n a l Civi l ) , e n d u p l i c a d o e j e m p l a r , las d i l i g e n c i a s d e t o m a 
d e p o s e s i ó n d e e s t o s f u n c i o n a r i o s . 

D i c h a s d i l i g e n c i a s d e b e r á n f o r m a l i z a r s e d e a c u e r d o c o n lo 
d i s p u e s t o e n la R e s o l u c i ó n d e la S e c r e t a r í a d e E s t a d o p a r a la 
A d m i n i s t r a c i ó n P ú b l i c a , d e 2 9 d e . m a y o d e 1 9 8 5 («Bo le t ín Of i 
c i a l d e l E s t a d o » d e 2 4 d e jun io ) , p o r la q u e s e e s t a b l e c e el 
m o d e l o d e t í tu lo d e f u n c i o n a r i o s ( M o d e l o «1-C»), d e l a n e x o I 
d e d i c h a R e s o l u c i ó n . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

O r d e n 7 2 4 / 0 6 4 4 1 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 6 2 d e la Ley Ar t i 
c u l a d a d e F u n c i o n a r i o s C i v i l e s d e l E s t a d o , a p r o b a d a p o r De
c r e t o 3 1 5 / 1 9 6 4 , d e 7 d e f e b r e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » 
n ú m e r o 40 ) y p o r r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n d i 
c h o a r t í cu l o , s e c o n c e d e , c o n c a r á c t e r e x c e p c i o n a l , la per
m u t a d e s u s r e s p e c t i v o s d e s t i n o s a l os f u n c i o n a r i o s d e l 
C u e r p o G e n e r a l A u x i l i a r d e la A d m i n i s t r a c i ó n d e l E s t a d o q u e 
a c o n t i n u a c i ó n se i n d i c a n : 

D o ñ a E s p e r a n z a R e c a d e O n e c a ( 1 5 9 3 9 1 6 3 1 3 ) , d e la A c a 
d e m i a d e Ar t i l l e r í a " (Madr id ) p a s a d e s t i n a d a al D e p ó s i t o y Ser
v i c i o s L o c a l e s d e I n t e n d e n c i a ( S a n S e b a s t i á n ) . 

D o ñ a I s a b e l B a ñ o s M a r t í n e z ( 2 2 9 5 1 7 4 6 6 8 ) , d e l D e p ó s i t o y 

S e r v i c i o s L o c a l e s d e I n t e n d e n c i a ( S a n S e b a s t i á n ) , p a s a d e s t i 
n a d a a la A c a d e m i a d e Ar t i l l e r í a ( M a d r i d ) . 

La t o m a d e p o s e s i ó n d e l n u e v o d e s t i n o q u e a d q u i e r e n es
tos f u n c i o n a r i o s , s e l l eva rá a c a b o c o n c a r á c t e r u r g e n t e . 

Los j e f e s d e las D e p e n d e n c i a s e n q u e c a u s a n b a j a y a l ta 
las c i t a d a s f u n c i o n a r í a s r e m i t i r á n , a t r a v é s d e la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E jé rc i t o , a e s t a D i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l 
( S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e P e r s o n a l Civ i l ) , el m i s m o d í a e n q u e 
d i c h a s b a j a y a l t a se p r o d u z c a n , e n d u p l i c a d o e j e m p l a r , d i l i 
g e n c i a s d e c e s e y t o m a d e p o s e s i ó n r e s p e c t i v a m e n t e , q u e 
d e b e r á n f o r m a l i z a r s e d e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n la Re
s o l u c i ó n d e la S e c r e t a r í a d e E s t a d o p a r a la A d m i n i s t r a c i ó n 
P ú b l i c a , d e 2 9 d e m a y o d e 1 9 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » 
d e 2 4 d e j un io ) , p o r la q u e se e s t a b l e c e e l m o d e l o d e t í t u lo d e 
f u n c i o n a r i o s ( M o d e l o «1-C»), d e l a n e x o I d e d i c h a R e s o l u 
c i ó n . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l S u b s e c r e t a r i o d e De
f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

FUNCIONARIOS DE LA ADMINISTRACIÓN CIVIL DEL 
ESTADO 

RESOLUCIÓN 724/38182/1986/, de 13 de marzo, de 
la Dirección General de Personal, por la que se 
anuncian puestos de trabajo de libre designación para 
funcionarios pertenecientes a los grupos A y D. 

De conformidad con lo dispuesto en el artículo 20, 1, b), de la 
Ley 30/1984, de 2 de agosto («Boletín Oficial del Estado», número 
185), esta Dirección General de Personal, en uso de las atribuciones 
concedidas por el artículo 2.° 1, de la Orden 71/1985, de 16 de 
diciembre («Boletín Oficial del Estado» número 311), ha resuelto 
convocar, a libre designación entre funcionarios, los puestos de. 
trabajo, cuyas características se especifican en el anexo de la 
presente Resolución. 

Los aspirantes dirigirán sus instancias, en el plazo de quince 
días naturales a partir del siguiente al de la publicación de esta 
convocatoria en el «Boletín Oficial del Estado», a esta Dirección 
General de Personal (Subdirección General de Personal Civil), 
paseo de la Castellana, 109, 28046, Madrid. En las solicitudes 
expresarán aquellos méritos y circunstancias, debidamente justifi
cados, que deseen hacer constar. 

Madrid, 13 de marzo de 1986.—El Director general dé Personal, 
Federico Michavila Pallares. 

A N E X O 

Puesto de trabajo Núm. Nivel Esp«cíf ico Loca 1 i dad Grupo Otros requisitos 

SECRETARIA GENERAL T€CNICA 

(SDG. Servicios Técnicos) 

Jefe Subunidad 1 26 392.000 Madrid A Licenciado ( D o c u 
menta 1 ista o Cuer 
po Facultativo de 
Archivos y B i b l i o 
tecas, con c o n o c í 
miento de Inglés. 

GABINETE DEL MINISTRO 

Secretario/a de pues 
t o s de trabajo de Ni 
vel 30 1 13 60.000 Madrid D 

DIRECCIÓN GENERAL DE 
PERSONAL. 

(SDG. de Personal 
Civil) 

Secretario/a de pues 
t o de trabajo de Ni~ 
vel 30 1 13 60.000 Madrid D 

(De l BOE. n ú m . 6 4 , d e 1 5 - 3 - 1 9 8 6 . ) 
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E J E R C I T O DE T I E R R A 
ESTADO MAYOR 

Vacantes 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 2 / 8 6 

C l a s e D E M . , t i p o 1.° 
E s t a d o M a y o r d e l E j é r c i t o ( M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e c o r o 

ne l o c o m a n d a n t e , i n d i s t i n t a m e n t e , d e c u a l q u i e r A r m a , d i p l o 
m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o 
d e A rmas» . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i 
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 1 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 3 / 8 6 

C l a s e D E M . , t i p o 1 ° 
D i r e c c i ó n d e R e c l u t a m i e n t o y M o v i l i z a c i ó n d e l M a n d o Su 

p e r i o r d e P e r s o n a l ( M a d r i d ) . — U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l 
q u i e r A r m a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , 
G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á al C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r ec 
c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D„ e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Destinos 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 4 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , d i p l o 
m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e 
A rmas» , a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 2 2 2 0 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l 
d e D e f e n s a » n ú m e r o 19) , d e c l a s e D E M . , t i p o 1.°, p a r a se
g u n d o J e f e d e l E s t a d o M a y o r d e la C a p i t a n í a G e n e r a l d e la 
8 . a R e g i ó n M i l i t a r (La C o r u ñ a ) , se d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n 
tar io , a l c o r o n e l d e C a b a l l e r í a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , 
d e la c i t a d a E s c a l a y G r u p o d o n T o m á s P r i e to G r a n a d o s 
(1237 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e Sa
l a m a n c a y a g r e g a d o a l c u a r t e l G e n e r a l d e la B r i g a d a d e Ca
ba l l e r í a J a r a m a y C o n c u r r e n t e a l XXV C u r s o d e A p t i t u d p a r a 
M a n d o s S u p e r i o r e s , d o n d e c o n t i n u a r á h a s t a la f i n a l i z a c i ó n 
d e l m i s m o . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l 
J E M E . , J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 5 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e t e n i e n t e c o r o n e l d e c u a l q u i e r 
A r m a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 
« M a n d o d e A rmas» , a n u n c i a d a p o r o r d e n 3 6 2 / 1 5 2 0 / 8 6 («Bo le 
tín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 14) , d e c l a s e D E M . , t i p o 1.°, 
p a r a j e f e d e l E s t a d o M a y o r d e la B r i g a d a d e I n f a n t e r í a M o t o r i 
z a d a XX I I (Cád iz ) , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l te
n i e n t e c o r o n e l d e Ar t i l le r ía , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r d e la 
c i t a d a E s c a l a y G r u p o d o n J u a n C a b a l l e r o d e P a l a c i o s ( 4 2 2 1 ) , 
d e l E s t a d o Mayor * d e la C a p i t a n í a G e n e r a l d e la 8 . a R e g i ó n 
Mi l i ta r . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l T e n i e n t e G e n e r a l 
J E M E . . J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

INFANTERÍA 

Bajas 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 6 / 8 6 

S e g ú n c o m u n i c a e l T e n i e n t e G e n e r a l J e f e d e l M a n d o S u 
p e r i o r d e A p o y o L o g í s t i c o d e l E j é r c i t o , el d í a 2 8 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 , f a l l e c i ó e n la P laza d e M a d r i d , e l b r i g a d a d e i n f a n t e r í a 
d o n I s i d r o C o s t i l l a G a r c í a ( 1 1 0 1 1 ) , q u e t e n í a s u d e s t i n o e n la 
D i r e c c i ó n d e M a t e r i a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e A p o y o Log í s -
t i co , e n v a c a n t e d e c u a l q u i e r A r m a c l a s e C, t i p o 1.° 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Licencia por asuntos propios 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 7 / 8 6 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 
3 7 / 1 9 8 1 , d e 12 d e m a r z o , s e c o n c e d e n d o s m e s e s d e l i c e n c i a 
p o r a s u n t o s p r o p i o s al s a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n F r a n c i s c o 
B o t e C a s t a ñ e d a ( 1 4 3 1 3 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o a l 
R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a M o t o r i z a d o R e g u l a r e s d e M e l i i l a n ú 
m e r o 5 2 , a d i s f r u t a r e n la P laza d e M e l i i l a . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 8 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 
3 7 / 1 9 8 1 , d e 12 d e m a r z o , s e c o n c e d e n u n m e s d e l i c e n c i a 
p o r a s u n t o s p r o p i o s a l s a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n F e l i c i a n o 
F e l i p e M e d i n a ( 1 4 0 9 4 ) , d e l r e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a M o t o r i 
z a d o r e g u l a r e s d e M e l i i l a n ú m e r o 5 2 , a d i s f r u t a r e n la P laza 
d e M e l i i l a . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 4 9 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 
n ú m e r o 3 7 / 8 1 , d e 12 d e m a r z o , s e c o n c e d e n d o s m e s e s d e l i 
c e n c i a p o r a s u n t o s p r o p i o s al s a r g e n t o d e i n f a n t e r í a d o n Bar
t o l o m é O r t e g a J u r a d o ( 1 3 7 1 8 ) , d e l R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a 
M o t o r i z a d a R e g u l a r e s d e M e l i i l a n ú m e r o 5 2 , a d i s f r u t a r e n la 
P laza d e M e l i i l a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Reemplazo por herido 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 5 0 / 8 6 

D e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 6.°, a p a r t a d o 1 , 
d e l Rea l D e c r e t o 7 3 4 / 1 9 7 9 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 85 ) y e n 
c o n c o r d a n c i a c o n el a r t í c u l o 5.° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l 1 1 0 / 
1 9 8 1 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 193 ) , q u e d a c o n f i r m a d o e n la s i 
t u a c i ó n d e r e e m p l a z o p o r h e r i d o e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e 
B a r c e l o n a , a pa r t i r d e l d í a 10 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , e l S a r g e n t o d e 
I n f a n t e r í a d o n J u a n C a r l o s N a v a r r o S a n m i g u e l ( 1 5 4 6 6 ) , d e la 
C o m p a ñ í a d e O p e r a c i o n e s E s p e c i a l e s n ú m e r o 4 1 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Pases al Grupo de «Destino de Arma o Cuerpo» 
Orden 3 6 2 / 0 6 4 5 1 / 8 6 

D e a c u e r d o c o n la Ley 2 0 / 1 9 8 1 , d e 6 d e j u l i o («D ia r io O f i 
c ia l» n ú m e r o 158 ) , y p o r c u m p l i r la e d a d r e g l a m e n t a r i a q u e 
e s t a b l e c e e l R e a l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o («D ia r io 
O f i c i a l » n ú m e r o 1 73) , p a s a n a l G r u p o d e « D e s t i n o d e A r m a o 
C u e r p o » , e n las f e c h a s q u e s e i n d i c a n , s i a n t e s n o s e p r o d u c e 
s u a s c e n s o o c a m b i o d e s i t u a c i ó n q u e las m o d i f i q u e , l os j e f e s 
d e I n f a n t e r í a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , q u e 
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a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , los c u a l e s q u e d a n e n la s i t u a 
c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n q u e p a r a c a d a 
u n o d e e l l o s se s e ñ a l a ; e x c e p t o a l q u e s e le f i je o t ra 
s i t u a c i ó n . 

Las a g r e g a c i o n e s q u e s e c o n c e d e n lo s o n d e c l a s e C, 
t i p o 3 o 

Día 7 d e a b r i l d e 1 9 8 6 . T e n i e n t e c o r o n e l d o n M a n u e l G o n 
zá lez S a l a s ( 7 6 3 9 ) , d e la D i r e c c i ó n d e E n s e ñ a n z a d e l M A S P E , 
en v a c a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , c l a s e C, t i p o 1 °; e n M a d r i d , y 
a g r e g a d o a la. c i t a d a D i r e c c i ó n p o r u n p l a z o d e t res m e s e s , 
s i n p e r j u i c i o d e l d e s t i n o q u e , v o l u n t a r i o o f o r z o s o , p u e d a 
c o r r e s p o n d e r l e . 

Día 13 d e a b r i l d e 1 9 8 6 . C o r o n e l d o n J u a n P u e r t o O l e a 
(6556 ) , d e d i r e c t o r d e l C o m p l e j o E s c o l a r «Ju l i o C o l o m a G a 
l lego», e n v a c a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , c l a s e C, t i p o 1 °; q u e d a 
c o n f i r m a d o e n su a c t u a l d e s t i n o . 

Día 21 d e ab r i l d e 1 9 8 6 . C o r o n e l d o n F r a n c i s c o S á n c h e z 
A r i a s ( 7 0 5 2 ) , d e la S e c r e t a r í a G e n e r a l T é c n i c a d e la S u b s e c r e 
ta r ía d e D e f e n s a , e n v a c a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , c l a s e C, t i p o 
1.°; e n M a d r i d , y a g r e g a d o a la c i t a d a S e c r e t a r í a , h a s t a su 
p a s e a la R e s e r v a A c t i v a , s i n p e r j u i c i o d e l d e s t i n o q u e , v o l u n 
ta r i o o f o r z o s o , p u e d a c o r r e s p o n d e r l e . 

Día 2 6 d e a b r i l d e 1 9 8 6 . T e n i e n t e c o r o n e l d o n J u a n Ig l e 
s i as C a n d i l (791 5), d e a c o p l a d o e n la J e f a t u r a d e P e r s o n a l d e 
la R e g i ó n M i l i t a r Sur , e n v a c a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , c l a s e C, 
t i p o 3.°; e n Sev i l l a , y a g r e g a d o a la c i t a d a J e f a t u r a , p o r u n 
p l a z o d e t res m e s e s , s i n p e r j u i c i o d e l d e s t i n o q u e , v o l u n t a r i o o 
f o r z o s o , p u e d a c o r r e s p o n d e r l e . 

M a d r i d , 14 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

D e s t i n o s 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 2 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , Es
c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , p a r a el m a n d o d e l 
P a r q u e y T a l l e r e s d e V e h í c u l o s A u t o m ó v i l e s d e la 7 . a R e g i ó n 
Mi l i ta r , V a l l a d o l i d , a n u n c i a d a c l a s e C, t i p o 1,°, p o r O r d e n 3 6 2 / 
0 0 8 4 5 / 8 6 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 9), s e d e s t i n a , 
c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al c o r o n e l d e I n fan te r í a , E s c a l a A c 
t iva, G r u p o d e «A/ lando d e A r m a s » , d o n C a r l o s M e l e r o Iz
q u i e r d o ( 7 4 0 3 ) , d i s p o n i b l e f o r z o s o en la G u a r n i c i ó n d e Va l l a 
d o l i d y a g r e g a d o a l G o b i e r n o M i l i t a r d e d i c h a P laza . 

M a d r i d , 14 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J e f e In te 
r i no d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 3 / 8 6 

La O r d e n 3 6 2 / 9 7 3 1 / 8 2 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 62) , p o r la 
q u e se d e s t i n a b a al R e g i m i e n t o d e I n s t r u c c i ó n L e p a n t o d e la 
A c a d e m i a d e I n f a n t e r í a (To ledo ) , e n v a c a n t e c l a s e B, t i p o 5.°, 
al s a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n F e r n a n d o M a n z a n a r e s S á n c h e z 
( 1 4 8 4 3 ) , se a m p l í a la m i s m a en el s e n t i d o d e q u e s u d e s t i n o 
es d e i ns t ruc to r . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

A y u d a n t e s 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 4 / 8 6 

Se n o m b r a a y u d a n t e d e c a m p o d e l T e n i e n t e G e n e r a l d o n 
F e r n a n d o R o d r í g u e z V e n t o s a , C a p i t á n G e n e r a l d e la 4 . a Re
g i ó n Mi l i ta r , al c o m a n d a n t e d e In fan te r ía , E s c a l a Ac t i va , 
G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , d o n A l f o n s o Lu is V i d a l V e r g e 
(9038 ) , d e l I n s t i t u t o P o l i t é c n i c o n ú m e r o 1 . O c u p a r á v a c a n t e 
d e c o m a n d a n t e o t e n i e n t e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , c l a s e 
C, t i p o 1 ° , d e s u E s c a l a y G r u p o . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J e f e In te
r i no d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e Mar t í nez . 

L A L E G I Ó N 

A s c e n s o s 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 5 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n el p á r r a f o s e g u n d o , 
a p a r t a d o u n o , d e i a r t í c u l o p r i m e r o d e la Ley 4 4 / 1 9 7 7 , d e 8 d e 

j u n i o («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 134 ) , se a s c i e n d e a l e m p l e o d e 
s a r g e n t o p r i m e r o , c a b a l l e r o l e g i o n a r i o , a l s a r g e n t o d e la 
m i s m a E s c a l a d o n R o b e r t o R o d r í g u e z M o r a l e s ( 2 3 6 5 ) , d e l Ter
c i o A l e j a n d r o F a r n e s i o 4.° d e La L e g i ó n , c o n a n t i g ü e d a d d e 7 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 ; c o n t i n u a n d o e n s u a c t u a l d e s t i n o y e s c a 
l o n á n d o s e e n su n u e v o e m p l e o c o n e l n ú m e r o 2 . 5 1 3 , 5 3 0 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Reserva Activa 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 6 / 8 6 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la Ley 2 0 / 1 9 8 1 , d e 6 
d e j u n i o , y d i s p o s i c i o n e s q u e la d e s a r r o l l a n , se c o n c e d e el 
p a s e a la R e s e r v a A c t i v a , a p e t i c i ó n p r o p i a , a l p e r s o n a l q u e a 
c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , c e s a n d o e n s u a c t u a l d e s t i n o y 
q u e d a n d o a d i s p o s i c i ó n d e l s e ñ o r M i n i s t r o d e D e f e n s a : 

B r i g a d a c a b a l l e r o l e g i o n a r i o d o n J e s ú s J i m é n e z B o l e a 
( 2 1 8 2 ) , d e l T e r c i o A l e j a n d r o F a r n e s i o 4.° d e La L e g i ó n , e n la 
P laza d e R o n d a ( M á l a g a ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

CABALLERÍA 

Cambio de residencia 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 7 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 4 ° d e la Or
d e n d e 2 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 3 9 («D ia r io O f i c i a l» n ú m e r o 52) , 
se c o n c e d e , a p e t i c i ó n p r o p i a , el c a m b i o d e r e s i d e n c i a a la 
G u a r n i c i ó n y P laza d e C ó r d o b a , s i n d e r e c h o a p a s a p o r t e , d i e 
tas, ni i n d e m n i z a c i ó n d e t r a s l a d o , y s i n a d q u i r i r e n la n u e v a 
n i n g u n o d e los d e r e c h o s i n h e r e n t e s a la an te r i o r , al c o r o n e l 
d e c a b a l l e r í a , D E M , d o n F r a n c i s c o C r u z C r u z ( 1247 ) , d i s p o n i 
b l e f o r z o s o e n Cád iz , c o n t i n u a n d o e n i g u a l s i t u a c i ó n e n la 
P laza d e n u e v a r e s i d e n c i a y a g r e g a d o al G o b i e r n o M i l i t a r d e 
C ó r d o b a h a s t a su d e s t i n o c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o o f o r z o s o . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Bajas 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 8 / 8 6 

S e g ú n c o m u n i c a el C a p i t á n G e n e r a l d e la R e g i ó n M i l i t a r 
C e n t r o ha f a l l e c i d o e l d í a 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 , e n M a d r i d , el 
t e n i e n t e d e C a b a l l e r í a , E s c a l a Aux i l i a r , d o n A r g i m i r o M a r t í n 
M u ñ o z (927) , q u e t e n í a s u d e s t i n o e n la P r i s i ó n M i l i t a r d e A l 
c a l á d e H e n a r e s ( M a d r i d ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 5 9 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e o f i c i a l d e C a b a l l e r í a , E s c a l a A u x i 
liar, a p t o p a r a o c u p a r d e s t i n o s b u r o c r á t i c o s , e x i s t e n t e e n la 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l M A S P E , a n u n c i a d a d e c l a s e C, t i p o 
1 °, p o r O r d e n 3 6 2 / 0 4 1 4 9 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 
m e r o 35) , se d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al t e n i e n t e d e 
C a b a l l e r í a d e d i c h a E s c a l a , P r ime r G r u p o , d o n J o s é F e r n á n 
d e z C e r e c e d a (892) , d e l R e g i m i e n t o d e C a b a l l e r í a A c o r a z a d o 
Pav ía n ú m e r o 4, e n v a c a n t e d e su A r m a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J e f e In te
r i no d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

ARTILLERÍA 

Ascensos 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 6 0 / 8 6 

Por ex is t i r v a c a n t e y r e u n i r las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a 
la O r d e n d e 3 0 d e e n e r o d e 1 9 5 6 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 25 ) , 



B O D . n ú m . 5 5 2 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 2 . 4 4 5 

s e a s c i e n d e a l e m p l e o d e b r i g a d a d e Ar t i l l e r ía , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , a l s a r g e n t o p r i m e r o d o n J o s é 
M a r í a R o m e r o E s t u d i l l o ( 6 3 9 2 ) , d e l R e g i m i e n t o d e A r t i l l e r í a 
AA. n ú m e r o 7 4 ( G r u p o S A M ) , q u e d a n d o c o n f i r m a d o e n s u ac
t u a l d e s t i n o . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Ingreso en la Escala Auxiliar 
Orden 3 6 2 / 0 6 4 6 1 / 8 6 

De a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 5 ° d e l Rea l De
c r e t o 1 0 0 0 / 1 9 8 5 , d e 1 9 d e j u n i o ( «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 101 ) , se c o n c e d e e l i n g r e s o e n la E s c a l a Aux i l i a r , c o n 
e l e m p l e o d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e Ar t i l l e r ía , a l s u b t e n i e n t e d e l 
A r m a , d o n E m i l i o A l m e n d r a l M a r t í n e z ( 4 5 7 1 - 8 7 0 ) , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a T r a n s i t o 
r ia e n la P laza d e La L í n e a d e la C o n c e p c i ó n . 

E s c a l a f o n á n d o s e e n s u n u e v o e m p l e o c o n el n ú m e r o 
( 3 2 6 7 - 5 0 0 ) y c o n t i n u a n d o e n la m i s m a s i t u a c i ó n d e R e s e r v a 
T r a n s i t o r i a e n d i c h a Plaza. 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 6 2 / 8 6 

Por ex i s i t i r v a c a n t e y r e u n i r las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a 
e l a r t í c u l o 7 7 d e l R e g l a m e n t o P r o v i s i o n a l p a r a el R e c l u t a 
m i e n t o d e l V o l u n t a r i a d o d e l E jé rc i t o , a p r o b a d o p o r O r d e n d e 
3 0 d e e n e r o d e 1 9 5 6 («D ia r io O f i c i a l» n ú m e r o 25) , m o d i f i c a d o 
p o r O r d e n d e 6 d e m a r z o d e 1 9 7 2 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 55) , 
s e c o n c e d e e l i n g r e s o e n la E s c a l a Aux i l i a r , c o n el e m p l e o d e 
t e n i e n t e y a n t i g ü e d a d d e 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , al s u b t e n i e n t e 
d e Ar t i l l e r ía d o n J u a n R o d r í g u e z d e J e s ú s ( 4 7 8 5 ) , d e l C e n t r o 
d e M a n t e n i m i e n t o E l e c t r ó n i c o d e A p o y o G e n e r a l , e n v a c a n t e 
d e l A r m a , c l a s e C, t i p o 3.°, q u e d a n d o e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o 
n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a d r i d , P laza d e R e t a m a 
res, e s c a l a f o n á n d o s e c o n e l n ú m e r o 3 2 6 7 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Bajas 

Orden 3 6 2 / 0 6 4 6 3 / 8 6 

S e g ú n c o m u n i c a el C a p i t á n G e n e r a l d e la 1 . a R e g i ó n M i l i 
tar, f a l l e c i ó el d í a 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 e n la P laza d e S e g o v i a , 
el t e n i e n t e d e Ar t i l l e r ía , E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s 
( d e M a n d o ) , d o n J o s é d e L u c a s V e l a s c o ( 5 2 2 2 ) , q u e t e n í a s u 
d e s t i n o e n el R e g i m i e n t o d e I n s t r u c c i ó n d e la A c a d e m i a d e 
Ar t i l l e r ía d e S e g o v i a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Vacantes 
Orden 3 6 2 / 0 6 4 6 4 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
1 .— En la U n i d a d d e S e r v i c i o s d e l A c u a r t e l a m i e n t o d e «Los 

D o l o r e s » ( C a r t a g e n a , M u r c i a ) . — U n a d e c o m a n d a n t e d e Ar t i l l e 
ría, E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , p a r a j e fe d e 
la m i s m a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e s e r á r e m i t i d a al C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , Di
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : S e r á d e d o c e d í a s n a t u r a 
les, c o n t a d o s a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e 
e s t a O r d e n e n el « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . , D . , e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Destinos 
Orden 3 6 2 / 0 6 4 6 5 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e Ar t i l le r ía , E s c a l a 
A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , a n u n c i a d a d e c l a s e C, 
t i p o 1.°, p o r O r d e n 3 6 2 / 2 2 3 5 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 19) , e x i s t e n t e e n la A c a d e m i a d e Ar t i l l e r ía ( S e g o v i a ) , 
p r o v i s i o n a l m e n t e e n M a d r i d , p a r a p r o f e s o r d e l G r u p o d e In 
v e s t i g a c i ó n y D o c t r i n a d e la S e c c i ó n d e C a m p a ñ a , se d e s t i n a 
c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o al c o m a n d a n t e d e Ar t i l le r ía , E s c a l a 
A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , d o n J o s é M a n u e l G a r c í a 
S i e i r o ( 4 8 9 7 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e S e g o 
v ia y a g r e g a d o a l R e g i m i e n t o d e Ar t i l l e r ía d e C a m p a ñ a n ú 
m e r o 4 1 . 

M a d r i d , 10 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J e f e In te
r i no d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 6 6 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , 
E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , p a r a el m a n d o d e 
la U n i d a d d e S e r v i c i o s d e l A c u a r t e l a m i e n t o G e n e r a l U r r u t i a 
( L o g r o ñ o ) , a n u n c i a d a d e c l a s e C, t i p o 1.°, p o r O r d e n 3 6 2 / 
0 1 5 8 6 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e - D e f e n s a » n ú m e r o 14) , se d e s 
t ina , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al c o m a n d a n t e d e Ar t i l l e r ía , Es
c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n M a n u e l M a r a -
ñ ó n G ó m e z ( 4 6 4 2 ) , d e l P a r q u e C e n t r a l d e Ar t i l l e r ía . 

M a d r i d , 14 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J e f e In te 
r i no d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 6 7 / 8 6 

Para c u b r i r las v a c a n t e s a n u n c i a d a s d e c l a s e C, t i p o 3 ° , 
p o r O r d e n 3 6 2 / 3 3 1 6 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
28) , e x i s t e n t e s e n el C u a r t e l G e n e r a l d e la B r i g a d a d e Ar t i l l e 
ría p a r a C E . ( V a l l a d o l i d ) , s e d e s t i n a c o n e l c a r á c t e r q u e s e i n 
d i c a a los j e f es y o f i c i a l e s d e Ar t i l l e r ía q u e a c o n t i n u a c i ó n 
se r e l a c i o n a n : 

Preferencia voluntaria 

C o m a n d a n t e , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , 
d o n E n r i q u e V i l l a n u e v a M o r i l l a s ( 4 8 9 1 ) , d e l r e g i m i e n t o M i x t o 
d e Ar t i l l e r ía n ú m e r o 3 2 . 

C a p i t á n , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , d o n 
D o m i n g o M a r t í n - M o r e n o C a s a n o v a ( 5 5 8 8 ) , d e d i s p o n i b l e for
z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a d r i d y a g r e g a d o al R e g i m i e n t o 
d e Ar t i l l e r ía AA. n ú m e r o 7 1 . 

C a p i t á n , E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s ( E s c a l a d e 
M a n d o ) , d o n G e n a r o G o n z a l o M a t o s (123) , d e l R e g i m i e n t o d e 
Ar t i l l e r ía AA. L i g e r a n ú m e r o 2 6 . 

Forzosos 

C o m a n d a n t e , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , 
d o n J u s t o Ru iz S e v i l l a ( 4898 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la 
G u a r n i c i ó n d e V a l e n c i a , P laza d e Pa te rna , y a g r e g a d o al 
G r u p o d e Ar t i l l e r ía d e C a m p a ñ a X X X I . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 6 8 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c a p i t á n d e Ar t i l le r ía , E s c a l a ac 
t iva, G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , a n u n c i a d a d e c l a s e C, t i p o 
1 o , p o r O r d e n 3 6 2 / 1 2 6 1 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » nú 
m e r o 12) , y m o d i f i c a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 2 2 3 8 / 8 6 («Bo le t í n Of i 
c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 19), e x i s t e n t e e n la A c a d e m i a E s p e 
c i a l M i l i t a r ( M a d r i d ) , p a r a p r o f e s o r d e T á c t i c a , se d e s t i n a c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o al c a p i t á n d e Ar t i l le r ía , E s c a l a Ac t i va , 
G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n F e r n a n d o A r m e r o A c e b ó n 
( 5 5 7 9 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a d r i d , 
P laza d e F u e n c a r r a l , y a g r e g a d o a la A c a d e m i a d e Ar t i l l e r ía . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J e f e In te
r i no d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e Mar t í nez . 

i 
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INGENIEROS 

Vacantes 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 6 9 / 8 6 

C l a s e C, t ipo ' 1 ° 
1 . — A c a d e m i a d e I n g e n i e r o s ( H o y o d e M a n z a n a r e s , M a 

d r i d ) , p a r a p r o f e s o r d e la S e c c i ó n d e I n v e s t i g a c i ó n y 
D o c t r i n a ) . — U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l d e I n g e n i e r o s , E s c a l a A c 
t iva, G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» . 

S e d a o p c i ó n a s o l i c i t a r e s t a v a c a n t e a los c o m a n d a n t e s 
d e I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , 
a f e c t a d o s p o r el a r t í c u l o 1 9 d e l RPV. ( m e n o s d e u n a ñ o p a r a 
el a s c e n s o ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n . 

Las d o c u m e n t a c i o n e s s e r á n r e m i t i d a s al C u a r t e l G e n e r a l 
d e l E j é r c i t o ( D i r e c c i ó n d e Pe rsona l ) , e n e l p l a z o d e d o c e d í a s 
n a t u r a l e s , c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n 
d e la p r e s e n t e O r d e n e n el « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 0 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1.° 
1 . — A c a d e m i a d e I n g e n i e r o s ( H o y o d e M a n z a n a r e s , M a 

dr id ) , p a r a p r o f e s o r e n la m i s m a . — U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l d e 
I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» . 

S e d a o p c i ó n a s o l i c i t a r es ta v a c a n t e a los c o m a n d a n t e s 
d e I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , 
a f e c t a d o s p o r el a r t í c u l o 19 d e l RPV. ( m e n o s d e u n a ñ o p a r a 
e l a s c e n s o ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n . 

Las d o c u m e n t a c i o n e s s e r á n r e m i t i d a s al C u a r t e l G e n e r a l 
d e l E j é r c i t o ( D i r e c c i ó n d e Pe rsona l ) , e n el p l a z o d e d o c e d í a s 
n a t u r a l e s , c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a c i ó n 
d e la p r e s e n t e O r d e n e n el « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 1 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1 ° 
1 . — A c a d e m i a d e I n g e n i e r o s ( H o y o d e M a n z a n a r e s , M a 

dr id ) , p a r a p r o f e s o r G r u p o d e T r a n s m i s i o n e s . — U n a d e c o m a n 
d a n t e d e I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e Ar
mas»; los p e t i c i o n a r i o s d e b e r á n e n c o n t r a r s e e n p o s e s i ó n d e l 
d i p l o m a d e T r a n s m i s i o n e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n . 

Las d o c u m e n t a c i o n e s s e r á n r e m i t i d a s a l C u a r t e l G e n e r a l 
d e l E jé rc i t o , D i r e c c i ó n d é P e r s o n a l , e n el p l a z o d e d o c e d í a s 
n a t u r a l e s , a par t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p re 
s e n t e O r d e n en el « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l . J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 2 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.° 
1 . — A c a d e m i a d e I n g e n i e r o s ( H o y o d e M a n z a n a r e s , M a 

dr id ) , p a r a p r o f e s o r . — U n a d e c o m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , Es
c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» ; los p e t i c i o n a r i o s 
d e b e r á n e n c o n t r a r s e e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e Vías d e 
C o m u n i c a c i ó n . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n . 

Las d o c u m e n t a c i o n e s s e r á n r e m i t i d a s al C u a r t e l G e n e r a l 
d e l E jé rc i to , D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l , e n el p l a z o d e d o c e d í a s 
n a t u r a l e s , a par t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p re 
s e n t e O r d e n e n el « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 3 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
1 . — A c a d e m i a G e n e r a l B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s ( T r e m p , Lé

r ida) , p a r a p r o f e s o r j e f e d e la 4 . a S e c c i ó n . — U n a d e c a p i t á n d e 
I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n . 

Las d o c u m e n t a c i o n e s s e r á n r e m i t i d a s al C u a r t e l G e n e r a l 
d e l E jé rc i t o , D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l , e n e l p l a z o d e a o c e d í a s 
n a t u r a l e s , a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p re 
s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 4 / 8 6 

La v a c a n t e a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 0 3 3 3 4 / 8 6 («Bo le t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 28 ) , e x i s t e n t e e n e l B a t a l l ó n d e 
I n s t r u c c i ó n P a r a c a i d i s t a , p a r a e l B a n d e r í n d e E n g a n c h e d e la 
1 . a R e g i ó n M i l i t a r ( M a d r i d ) , d e c l a s e C, t i p o 1.°, p a r a s u b t e 
n i e n t e o b r i g a d a , d e l C u p o d e V a r i a s A r m a s a s i g n a d a al A r m a 
d e I n g e n i e r o s , q u e d a a n u l a d a a t o d o s los e f e c t o s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 5 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1.° 
1 — D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l 

( M a d r i d ) . — U n a d e s u b o f i c i a l d e I n g e n i e r o s . 
P u e d e n o p t a r a es ta v a c a n t e los s u b o f i c i a l e s d e la E s c a l a 

B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s , c o n e d a d e s s u p e r i o r e s a las q u e d e 
t e r m i n a e l a r t í c u l o 6 ° d e l Rea l D e c r e t o 2 4 9 3 / 8 3 («D ia r io Of i 
c ia l» n ú m e r o 2 1 4 ) , q u e d e s a r r o l l a la Ley 1 4 / 1 9 8 2 , d e 5 d e 
m a y o , p o r la q u e se r e o r g a n i z a n las E s c a l a s B á s i c a d e S u b o 
f i c i a l e s y la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n . 

Las d o c u m e n t a c i o n e s s e r á n r e m i t i d a s al C u a r t e l G e n e r a l 
d e l E jé rc i t o , D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l e n e l p l a z o d e d o c e d í a s 
n a t u r a l e s , a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p re 
s e n t e O r d e n e n el « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 6 / 8 6 

La v a c a n t e a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 0 5 0 9 9 / 8 6 («Bo le t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 43 ) , e x i s t e n t e e n e l B a t a l l ó n d e 
H e l i c ó p t e r o s d e C a n a r i a s ( S a n t a C r u z d e T e n e r i f e , p r o v i s i o n a l 
m e n t e e n C o l m e n a r V ie jo , M a d r i d ) , d e c l a s e C, t i p o 1 °, p a r a 
s u b t e n i e n t e o b r i g a d a , d e l C u p o d e V a r i a s A r m a s a s i g n a d a a l 
A r m a d e I n g e n i e r o s , q u e d a a n u l a d a a t o d o s los e f e c t o s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Destinos 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 7 / 8 6 

Para c u b r i r p a r c i a l m e n t e las v a c a n t e s d e c o m a n d a n t e d e 
c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , 
a n u n c i a d a s p o r O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 9 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e De 
f e n s a » n ú m e r o 29 ) , d e c l a s e C, t i p o 3 ° , se d e s t i n a c o n c a r á c 
ter f o r z o s o p o r a p l i c a c i ó n d e l a r t í c u l o 5 8 d e l R e g l a m e n t o so 
b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s ( O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 2 / 1 9 8 6 , 
« B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 14) , a l G r u p o L o g í s t i c o 
L l l (V i tor ia) , a l c o m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , 
G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , d o n J e s ú s G u e r r e r o C h a c ó n 
( 2 2 3 1 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e S e v i l l a y 
a g r e g a d o a l R e g i m i e n t o d e I n g e n i e r o s n ú m e r o 2. 

Es te d e s t i n o s e c o n c e d e e n las c o n d i c i o n e s s e ñ a l a d a s e n 
los a p a r t a d o s 1 y 3 d e l a r t í c u l o 5 9 d e l c i t a d o R e g l a m e n t o , 
q u e d a n d o a l f i n a l i z a r e l a ñ o d e m í n i m a p e r m a n e n c i a e n la s i 
t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e o r i g e n o e n 
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e l d e s t i n o q u e , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o h a y a p o d i d o c o 
r r e s p o n d e r l e . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 8 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , Es
c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , a n u n c i a d a p o r Or
d e n 3 6 2 / 0 2 0 7 6 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 18) , 
d e c l a s e C, t i p o 1 °, e x i s t e n t e e n e l B a t a l l ó n d e I n g e n i e r o s Re
g i o n a l I ( M a d r i d ) , p a r a e l m a n d o d e l m i s m o , s e d e s t i n a c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o a l c o m a n d a n t e d e i n g e n i e r o s , E s c a l a A c 
t iva, G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n M a n u e l S á n c h e z S á n 
c h e z ( 2 1 3 5 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a 
d r i d y a g r e g a d o a l R e g i m i e n t o d e Z a p a d o r e s F e r r o v i a r i o s . 
C o n t i n u a n d o e n la C o m i s i ó n L i q u i d a d o r a d e l B a t a l l ó n d e In 
g e n i e r o s I, h a s t a la f i n a l i z a c i ó n d e s u c o m e t i d o . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J e f e In te
r i n o d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 7 9 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , Es
c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , a n u n c i a d a p o r Or
d e n 3 6 2 / 0 2 9 9 6 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 25) , 
d e c l a s e C, t i p o 1.°, e x i s t e n t e e n la A c a d e m i a E s p e c i a l M i l i t a r 
(V i l l ave rde , M a d r i d ) , p a r a p r o f e s o r d e E d u c a c i ó n M o r a l y 
M a n d o , s e d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o a l c o m a n d a n t e d e 
I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n 
R o b e r t o A g u i r r e P a r i e n t e ( 2 2 2 9 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la 
G u a r n i c i ó n d e M a d r i d . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J e f e In te 
r i n o d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 0 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , Es
c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , a n u n c i a d a p o r Or
d e n 3 6 2 / 0 2 7 2 6 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 23) , 
d e c l a s e C, t i p o 1 ° , e x i s t e n t e e n la A c a d e m i a G e n e r a l M i l i t a r 
( Z a r a g o z a ) , p a r a p r o f e s o r d e 2.° C i c l o , 2.° N i v e l , V C u r s o (Ca 
p a c i t a c i ó n Mi l i ta r ) , se d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o a l c o 
m a n d a n t e d e I n g e n i e r o s , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e 
A r m a s » , d o n H i g i n i o V i c e n t e P a b l o G r e g o r i o ( 2 2 3 0 ) , d e d i s p o 
n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e Z a r a g o z a y a g r e g a d o a la 
c i t a d a A c a d e m i a . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J e f e In te
r i n o d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 1 / 8 6 

Para c u b r i r l as v a c a n t e s d e s a r g e n t o p r i m e r o o s a r g e n t o 
d e I n g e n i e r o s , a n u n c i a d a s p o r O r d e n 3 6 2 / 0 2 0 8 0 / 8 6 («Bo le t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 18) , d e c l a s e B, t i p o 1.°, s e g u n d a 
c o n v o c a t o r i a , c o n e x i g e n c i a d e l t í t u l o p a r a e l M a n d o d e U n i - ' 
d a d e s P a r a c a i d i s t a s , e x i s t e n t e s e n el B a t a l l ó n M i x t o d e I n g e 
n i e r o s d e la B r i g a d a P a r a c a i d i s t a ( A l c a l á d e H e n a r e s , M a 
dr id ) , se d e s t i n a n c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o a los s a r g e n t o s d e 
I n g e n i e r o s q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

S a r g e n t o d o n F e r n a n d o M a r t o s J i m é n e z ( 4 3 9 6 , 5 0 0 ) , d e 
d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a d r i d , P laza d e A l 
c a l á d e H e n a r e s . 

S a r g e n t o d o n J o s é B l a s c o M e r i n o ( 4 5 2 0 ) , d e l B a t a l l ó n d e 
I n g e n i e r o s R e g i o n a l I I I . 

E s t o s d e s t i n o s t i e n e n c a r á c t e r d e M a n d o a los e f e c t o s se
ñ a l a d o s e n e l a r t í c u l o 4 ° d e l R e a l D e c r e t o 2 4 9 3 / 8 3 («D ia r io 
O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 4 ) . 

M a d r i d , 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e In te 
r i n o d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

A g r e g a c i o n e s 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 2 / 8 6 

Por n e c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o , se p r o r r o g a la a g r e g a c i ó n al 
R e g i m i e n t o d e M o v i l i z a c i ó n y P r á c t i c a s d e F e r r o c a r r i l e s , I Ba 

t a l l ó n , 1 2 U n i d a d (La C o r u ñ a ) , p o r u n p l a z o d e t res m e s e s , s i n 
p e r j u i c i o d e l d e s t i n o q u e v o l u n t a r i o o f o r z o s o p u d i e r a c o r r e s 
p o n d e r l e , a pa r t i r d e l d í a 2 8 d e a b r i l d e 1 9 8 6 , a l b r i g a d a d e In 
g e n i e r o s d o n J o s é P o n t e Pérez ( 3 4 1 9 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o 
e n la G u a r n i c i ó n d e La C o r u ñ a y a g r e g a d o a d i c h o 
R e g i m i e n t o . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

INGENIEROS DE ARMAMENTO Y CONSTRUCCIÓN 

Retiros 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 3 / 8 6 

Por c u m p l i r las e d a d e s q u e d e t e r m i n a el R e a l D e c r e t o 
1 1 2 8 / 1 9 8 5 , d e 3 d e j u l i o («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
1 1 1 ) , p a s a a la s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o e n la f e c h a q u e s e i n d i c a , 
el p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a : 

1 de julio de 1986 

C o r o n e l i n g e n i e r o d e A r m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n ( R a m a d e 
C o n s t r u c c i ó n y E l e c t r i c i d a d ) d o n A n t o n i o Ru i z S á n c h e z (1 32) , 
e n M a d r i d . 

C o r o n e l i n g e n i e r o d e A r m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n ( R a m a d e 
C o n s t r u c c i ó n y E l e c t r i c i d a d ) d o n E m i l i o A l e g r e R o d r í g u e z 
(145) , e n G r a n a d a . 

C o r o n e l i n g e n i e r o d e A r m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n ( R a m a d e 
A r m a m e n t o y Ma te r i a l ) d o n Á n g e l J i m é n e z A r a n a (243) , e n 
M a d r i d . 

En c u m p l i m i e n t o d e lo d e t e r m i n a d o e n el a r t í c u l o 2.° d e l 
R e a l D e c r e t o 3 0 6 / 1 9 8 5 , d e 2 6 d e f e b r e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 33 ) , e l p e r s o n a l a q u e s e re f i e re la p r e s e n t e 
O r d e n t e n d r á d e r e c h o a la p e r c e p c i ó n d e u n a a y u d a e c o n ó 
m i c a , é n c u a t r o m e n s u a l i d a d e s , p o r u n i m p o r t e t o ta l d e 
3 6 0 . 3 7 6 p e s e t a s . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

C U E R P O D E I N G E N I E R O S T É C N I C O S D E A R M A M E N T O 
Y C O N S T R U C C I Ó N 

Retiros 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 4 / 8 6 

Por c u m p l i r la e d a d q u e d e t e r m i n a e l Rea l D e c r e t o 11 2 8 / 
1 9 8 5 , d e 3 d e j u l i o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 1 1 ) , 
p a s a a la s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o é l d í a 1 d e j u l i o d e 1 9 8 6 , e l c o 
m a n d a n t e i n g e n i e r o t é c n i c o d e A r m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n 
( R a m a d e C o n s t r u c c i ó n y E l e c t r i c i d a d ) d o n C o s m e F e r n á n d e z 
B a r r i o (76), e n la P laza d e Z a r a g o z a . 

E n c u m p l i m i e n t o d e lo d e t e r m i n a d o e n e l a r t í c u l o 2 ° d e l 
Rea l D e c r e t o 3 0 6 / 1 9 8 5 , d e 2 6 d e f e b r e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 33 ) , e l p e r s o n a l a q u e s e r e f i e r e la p r e s e n t e 
O r d e n t e n d r á d e r e c h o a la p e r c e p c i ó n d e u n a a y u d a e c o n ó 
m i c a , e n c u a t r o m e n s u a l i d a d e s , p o r u n i m p o r t e to ta l d e 
3 3 7 . 0 3 2 p e s e t a s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

L i c e n c i a p o r a s u n t o s p r o p i o s 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 5 / 8 6 

El T e n i e n t e G e n e r a l J e f e d e l E s t a d o M a y o r d e l E j é r c i t o ha 
c o n c e d i d o d o s m e s e s d e p r ó r r o g a d e l i c e n c i a p o r a s u n t o s 
p r o p i o s , a t e n o r d e lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 3 7 / 8 1 
(«Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 68 ) , a d i s f r u t a r e n la P laza d e S a n t a 
C ruz d e T e n e r i f e , al t e n i e n t e d e l C u e r p o d e I n g e n i e r o s d e Ar
m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n ( R a m a d e A r m a m e n t o y Ma te r i a l ) 
d o n A l f r e d o G a r c í a - H e v í a G a r c í a (233) , d e l P a r q u e y T a l l e r e s 
d e V e h í c u l o s A u t o m ó v i l e s d e C a n a r i a s . 

Lo q u e se p u b l i c a c o n a r r e g l o a la O r d e n n ú m e r o 1 7 / 8 1 , 
d e 13 d e f e b r e r o («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 43) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D „ e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 



2 . 4 4 8 2 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 B O D . n ú m . 5 5 

Vacantes 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 6 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
R e g i m i e n t o d e T r a n s m i s i o n e s d e la R e d Te r r i t o r i a l d e 

M a n d o y S e r v i c i o s E s p e c i a l e s ( U n i d a d e s d e M a d r i d ) . — U n a 
v a c a n t e p a r a e l C u e r p o d e I n g e n i e r o s T é c n i c o s d e A r m a 
m e n t o y C o n s t r u c c i ó n ( R a m a d e C o n s t r u c c i ó n y E l e c t r i c i d a d ) , 
e s p e c i a l i d a d T e l e c o m u n i c a c i ó n . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e se rem i t i r á a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l Cua r 
tel G e n e r a l d e l E jé rc i t o . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a par t i r d e l d í a s i g u i e n t e al d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n 
d e la p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

C U E R P O A U X I L I A R D E A Y U D A N T E S D E A R M A M E N T O Y 
C O N S T R U C C I Ó N 

Ascensos 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 7 / 8 6 

Por ex is t i r v a c a n t e y t e n e r c u m p l i d a s las c o n d i c i o n e s q u e 
d e t e r m i n a la Ley d e 2 0 d e ab r i l d e 1 9 6 1 («Diar io O f i c i a l» n ú 
m e r o 94) , y Rea l D e c r e t o d e 1 3 d e m a y o d e 1 9 7 7 («D ia r io Of i 
c ia l» n ú m e r o 155) , se d e c l a r a a p t o p a r a el a s c e n s o y s e as
c i e n d e al e m p l e o d e c a p i t á n , c o n a n t i g ü e d a d d e 12 d e m a r z o 
d e 1 9 8 6 , al t e n i e n t e a u x i l i a r d e A y u d a n t e s d e I n g e n i e r o s d e 
A r m a m e n t o y C o n s t r u c c i ó n ( R a m a d e C o n s t r u c c i ó n y E lec t r i 
c i d a d ) d o n A n t o n i o G a m a l l o C a b a d a (810) , d e l a . C o m a n d a n 
c i a d e O b r a s d e la R e g i ó n M i l i t a r P i r e n a i c a O c c i d e n t a l ( D e s t a 
c a m e n t o d e S a n t a n d e r ) , c o n t i n u a n d o e n su a c t u a l d e s t i n o . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

E S C A L A E S P E C I A L D E J E F E S Y O F I C I A L E S 
( E S P E C I A L I S T A S ) 

Destinos 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 8 / 8 6 

Se d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , en v a c a n t e d e c l a s e A, 
t i p o 1 °, al R e g i m i e n t o d e T r a n s m i s i o n e s d e la R e d Te r r i t o r i a l 
d e M a n d o y S e r v i c i o s E s p e c i a l e s p a r a las U n i d a d e s d e M a 
d r i d , c o n e x i g e n c i a d e l T í t u l o d e R e p a r a d o r d e E q u i p o s d e 
P l a n t a Fi ja d e M i c r o o n d a s , a los t e n i e n t e s d e la E s c a l a E s p e 
c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s E s p e c i a l i s t a s (EST) d o n J o s é H e r n á n 
d e z S á n c h e z (1147 ) , d e l D e s t a c a m e n t o d e l P a r q u e d e T r a n s 
m i s i o n e s d e la B r i g a d a d e I n f a n t e r í a XI I y d o n V íc to r G ó m e z 
S a n t a m a r í a ( 1145 ) , d e l R e g i m i e n t o d e I n s t r u c c i ó n d e la A c a 
d e m i a d e I n g e n i e r o s ( H o y o d e M a n z a n a r e s , M a d r i d ) . 

Es tas v a c a n t e s f u e r o n a n u n c i a d a s p o r O r d e n 3 6 2 / 3 0 3 9 6 / 
85 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 1 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D , e l G e n e r a l J e f e In te
r i no d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e Mar t í nez . 

C U E R P O A U X I L I A R D E E S P E C I A L I S T A S Y E S C A L A 
B Á S I C A D E S U B O F I C I A L E S E S P E C I A L I S T A S 

D E L E J E R C I T O 

Ascensos 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 8 9 / 8 6 

Por ex is t i r v a c a n t e y r e u n i r las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a 
la 6 . a D i s p o s i c i ó n T r a n s i t o r i a d e la Ley d e 2 6 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 5 7 («Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 2 9 3 ) , se a s c i e n d e al e m p l e o d e 
a l fé rez e s p e c i a l i s t a , m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a d e A r m a s , c o n an t i 
g ü e d a d d e 2 4 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , al s u b t e n i e n t e d e la m i s m a 
e s p e c i a l i d a d d o n F e r n a n d o G u e r r e r o T i s c a r ( 2 8 9 ) , d e la U.S.T. 
y M. d e l R e g i m i e n t o M i x t o d e Ar t i l l e r ía n ú m e r o 5, c o n t i n u a n d o 

e n su a c t u a l d e s t i n o y e s c a l a f o n á n d o s e e n e l m i s m o l u g a r e n 
q u e e s t a b a e n su e m p l e o an te r io r . 

M a d r i d , 2 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l . J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Situaciones 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 0 / 8 6 

A los e f e c t o s q u e p r e v i e n e el a r t í c u l o 6 ° 3, d e l Rea l De
c r e t o 1 0 0 0 / 8 5 , d e 1 9 d e j u n i o («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 101 ) , se p u b l i c a n las f e c h a s e n q u e p a s a r í a n a la Re
s e r v a A c t i v a el p e r s o n a l e n R e s e r v a T r a n s i t o r i a q u e a c o n t i 
n u a c i ó n s e r e l a c i o n a : 

El día 8 de junio de 1 986 

C a p i t á n d e l C A E (MET) d o n J u a n A n e i r o s C u b e i r o ( 4 3 0 0 ) , 
P laza d e M a d r i d . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Retiros 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 1 / 8 6 

De a c u e r d o c o n lo e s t a b l e c i d o e n el R e a l D e c r e t o 3 0 6 / 
1 9 8 5 . d e 2 0 d e f e b r e r o y R e a l D e c r e t o 11 2 8 / 1 9 8 5 , d e 3 d e j u 
l io («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 111 ) , p a s a n a la s i t u a 
c i ó n d e re t i ro e n la f e c h a q u e p a r a c a d a u n o se i n d i c a , si 
a n t e s n o se p r o d u c e n v i c i s i t u d e s q u e lo m o d i f i q u e n , el p e r s o 
na l d e l C A E e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a q u e a c o n t i n u a 
c i ó n s e r e l a c i o n a , t e n i e n d o d e r e c h o c a d a u n o d e e l l o s a la 
p e r c e p c i ó n d e u n a a y u d a e c o n ó m i c a , e n c u a t r o m e n s u a l i d a 
d e s , c u y o i m p o r t e t o ta l es d e 3 1 3 . 6 8 8 p e s e t a s , q u e d a n d o 
p e n d i e n t e s d e l h a b e r p a s i v o q u e les s e ñ a l e el C o n s e j o Su 
p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i ta r , p r e v i a p r o p u e s t a r e g l a m e n t a r i a q u e 
se c u r s a r á a d i c h o A l t o C e n t r o . 

El día 21 de junio de 1986 

T e n i e n t e d e l C A E (aux i l i a r d e Ve te r i na r i a ) d o n Lu is R a p o s o 
R o d r í g u e z ( 3 5 5 2 0 ) , P laza d e P a m p l o n a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 2 / 8 6 

De a c u e r d o c o n lo e s t a b l e c i d o e n el R e a l D e c r e t o 3 0 6 / 
1 9 8 5 , d e 2 0 d e f e b r e r o y R e a l D e c r e t o 11 2 8 / 1 9 8 5 , d e 3 d e j u 
l io («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 111 ) , p a s a n a la s i t u a 
c i ó n d e re t i ro e n la f e c h a q u e p a r a c a d a u n o se i n d i c a , si 
a n t e s n o s e p r o d u c e n v i c i s i t u d e s q u e lo m o d i f i q u e n , el p e r s o 
na l d e l C A E y C A S E e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a q u e a 
c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , t e n i e n d o d e r e c h o c a d a u n o d e 
e l l o s a la p e r c e p c i ó n d e u n a a y u d a e c o n ó m i c a , e n c u a t r o 
m e n s u a l i d a d e s , c u y o i m p o r t e to ta l e s d e 3 1 3 . 6 8 8 p e s e t a s . 

A e s t e p e r s o n a l se les c o n c e d e la a s i m i l a c i ó n a t e n i e n t e 
d e l C u e r p o A u x i l i a r d e E s p e c i a l i s t a s a pa r t i r d e la f e c h a d e su 
ret i ro, c o m o c o m p r e n d i d o s e n el a r t í c u l o 4.° d e la Ley 4 4 / 7 7 , 
d e 8 d e j u n i o («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 134 ) , q u e d a n d o p e n 
d i e n t e s d e l h a b e r p a s i v o q u e les s e ñ a l e el C o n s e j o S u p r e m o 
d e J u s t i c i a Mi l i ta r , p r e v i a p r o p u e s t a r e g l a m e n t a r i a q u e s e cur 
sa rá a d i c h o A l t o C e n t r o . 

El día 2 de mayo de 1986 

S u b t e n i e n t e d e l C A E ( M A A ) , c o n c o n s i d e r a c i ó n d e o f i c i a l , 
d o n E l ias G a r c í a G r i l l o (648) , P laza d e M a d r i d . 

El día 18 de mayo de 1986 

S u b t e n i e n t e d e l C A E ( M A A ) , c o n c o n s i d e r a c i ó n d e o f i c i a l , 
d o n F r a n c i s c o M a r c h e n a R o d r í g u e z (650) , P laza d e S a n Fer
n a n d o (Cád iz ) . 



B O D . n ú m . 5 5 2 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 2 . 4 4 9 

El día 19 de mayo de 1986 

S u b t e n i e n t e d e l C A E ( M A A ) , c o n c o n s i d e r a c i ó n d e o f i c i a l , 
d o n N i c o l á s S á n c h e z V e l a s c o (684) , P laza d e A l i c a n t e . 

M a e s t r o a r m e r o d e l C A S E , c o n c o n s i d e r a c i ó n d e o f i c i a l , 
d o r . M a n u e l G ó m e z C a s t r o (970) , P laza d e B a r c e l o n a . 

El día 2 2 de mayo de 1986 

S u b t e n i e n t e d e l C A E ( M A A ) , c o n c o n s i d e r a c i ó n d e o f i c i a l , 
d o n J o s é C a n e s C a u t o (652 ) , P laza d e M e l i l l a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Vacantes 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 3 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 3 ° 
P a r a el p e r s o n a l d e l C u e r p o A u x i l i a r d e E s p e c i a l i s t a s y 

E s c a l a B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s E s p e c i a l i s t a s . 
I . — R e g i m i e n t o d e T r a n s m i s i o n e s (El P a r d o . M a d r i d ) ) . — 

U n a d e m e c á n i c o a j u s t a d o r d e a r m a s o m e c á n i c o de a r m a s , 
u n a d e a u x i l i a r d e a l m a c é n o a l m a c e n e s y p a r q u e s , u n a de 
m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a d e t r a n s m i s i o n e s o m e c á n i c o S i s t e m a 
d e T e l e c o m u n i c a c i ó n y u n a d e m e c á n i c o a u t o m o v h s t a c h a 
p i s t a s o l d a d o r o c h a p i s t a s o l d a d o r 

2 — R e g i m i e n t o d e Z a p a d o r e s F e r r o v i a r i o s ( M a d r i d ) — U n a 
d e m e c á n i c o a j u s t a d o r d e m á q u i n a s y h e r r a m i e n t a s o m e c á 
n i c o d e m á q u i n a s y e q u i p o s . 

3 — R e g i m i e n t o d e M o v i l i z a c i ó n y P r a c t i c a s d e F e r r o c a r r i l e s 
( M a d r i d ) . — U n a d e o p e r a d o r d e I n f o r m á t i c a 

4 — R e g i m i e n t o d e A u t o m ó v i l e s d e la R.G. ( M a d r i d ) . — U n a 
d e m e c á n i c o a u t o m o v i l i s t a c h a p i s t a s o l d a d o r o c h a p i s t a 
s o l d a d o r . 

5 — U n i d a d d e E q u i t a c i ó n y R e m o n t a ( M a d r i o ) . — U n a d e 
g u a r n e c e d o r , u n a d e m e c á n i c o a | u s t a d o r d e a r m a s o m e c á 
n i c o d e a r m a s y u n a d e p i c a d o r o c r í a c a b a l l a r , c o n e l c u r s o d e 
p e r f e c c i o n a m i e n t o e c u e s t r e . 

6 . — U n i d a d d e V e t e r i n a r i a n ú m e r o 1 ( M a d r i d ) — U n a d e 
a u x i l i a r d e V e t e r i n a r i a . 

7 — D e p ó s i t o d e R e c r í a y D o m a d e ( E c i j a . S e v i l l a ) . — D o s d e 
r e m o n t i s t a o c r í a c a b a l l a r . 

8 — R e g i m i e n t o d e In fan te r ía J a é n n ú m e r o 2 5 ( B a r c e l o n a ) . — 
U n a d e m e c á n i c o a j u s t a d o r d e a r m a s o m e c á n i c o d e a r m a s . 

9 — G r u p o R e g i o n a l de S a n i d a d n ú m e r o 5 ( Z a r a g o z a ) . — 
U n a d e m e c á n i c o a u t o m o v i l i s t a m o n t a d o r e l e c t r i c i s t a o m e c á 
n i c o e l e c t r i c i s t a . 

1 C — P a r q u e y T a l l e r e s d e V e h í c u l o s d e A u t o m ó v i l e s d e la 
4 . a R e g i ó n M i l i t a r ( B a r c e l o n a ) . — U n a d e m e c á n i c o a u t o m o v i 
l i s ta c h a p i s t a s o l d a d o r o c h a p i s t a s o l d a d o r . 

I I — B a t a l l ó n M i x t o d e I n g e n i e r o s d e la B r i g a d a d e C a b a l l e 
ría J a r a m a ( S a l a m a n c a ) . — U n a d e m e c á n i c o a j u s t a d o r d e 
a r m a s o m e c á n i c o d e a r m a s . 

1 2 — C o m p a ñ í a d e T r a n s m i s i o n e s d e la 8 . a R e g i ó n M i l i t a r . 
D e s t a c a m e n t o ( P o n t e v e d r a ) . — U n a d e o p e r a d o r d e r a d i o . 

1 3 . — R e g i m i e n t o M i x t o d e I n g e n i e r o s d e C a n a r i a s . B a t a l l ó n 
XV. ( S a n t a C r u z d e T e n e r i f e ) . — U n a de g u a r n e c e d o r 

1 4 — B a t a l l ó n d e T r a n s m i s i o n e s d e C a n a r i a s . 1 C o m p a ñ í a 
( S a n t a C r u z d e T e n e r i f e ) . — U n a d e m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a d e 
t r a n s m i s i o n e s o m e c á n i c o S i s t e m a d e T e l e c o m u n i c a c i ó n , y 
d o s d e o p e r a d o r de r a d i o . 

1 5 . — B a t a l l ó n d e T r a n s m i s i o n e s d e C a n a r i a s . 2 . a C o m p a ñ í a 
( L a s P a l m a s d e G r a n C a n a r i a ) . — U n a d e m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a 
d e t r a n s m i s i o n e s o m e c á n i c o S i s t e m a d e T e l e c o m u n i c a c i ó n y 
u n a d e o p e r a d o r de r a d i o . 

1 6 . — B a t a l l ó n d e T r a n s m i s i o n e s d e C a n a r i a s . 2 a C o m p a ñ í a . 
D e s t a c a m e n t o ( L a n z a r o t e ) . — U n a de o p e r a d o r d e rad io . 

1 7 — T e r c e r E s c a l ó n d e P a r q u e y T a l l e r e s d e T r a n m i s i o n e s 
d e la J e f a t u r a d e I n g e n i e r o s d e la Z o n a M i l i t a r d e B a l e a r e s 
( P a l m a d e M a l l o r c a ) . — U n a d e m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a de t r a n s 
m i s i o n e s o m e c á n i c o S i s t e m a d e T e l e c o m u n i c a c i ó n . 

1 8 — D i r e c c i ó n d e A s u n t o s E c o n ó m i c o s ( M a d r i d ) . — U n a d e 
p r o g r a m a d o r d e a p l i c a c i o n e s . 

1 9 . — D i r e c c i ó n d e E n s e ñ a n z a d e ! M A S P E ( M a d r i d ) . — U n a 
d e p r o g r a m a d o r d e a p l i c a c i o n e s . 

2 0 — Ó r g a n o C e n t r a l 3.*' E s c a l ó n S e r v i c i o d e I n f o r m á t i c a d e 
la D I S G E ( M a d r i d ) . — U n a d e p r o g r a m a d o r d e a p l i c a c i o n e s y 
u n a d e o p e r a d o r d e I n f o r m á t i c a . 

21 —Órgano C e n t r a l 4 Q E s c a l ó n S e r v i c i o d e E s t a d í s t i c a d e 
la D I S G E ( M a d r i d ) . — U n a de o p e r a d o r d e I n f o r m á t i c a . 

2 2 — A c a d e m i a G e n e r a l M i l i t a r . R e g i m i e n t o d e A p o y o o I n s 
t r u c c i ó n ( Z a r a g o z a ) —Una d e m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a o m e c á 
n i c o S i s t e m a d e T e l e c o m u n i c a c i ó n , u n a d e d e l i n e a n t e d e 
o b r a s , u n a d e m e c á n i c o a j u s t a d o r d e m á q u i n a s y h e r r a m i e n t a s 
o m e c á n i c o d e m á q u i n a s y e q u i p o s y u;.u d e m e c á n i c o a j u s t a 
d o r d e a r m a s o m e c á n i c o d e a r m a s . . 

2 3 — A c a d e m i a d e I n g e n i e r o s . R e g i m i e n t o d e I n s t r u c c i ó n 
( H o y o d e M a n z a n a r e s . M a d r i d ) . — U n a de m e c á n i c o e l e c t r i c i s t a 
d e t r a n s m i s i o n e s o m e c á n i c o S i s t e m a d e T e l e c o m u n i c a c i ó n y 
d o s d e o p e r a d o r de r a d i o . 

2 4 — A c a d e m i a G e n e r a l B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s ( T r e m p . 
L é r i d a ) — U n a d e p r o g r a m a d o r de a p l i c a c i o n e s , u n a d e g u a r 
n e c e d o r y u n a d e m e c á n i c o a u t o m o v i l i s t a c h a p i s t a s o l d a d o r o 
c h a p i s t a s o l d a d o r . 

2 5 . — H o s p i t a l M i l i t a r C e n t r a l G ó m e z U l ia ( M a d r i d ) . — U n a d e 
o p e r a d o r d e I n f o r m á t i c a . 

2 6 — C e n t r o d e M a n t e n i m i e n t o d e S i s t e m a A.A. C o s t a y 
M i s i l e s - ( R e t a m a r e s . M a d r i d ) . — U n a d e ' m e c á m c o e l e c t r i c i s t a 
de a r m a s o e l e c t r ó n i c o d e a r m a m e n t o y m a t e r i a l . 

2 7 — P a r q u e d e A r t i l l e r í a ( M a d r i d ) — U n a de a l m a c e n e s y 
p a r q u e s o a u x i l i a r d e a l m a c é n . 

2 8 — U n i d a d M ó v i l de R e p a r a c i o n e s de C a m p a ñ a ( M a d r i d ) — 
U n a d e m e c á n i c o a j u s t a d o r d e m á q u i n a s y h e r r a m i e n t a s o 
m e c á n i c o d e m á q u i n a s y e q u i p o s , una d e a u x i l i a r d e a l m a c é n 
o a l m a c e n e s y p a r q u e s , u n a d e m e c á n i c o a j u s t a d o r de a r m a s 
o m e c á n i c o d e a r m a s , u n a d e m e c á n i c o a u t o m o v i l i s t a m o n t a 
do r e l e c t r i c i s t a o e l e c t r i c i s t a de a u t o m o c i ó n . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o q u e se 
r e m i t i r á a la D i r e c c i ó n de P e r s o n a l de l C u a r t e l G e n e r a l de l 
E j é r c i t o . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a c i ó n de e s t a O r d e n 
en e l " B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D.. e l G e n e r a l D i r e c t o r de . 
P e r s o n a l . J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 4 / 8 6 

La O r d e n 3 6 2 / 0 4 4 8 0 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l de D e f e n s a -
n ú m e r o 3 8 ) d e 1 7 d e f e b r e r o po r la q u e p a s a r o n d e s t i n a d o s 
e n t r e o t r o s e l b r i g a d a E s p e c i a l i s t a ( M E A ) d o n A l f o n s o D u r a n 
V á z q u e z y e l s a r g e n t o E s p e c i a l i s t a ( A P Q ) d o n A n d r é s M o r e n o 
L i n a r e s a l C e n t r o d e M a n t e n i m i e n t o E l e c t r ó n i c o de A / G se 
r e c t i f i c a e n e l s e n t i d o q u e su v e r d a d e r o d e s t i n o es al C e n t r o de 
M a n t e n i m i e n t o d e S i s t e m a s A A. C o s t a y M i s i l e s ( R e t a m a r e s , 
M a d r i d ) . 

M a d r i d . 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D.. el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l . J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 5 / 8 6 

S e d e s t i n a c o n c a r á c t e r f o r z o s o en v a c a n t e d e c l a s e A. t i po 
1.°. a l R e g i m i e n t o d e T r a n m i s i o n e s d e la R e d T e r r i t o r i a l d e 
M a n d o y S e r v i c i o s E s p e c i a l e s . S e c t o r Es te . U T - 1 7 / R . (So l l e r . 
P a l m a d e M a l l o r a ) . al s a r g e n t o E s p e c i a l i s t a ( E M I ) d o n F r a n 
c i s c o J a v i e r d e M i g u e l G ó m e z ( 3 2 9 6 ) . d e l G r u p o L o g í s t i c o d e la 
B r i g a d a d e C a b a l l e r í a J a r a m a . e n p o s e s i ó n de l T í t u l o d e R e p a 
r a d o r d e E q u i p o s d e e n e r g í a d e P l a n t a F i ja . 

Es ta v a c a n t e f u e a n u n c i a d a po r O r d e n 3 6 2 / 2 1 0 6 / 8 6 
( « B o l e t í n O f i c i a l de D e f e n s a - n ú m e r o 18 ) . 

M a d r i d . 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D.. e l G e n e r a l J e f e I n t e 
r i no de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 6 / 8 6 

La O r d e n 3 6 2 / 0 5 6 7 2 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 4 8 ) s e e n t e n d e r á m o d i f i c a d a e n e l s e n t i d o de q u e la 
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f e c h a d e la O r d e n es 3 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , y no la d e 3 d e 
f e b r e r o . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

CUERPO JURÍDICO MILITAR 

Excedencias 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 7 / 8 6 

Por c o n c u r r i r c a u s a de i n c o m p a t i b i l i d a d d e t e r m i n a d a e n la 
L e y 5 3 / 8 4 ( " D i a n o O f i c i a l » n ú m e r o 8 d e 1 9 8 5 ) , y e n a p l i c a c i ó n 
d e la D i s p o s i c i ó n T r a n s i t o r i a P r i m e r a de d i c h a Ley , se c o n c e d e 
e l p a s e a la s i t u a c i ó n d e e x c e d e n c i a v o l u n t a r i a e n la G u a r n i 
c i ó n y P laza de M a d r i d , a l t e n i e n t e a u d i t o r d e la E s c a l a A c t i v a 
d o n J e s ú s I g n a c i o S a n t o s A l o n s o (3S9) , de la A u d i t o r í a de G u e 
r ra d e la R e g i ó n M i l i t a r C e n t r o . 

M a d r i d , 13 de m a r z o de 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

SANIDAD MILITAR 
Ascensos 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 8 / 8 6 

Por t e n e r c u m p l i d a s las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a la n o r 
m a t i v a v i g e n t e , se a s c i e n d e al e m p l e o de t e n i e n t e m é d i c o d e 
C o m p l e m e n t o de l C u e r p o d e S a n i d a d Mi l i ta r , a l os a l f é r e c e s 
m é d i c o s d e d i c h a E s c a l a y C u e r p o q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a 
c i o n a n , los c u a l e s c o n t i n u a r á n e n sus a c t u a l e s d e s t i n o s , a s i g 
n á n d o l e s el n ú m e r o d e e s c a l a f ó n q u e p a r a c a d a u n o se 
d e t e r m i n a . 

A l f é r e z m é d i c o de C o m p l e m e n t o d o n L e o p o l d o Ma r t í n 
P a r a m i o ( 5 0 7 0 ) . de la 1 . a C i r c u n s c r i p c i ó n d e la Po l i c í a N a c i o 
n a l , c o n a n t i g ü e d a d y e f e c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e 1 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 . a s i g n á n d o l e el n ú m e r o de e s c a l a f ó n ( 3 2 3 6 ) . 

A l f é r e z m é d i c o d o n F r a n c i s c o J a v i e r P a c h ó n P a v ó n ( 5 0 7 1 ) , 
de la 6 . a C i r c u n s c r i p c i ó n d e la Po l i c í a N a c i o n a l , c o n a n t i g ü e 
d a d y e f e c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e 1 de e n e r o d e 1 9 8 6 , a s i g n á n 
d o l e el n ú m e r o d e e s c a l a f ó n ( 3 2 3 7 ) . 

La a n t i g ü e d a d , e f e c t o s a d m i n i s t r a t i v o s y r e t r i b u c i o n e s e c o 
n ó m i c a s q u e se c o n c e d e n , s o n c o m o c o n s e c u e n c i a de la a p l i 
c a c i ó n de l R e a l D e c r e t o 4 4 5 / 8 3 , d e 2 3 d e f e b r e r o ( " D i a r i o 
O f i c i a l n ú m e r o 5 7 ) , p o r e l q u e s e d i c t a n n o r m a s p a r a e s t a b l e 
c e r la f e c h a e n q u e d e b e n e m p e z a r a a p l i c a r s e los e f e c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s c o n m o t i v o de l a s c e n s o . 

M a d r i d . 13 de m a r z o de 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Vacantes 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 4 9 9 / 8 6 

C l a s e C, t i po 3.e 
1 — E n la U n i d a d d e I n s t r u c c i ó n de la A c a d e m i a de S a n i d a d 

( M a d r i d ) . — U n a de t e n i e n t e E E J O ( E s c a l a d e M a n d o ) d e 
S a n i d a d . 

2 . — E n el G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r h ú m e r o 4 
( B a r c e l o n a ) . — U n a de c a p i t á n E E J O ( E s c a l a de M a n d o ) de 
S a n i d a d . 

3 — E n el G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 5 
( Z a r a g o z a ) . — U n a d e c a p i t á n E E J O ( E s c a l a d e M a n d o ) d e 
S a n i d a d . 

4 - En e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 6 
( B u r g o s ) . — U n a de c a p i t á n E E J O ( E s c a l a d e M a n d o ) d e 
S a n i d a d . 

5 . — E n el G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 8 ( L a 
C o r u ñ a ) . — U n a d e c a p i t á n E E J O ( E s c a l a d e M a n d o ) d e 
S a n i d a d . 

Por se r v a c a n t e d e M a n d o , los s o l i c i t a n t e s t e n d r á n e n 
c u e n t a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 . Q d e l R e a l D e c r e t o 
2 4 9 3 / 1 9 8 3 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 4 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , q u e se 
r e m i t i r á a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l 
E j é r c i t o . 

P lazo de a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l «Bo !e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 0 / 8 6 

C l a s e C, t i po 3P 
1 — E n la A c a d e m i a d e S a n i d a d ( M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e 

a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
2 — E n el H o s p i t a l M i l i t a r d e M a d r i d " G e n e r a l í s i m o F r a n c o " 

( M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
3 . — E n e l H o s p i t a l M i l i t a r d e S e v i l l a . — D o s d e c a p i t á n a u x i 

l iar d e S a n i d a d . 
4 . — E n el H o s p i t a l M i l i t a r . d e C e u t a . — U n a d e c a p i t á n a u x i 

l iar d e S a n i d a d . 
5 . — E n el H o s p i t a l M i l i t a r d e M a h ó n ( M e n o r c a ) . — U n a d e 

t e n i e n t e aux i l i a r de S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
6 . — E n la C l í n i c a M i l i t a r d e G e r o n a . — U n a d e t e n i e n t e a u x i 

l iar d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
7 . — E n la C l í n i c a M i l i t a r d e J a c a ( H u e s c a ) . — U n a d e 

t e n i e n t e a u x i l i a r de S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
8 — E n la C l í n i c a P s i q u i á t r i c a M i l i t a r d e C i e m p o z u e l o s 

( M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
9 . — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 1 

( M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 
1 0 — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 4 

( B a r c e l o n a ) — U n a d e c a p i t á n a u x i l i a r d e S a n i d a d y u n a d e 
t e n i e n t e aux i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 

1 1 . — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 5 
( Z a r a g o z a ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r 
G r u p o ) . 
. 12 . — E n el G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 6 
( B u r g o s ) . — U n a de c a p i t á n a u x i l i a r d e S a n i d a d . 

1 3 . — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 7 
( V a l l a d o l i d ) . — U n a d e c a p i t á n a u x i l i a r d e S a n i d a d . 

1 4 . — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 8 (La 
C o r u ñ a ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 

1 5 — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 9 
( G r a n a d a ) . — U n a d e c a p i t á n a u x i l i a r d e S a n i d a d . 

1 6 — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r d e C a n a r i a s 
( S a n t a C r u z d e T e n e r i f e ) . — U n a d e c a p i t á n a u x i l i a r de S a n i d a d 
p a r a e l H o s p i t a l M i l i t a r d e L a s P a l m a s d e G r a n C a n a r i a y u n a 
d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) o t e n i e n t e E E J O 
( E s c a l a d e M a n d o ) . 

1 7 — E n e l G r u p o R e g i o n a l d e S a n i d a d M i l i t a r d e B a l e a r e s 
( P a l m a d e M a l l o r c a ) . — U n a d e c a p i t á n a u x i l i a r d e S a n i d a d . 

1 8 . — E n la A g r u p a c i ó n L o g í s t i c a " B r ú ñ e t e " n ú m e r o 1 ( C o l 
m e n a r V i e j o , M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r ( P r i m e r G r u p o ) 
d e S a n i d a d . 

1 9 . — E n e l G r u p o L o g í s t i c o XXI ( C e r r o M u r i a n o , C ó r d o b a ) . — 
U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r ( P r i m e r G r u p o ) d e S a n i d a d o t e n i e n t e 
E E J O ( E s c a l a d e M a n d o ) . 

2 0 — En e l G r u p o L o g í s t i c o XXI I ( C a m p o d e G i b r a l t a r ) . — 
U n a de t e n i e n t e a u x i l i a r ( P r i m e r G r u p o ) d e S a n i d a d o t e n i e n t e 
E E J O ( E s c a l a d e M a n d o ) . 

21 . — E n e l G r u p o L o g í s t i c o Ll ( L o g r o ñ o ) . — U n a d e t e n i e n t e 
a u x i l i a r ( P r i m e r G r u p o ) d e S a n i d a d o t e n i e n t e E E J O ( E s c a l a d e 
M a n d o ; 

2 2 . — E n la C o m p a ñ í a d e S a n i d a d d e la B r i g a d a d e A l t a M o n 
t a ñ a ( H u e s c a ) . — U n a d e t e n i e n t e a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r 
G r u p o ) . 

2 3 . — E n la C o m p a ñ í a d e S a n i d a d d e l G r u p o L o g í s t i c o d e la 
B r i g a d a d e C a b a l l e r í a J a r a m a ( S a l a m a n c a ) . — U n a d e t e n i e n 
te a u x i l i a r d e S a n i d a d ( P r i m e r G r u p o ) . 

Por s e r v a c a n t e d e M a n d o , l os s o l i c i t a n t e s d e la E E J O , t e n 
d r á n e n c u e n t a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 . Q d e l R e a l D e c r e t o 
2 4 9 3 / 1 9 8 3 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 4 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , q u e s e 
r e m i t i r á a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l 
E j é r c i t o . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n -
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t a d o s a pa r t i r d e l d ía s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
la p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 1 / 8 6 

c o m o r e s o l u c i ó n d e l as v a c a n t e s a n u n c i a d a s d e c l a s e C, 
t i po 1.2 po r O r d e n 3 6 2 / 1 5 4 9 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a -
n ú m e r o 14) , se d e s t i n a n : 

VOLUNTARIOS 

Al Hospital Militar Central "Gómez UHa" (Madrid), para los Ser
vicios Centrales de la Dirección. 

C o r o n e ! m é d i c o (E.A.) d o n A g u s t í n E s t e b a n H e r n á n d e z 
(885) . d e l m i s m o C e n t r o al q u e s e le d e s t i n a . 

C o r o n e l m é d i c o (E.A.) d o n F e r n a n d o P i e d r o l a S a l a (916) , d e 
d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e M a d r i d y a g r e 
g a d o a la J e f a t u r a d e S a n i d a d M i l i t a r d e la R e g i ó n M i l i t a r 
C e n t r o . 

M a d r i d . 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P D.. el G e n e r a l J e f e I n t e 
r ino de l M A S P E . R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 2 / 8 6 

La O r d e n 3 6 2 / 1 8 6 2 0 / 8 5 ( - B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 1 1 6 ) . por la q u e se d e s t i n a a l R e g i m i e n t o d e I n s t r u c 
c i ó n C a l a t r a v a n ú m e r o 2 d e la A c a d e m i a d e C a b a l l e r í a a l 
t e n i e n t e m é d i c o (E.A.) d o n A u r e l i o M a r t í n A r a g u z ( 2 4 8 7 ) , se 
e n t e n d e r á n en el s e n t i d o d e q u e el c i t a d o d e s t i n o e s p a r a p r o 
f e s o r y a s i s t e n c i a . 

M a d r i d . 13 d e m a r z o de 1 9 8 6 — P. D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

FARMACIA MILITAR 

Vacantes 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 3 / 8 6 

C l a s e B. t i po 2.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a 
U n a d e c o m a n d a n t e , c a p i t á n o t e n i e n t e f a r m a c é u t i c o , 

E s c a l a A c t i v a , d i p l o m a d o e n Ó p t i c a de A n t e o j e r í a , e x i s t e n t e e n 
la F a r m a c i a C e n t r a l d e al 4 . a R e g i ó n Mi l i ta r . 

P a r a la a d j u d i c a c i ó n d e e s t a v a c a n t e se a p l i c a r á el b a r e m o 
p u b l i c a d o po r O r d e n d e 13 d e f e b r e r o de 1 9 7 8 ( « D i a r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 3 8 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , r e m i t i d a s al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , D i r e c c i ó n 
d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e a l d e p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e 
O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e De fensa- - . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

OFICINAS MILITARES 

Retiros 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 4 / 8 6 

Por c u m p l i r la e d a d q u e d e t e r m i n a e l R e a l . D e c r e t o 
1 1 2 8 / 1 9 8 5 d e 3 d e j u n i o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
1 1 1 ) , p a s a r á a la s i t u a c i ó n d e re t i r o e n la f e c h a q u e p a r a c a d a 
u n o s e i n d i c a , si a n t e s n o se p r o d u c e v i c i s i t u d q u e lo m o d i f i 
q u e , e l p e r s o n a l en s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a q u e a c o n t i 
n u a c i ó n se r e l a c i o n a , q u e d a n d o p e n d i e n t e d e l h a b e r p a s i v o 
q u e le s e ñ a l e e l C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r , p r e v i a 
p r o p u e s t a r e g l a m e n t a r i a q u e s e c u r s a r á a d i c h o A l t o C e n t r o : 

Día 15 de julio de 1986 

C o m a n d a n t e d o n M a n u e l R o j a s V a r g a s ( 1 5 5 3 ) , d e la R e g i ó n 
M i l i t a r Sur , M á l a g a . 

Día 26 de julio de 1986 

C o m a n d a n t e d o n M a n u e l B a u t i s t a G u t i é r r e z ( 8 0 4 ) , de la 
R e g i ó n M i l i t a r L e v a n t e , V a l e n c i a . 

En c u m p l i m i e n t o de lo d e t e r m i n a d o e n e l a r t í c u l o 29 d e l 
R e a l D e c r e t o 3 0 6 / 1 9 8 5 , d e 2 0 d e f e b r e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 3 3 ) , el p e r s o n a l c o m p r e n d i d o e n la p r e s e n t e 
O r d e n t e n d r á d e r e c h o a la p e r c e p c i ó n d e u n a a y u d a e c o n ó 
m i c a , e n c u a t r o m e n s u a l i d a d e s , p o r u n i m p o r t e t o t a l d e 
3 3 7 . 0 3 2 p e s e t a s . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 5 / 8 6 

P a r a c u b r i r la v a c a n t e d e c a p i t á n a u x i l i a r , t e n i e n t e a u x i l i a r 
de l S e g u n d o G r u p o , o f i c i a l d e la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y 
O f i c i a l e s ( E s c a l a de M a n d o ) , d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s d e 
I n t e n d e n c i a , S a n i d a d , F a r m a c i a y V e t e r i n a r i a y o f i c i a l d e O f i c i 
n a s M i l i t a r e s i n d i s t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la J e f a t u r a d e A s i -
t e n c i a S a n i t a r i a de l C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , M a d r i d , a n u n 
c i a d a d e c l a s e C, t i p o 1 . c p o r O r d e n 3 6 2 / 3 1 3 9 / 8 6 ( « B o l e t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 6 ) , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o , al c a p i t á n d e O f i c i n a s M i l i t a r e s , E s c a l a A c t i v a , d o n 
C á n d i d o T u r r i ó n H e r n á n d e z ( 2 9 3 4 ) d e l Ó r g a n o C e n t r a l d e 
E s t a d í s t i c a 4 ° E s c a l ó n . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e I n t e 
r i no de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

MÚSICAS MILITARES 
Destinos 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 6 / 8 6 

C o m o r e s o l u c i ó n d e la v a c a n t e a n u n c i a d a po r O r d e r . 
3 6 2 / 0 0 7 0 1 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 8 ) , y po r 
a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n e l R e a l D e c r e t o 3 1 0 / 7 9 de 13 d e 
f e b r e r o , p a s a d e s t i n a d o c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o e n v a c a n t e 
c l a s e C, t i p o 1 Q , e n la e s p e c i a l i d a d d e B a j o , a la M ú s i c a d e la 
G u a r d i a R e a l d e la C a s a d e S . M . e l R e y e l s a r g e n t o m ú s i c o , 
d o n V i c e n t e S e n a M a r t í ( 1 4 6 4 ) , d e la M ú s i c a d e la A c a d e m i a d e 
I n f a n t e r í a . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

VARIAS ARMAS 
Vacantes 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 7 / 8 6 

C l a s e C, t i po 1.° 
U n a d e c a p i t á n a u x i l i a r , t e n i e n t e a u x i l i a r d e l S e g u n d o 

G r u p o , o f i c i a l d e la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s 
( E s c a l a d e M a n d o ) , d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s d e I n t e n d e n 
c i a , S a n i d a d , F a r m a c i a y V e t e r i n a r i a , y o f i c i a l d e O f i c i n a s M i l i 
t a r e s , i n d i s t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l 
d e l M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o ( M a d r i d ) . 

Por s e r v a c a n t e d e c a r á c t e r b u r o c r á t i c o , l os o f i c i a l e s d e la 
E s c a l a E s p e c i a l d e b e r á n t e n e r e n c u e n t a lo d i s p u e s t o e n 
e l a r t í c u l o 6 ° d e l R e a l D e c r e t o 2 4 9 3 / 8 3 («D ia r io O f i c i a l » 
n ú m e r o 2 1 4 ) . 

E s t a v a c a n t e p u e d e se r s o l i c i t a d a p o r t e n i e n t e s a u x i l i a r e s 
d e l P r i m e r Grupo m a y o r e s d e c u a r e n t a y d o s a ñ o s , q u e , e n 
caso d e c o r r e s p o n d e r l e s , s e r á n d e s t i n a d o s e n p lan t i l l a e v e n -
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t u a l , y po r t e n i e n t e s d e la G u a r d i a Rea l de l S e g u n d o G r u p o ; 
a m b o s p o d r á n se r d e s t i n a d o s e n d e f e c t o d e p e t i c i o n a r i o s d e 
los e m p l e o s , E s c a l a s y C u e r p o p a r a los q u e se a n u n c i a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e se r e m i t i r á al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r de l d ía s i g u i e n t e al d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
la p r e s e n t e O r d e n e n e l «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o de 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 8 / 8 6 

P lan t i l l a e v e n t u a l . 
P a r a c u b r i r la v a c a n t e de t e n i e n t e de C o m p l e m e n t o , d e 

c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o d e I n t e n d e n c i a , se . a n u n c i a la p r e 
s e n t e c o n v o c a t o r i a c o n a r r e g l o a las n o r m a s s i g u i e n t e s : 

P r i m e r a . — S o l a m e n t e p o d r á n s o l i c i t a r l a s los t e n i e n t e s d e 
C o m p l e m e n t o q u e se e n c u e n t r e n en s i t u a c i ó n d e S e r v i c i o 
A c t i v o , c o n d o s a ñ o s d e m í n i m a p e r m a n e n c i a en s u s a c t u a l e s 
d e s t i n o s y q u e no h a y a n c u m p l i d o los 5 6 a ñ o s d e e d a d e n la 
f e c h a d e p u b l i c a c i ó n de la p r e s e n t e c o n v o c a t o r i a . 

S e g u n d a . — L a s p e t i c i o n e s se f o r m u l a r á n m e d i a n t e i n s t a n 
c i a a j u s t a d a a l m o d e l o p u b l i c a d o en e l A n e x o X d e la O r d e n 
3 6 2 / 2 1 9 8 / 8 3 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 3 4 ) y se d i r i g i r á n al 
G e n e r a l J e f e d e l M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l , D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l , C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o . 

T e r c e r a . — E l p l a z o d e a d m i s i ó n d e i n s t a n c i a s s e r á d e d o c e 
d í a s n a t u r a l e s , c o n t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a 
c i ó n d e e s t a O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » , y s e 
c u r s a r á po r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o , a c o m p a ñ a d a d e los 
d o c u m e n t o s s i g u i e n t e s : C o p i a d e la f i c h a - r e s u m e n de la H o j a 
d e S e r v i c i o s . 

C u a r t a . — E l p l a z o de m í n i m a p e r m a n e n c i a e n el d e s t i n o 
s e r á d e d o s a ñ o s , t a n t o p a r a los q u e t e n g a n c o m p r o m i s o h a s t a 
la e d a d d e r e t i r o , c o m o p a r a los q u e a l c u m p l i r e! a c t u a l c o m 
p r o m i s o les s e a r e n o v a d o . 

Q u i n t a : V a c a n t e q u e se a n u n c i a : 
D e l ib re d e s i g n a c i ó n , p l an t i l l a e v e n t u a l . — U n a e x i s t e n t e e n 

el E s t a d o M a y o r de l E j é r c i t o , M a d r i d . 
M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 

P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 0 9 / 8 6 

C l a s e C, t i po 1.2 
U n a de s u b t e n i e n t e o b r i g a d a d e c u a l q u i e r A r m a , e x i s t e n t e 

e n el B a t a l l ó n d e I n s t r u c c i ó n d e la B r i g a d a P a r a c a i d i s t a p a r a el 
B a n d e r í n de E n g a n c h e de la 1 . a R e g i ó n Mi l i ta r , M a d r i d . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a de p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
e s t a O r d e n e n el «Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 12 de m a r z o de 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 1 0 / 8 6 

C l a s e B, t i po 1.2 
U n a d e s u b t e n i e n t e o b r i g a d a d e c u a l q u i e r A r m a , e x i s t e n t e 

e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e la B r i g a d a P a r a c a i d i s t a ( A l c a l á d e 
H e n a r e s , M a d r i d ) , d e b i e n d o h a l l a r s e los p e t i c i o n a r i o s e n p o s e 
s i ó n de l T í t u l o d e M a n d o de U n i d a d e s P a r a c a i d i s t a s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á n al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e al d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n de la 
p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l de D e f e n s a » . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 1 1 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 o 
U n a d e s u b t e n i e n t e o b r i g a d a , i n d i s t i n t a m e n t e d e c u a l q u i e r 

A r m a , E s c a l a A c t i v a , e x i s t e n t e e n la U n i d a d d e H e l i c ó p t e r o s I I I , 
A g o n c i l l o , La R io ja . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
e s t a O r d e n e n el «Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

PERSONAL CIVIL 
Excedencias 

O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 1 2 / 8 6 

Por r e s o l u c i ó n d e la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la F u n c i ó n 
P ú b l i c a d e 2 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 , se c o n c e d e a d o ñ a M a r í a 
I s a b e l N a v a s A l o n s o ( 0 2 A M 0 5 1 1 7 ) , f u n c i o n a r í a de l C u e r p o 
G e n e r a l A u x i l i a r d e la A d m i n i s t r a c i ó n d e l E s t a d o , d e s t i n a d a e n 
e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a ( E j é r c i t o d e T i e r r a ) , D i r e c c i ó n d e 
M a t e r i a l d e l M A S A L ( M a d r i d ) , e l p a s e a la s i t u a c i ó n de e x c e 
d e n c i a v o l u n t a r i a p r e v i s t a e n e l a p a r t a d o a) p u n t o 3, de l a r t í 
c u l o 2 9 de la L e y 3 0 / 8 4 d e 2 d e a g o s t o d e m e d i d a s p a r a la 
R e f o r m a d e la F u n c i ó n P ú b l i c a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Bajas 
O r d e n 3 6 2 / 0 6 5 1 3 / 8 6 

S e g ú n c o m u n i c a la A u t o r i d a d M i l i t a r c o r r e s p o n d i e n t e , h a n 
c a u s a d o b a j a po r f a l l e c i m i e n t o el p e r s o n a l l a b o r a l q u e a c o n t i 
n u a c i ó n se r e l a c i o n a : 

D o n G e r m á n M a r í n R a b a d á n ( 2 7 7 3 8 4 8 3 ) , o f i c i a l d e p r i m e r a , 
G r u p o O b r e r o , O f i c i o s V a r i o s , e l d ía 2 6 d e f e b r e r o * d e 1 9 8 6 , q u e 
p r e s t a b a s u s s e r v i c i o s en e l L a b o r a t o r i o d e I n g e n i e r o s de l 
E j é r c i t o . 

D o ñ a M a r í a d e los A n g e l e s C a n o S á n c h e z d e la F u e n t e 
( 2 5 2 9 0 3 8 4 ) , l i m p i a d o r a , e l d ía 2 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 , q u e p r e s 
t a b a s u s s e r v i c i o s en la R e s i d e n c i a M i l i t a r R e y e s C a t ó l i c o s d e 
Má laga ' . 

D o ñ a M a r í a de l C a r m e n C a b e l l o C a s t i l l a ( 3 0 0 1 3 3 2 2 ) , o f i c i a l 
d e t e r c e r a , G r u p o O b r e r o , O f i c i o s V a r i o s , q u e p r e s t a b a s u s 
s e r v i c i o s e n e l - L a b o r a t o r i o d e F a r m a c i a M i l i t a r d e C ó r d o b a , el 
d ía 2 7 d e f e b r e r o de 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

A R M A D A 

Dirección de Reclutamiento y Dotaciones 

CUERPOS DE OFICIALES 
Cambio de Escala 

R e s o l u c i ó n 4 3 0 / 0 6 5 1 4 / 8 6 

En v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o q u i n t o d e la L e y 
7 8 / 1 9 6 8 d e 5 d e d i c i e m b r e ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 8 1 ) y e n 
el a r t í c u l o s e g u n d o d e l R e a l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 d e 2 4 d e j u l i o 
( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 7 4 ) , se d i s p o n e q u e e l d ía 18 d e a b r i l 
de l a c t u a l , f e c h a en q u e c u m p l e la e d a d r e g l a m e n t a r i a , c e s e 
en la E s c a l a d e M a r de l C u e r p o G e n e r a l y p a s e a la E s c a l a d e 
T i e r r a e l c a p i t á n de n a v i o ( H ) d o n J o s é L o r e n t e V a l e r o , q u e 
d a n d o e s c a l a f o n a d o e n t r e los c a p i t a n e s d e n a v i o ( E T ) d o n 
M i g u e l Pé rez S a b o r i d y d o n J o r g e V i c e n t e J o r d a n a . 
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C o n t i n u a r á d e s e m p e ñ a n d o e l d e s t i n o c o n f e r i d o po r R e s o 
l u c i ó n n ú m e r o 431 / 0 1 0 7 2 / 8 5 d e 5 d e f e b r e r o ( « B o l e t í n O f i c i a l 
d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 2 ) . 

M a d r i d , 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r 
t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z . 

Resolución 430/ 0 6 5 1 5 / 8 6 

E n v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o q u i n t o d e la L e y 
7 8 / 1 9 6 8 d e 5 d e d i c i e m b r e ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 8 1 ) y e n 
e l a r t í c u l o s e g u n d o d e l R e a l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 d e 2 4 d e j u l i o 
( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 7 4 ) , se d i s p o n e q u e e l d ía 15 d e a b r i l 
de l a c t u a l , f e c h a en q u e c u m p l e la e d a d r e g l a m e n t a r i a , c e s e 
e n la E s c a l a d e l M a r d e l C u e r p o G e n e r a l y p a s e a la E s c a l a d e 
T i e r r a e l c a p i t á n d e n a v i o (S) ( A ) d o n M i g u e l P é r e z S a b o r i d , 
q u e d a n d o e s c a l a f o n a d o e n t r e los c a p i t a n e s d e n a v i o ( E T ) d o n 
A n t o n i o M e i r á s B a a m o n d e y d o n J o r g e V i c e n t e J o r d a n a . 

C o n t i n u a r á d e s e m p e ñ a n d o e l d e s t i n o c o n f e r i d o p o r R e s o 
l u c i ó n n ú m e r o 4 3 1 / 0 1 4 2 5 / 8 4 d e 2 9 d e m a y o ( « D i a r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 1 2 4 ) . 

M a d r i d , 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r 
t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z . 

Destinos 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 1 6 / 8 6 

A p r o p u e s t a d e l E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , se d i s p o n e 
q u e el c a p i t á n d e f r a g a t a (G) (C) d o n J o r g e C a l v a r G r o s s . p a s e 
d e s t i n a d o c o n c a r á c t e r f o r zoso , a d i c h o O r g a n i s m o . 

C e s a r á c o m o c o m a n d a n t e d e la FR. « C a t a l u ñ a » c u a n d o 
s e a r e l e v a d o . 

M a d r i d , 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s . M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 1 7 / 8 6 

Se a m p l í a la R e s o l u c i ó n n ú m e r o 4 3 1 / 2 5 9 5 3 / 8 5 d e 14 d e 
o c t u b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 182) , e n el s e n 
t i d o d e q u e e l d e s t i n o c o n f e r i d o a l c a p i t á n d e f r a g a t a (G) (C) 
d o n A n d r é s G a m b o a R o d r í g u e z es d e s u p e r i o r c a t e g o r í a . 

M a d r i d . 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s . M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

MARINERÍA 

Excedencias 

R e s o l u c i ó n 4 3 0 / 0 6 5 1 8 / 8 6 

A p e t i c i ó n d e l i n t e r e s a d o y c o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n el 
a r t í c u l o 7 d e l Rea l D e c r e t o 7 3 4 / 7 9 , d e 9 d e m a r z o («D ia r io Of i 
c ia l» n ú m e r o 91 ) . d e s a r r o l l a d o p o r la O r d e n M i n i s t e r i a l nú 
m e r o 11 0 / 8 1 . d e 31 d e j u l i o («D iar io O f i c i a l» n ú m e r o 1 95 ) . d e l 
M i n i s t e r i o d e D e f e n s a , s e d i s p o n e q u e e l c a b o p r i m e r o e s p e 
c i a l i s t a (V) e s c r i b i e n t e . M a n u e l J o s é P a s t o r Pérez, c e s e e n la 
s i t u a c i ó n d e e n s e r v i c i o a c t i v o y p a s e a la d e e x c e d e n c i a vo
lun ta r i a , q u e d a n d o a s i g n a d o a la Z o n a M a r í t i m a d e l M e d i t e 
r ráneo , a pa r t i r d e l 5 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

El i n t e r e s a d o , al p a s a r a es ta s i t u a c i ó n , q u e d a o b l i g a d o a 
s e g u i r a b o n a n d o d i r e c t a m e n t e a la A s o c i a c i ó n M u t u a B e n é 
f i ca d e la A r m a d a y a la I n s t i t u c i ó n B e n é f i c a p a r a H u é r f a n o s 
d e l C u e r p o d e S u b o f i c i a l e s d e la A r m a d a , las c u o t a s m e n s u a 
les c o r r e s p o n d i e n t e s , d e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n el Re
g l a m e n t o y E s t a t u t o s r e s p e c t i v o s . 

M a d r i d . 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r 
t a m e n t o d e P e r s o n a l . J o s é M a n u e l P i n e r o Mar t í nez . 

Bajas 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 6 5 1 9 / 8 6 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al e f e c t o y e n 
v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n e l p u n t o 2 d e l a r t í c u l o 1 2 5 d e l Re

g l a m e n t o d e E s p e c i a l i s t a s , se les r e s c i n d e e l c o m p r o m i s o y 
c a u s a n b a j a e n la A r m a d a los c a b o s p r i m e r o s e s p e c i a l i s t a s 
q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , a pa r t i r d e la p u b l i c a c i ó n d e 
la p r e s e n t e O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a : 

R a d i o t e l e g r a f i s t a M a n u e l J u l i á n F e r n á n d e z C a r n e i r o . 
T o r p e d i s t a M i g u e l Á n g e l L ó p e z G a r c í a - C a r r e ñ o . 
T o r p e d i s t a P e d r o M a r t í n e z M a r t í n e z . 
E l e c t r i c i s t a J o r g e F e r n á n d e z R o d r í g u e z . 
E l e c t r i c i s t a B a r t o l o m é G a l l e g o M a r t í n e z . 
E l e c t r ó n i c o A b e l G o n z á l e z C a r r i ó n . 
E l e c t r ó n i c o J u a n M i g u e l B o n e t B u e n o . 
M e c á n i c o J o s é F r a n c i s c o S o t o E s n a r r i a g a . 
M e c á n i c o J o s é Ler ín Par r i l la . 
M a d r i d . 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el A l m i r a n t e J e f e d e l 

D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o Mar t í nez . 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 1 0 6 5 2 0 / 8 6 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l e f e c t o , y e n 
v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n e l p u n t o 2 d e l a r t í c u l o 1 2 5 d e l Re
g l a m e n t o d e E s p e c i a l i s t a s d e la A r m a d a , se le r e c i n d e el 
c o m p r o m i s o y c a u s a b a j a e n la A r m a d a el c a b o p r i m e r o e s p e 
c i a l i s t a a r t i l l e r o A l b e r t o A g u a d o Urza iz , a pa r t i r d e la p u b l i c a 
c i ó n d e la p r e s e n t e O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a . 

M a d r i d , 10 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D., el A l m i r a n t e J e f e d e l 
D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z . 

' R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 2 1 / 8 6 

A p r o p u e s t a d e l C a p i t á n G e n e r a l d e la Z o n a M a r í t i m a d e l 
C a n t á b r i c o y e n v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n la n o r m a 11 d e las 
P r o v i s i o n a l e s d e M a r i n e r í a m o d i f i c a d a p o r O. M. n ú m e r o 9 3 9 / 
77 d e 2 0 d e j u l i o («D ia r io O f i c i a l» n ú m e r o 170 ) , c a u s a b a j a 
c o m o c a b o s e g u n d o d e M a r i n e r í a ( a p t i t u d t i m o n e l s e ñ a l e r o ) 
J o s é D o m í n g u e z D o v a l , q u e d e b e r á c u m p l i r el t i e m p o d e ser
v i c i o q u e le res ta c o m o m a r i n e r o d e s e g u n d a . 

M a d r i d , 10 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

Destinos 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 2 2 / 8 6 

Se d i s p o n e q u e los c a b o s p r i m e r o s e s p e c i a l i s t a s e l e c t r i 
c i s t a s P e d r o B e i g b e d e r L u n a y Á n g e l G o n z á l e z R a m o s , d a d o s 
d e b a j a e n el c u r s o d e a p t i t u d p a r a s u b m a r i n o s p o r R e s o l u 
c i ó n d e l e g a d a n ú m e r o 4 3 0 / 0 5 1 7 9 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e De
f e n s a » n ú m e r o 43) , d e f e c h a 4 d e m a r z o d e 1 9 8 6 p a s e n a d i s 
p o s i c i ó n d e la S. A. d e la J u r i s d i c c i ó n d e la F lo ta (31 
E s c u a d r i l l a d e E s c o l t a s ) , c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

M a d r i d , 6 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 2 3 / 8 6 

En v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al e f e c t o y v i s t a s las cir
c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n e n el m i s m o , se d i s p o n e q u e el 
c a b o p r i m e r o e s p e c i a l i s t a m e c á n i c o , S e r g i o G o n z á l e z R ive i ro , 
c e s e e n su a c t u a l d e s t i n o y p a s e a d i s p o s i c i ó n d e la S. A. d e 
la Z o n a M a r í t i m a d e l C a n t á b r i c o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a , el 
p r e s e n t e c a m b i o d e d e s t i n o s e c o n f i e r e c o n c a r á c t e r 
f o r z o s o . 

M a d r i d . 10 d e m a r z o o e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e ' D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 2 4 / 8 6 

Q u e d a s i n e f e c t o la R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 3 6 2 0 / 8 6 , d e f e c h a 
13 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
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30) , e n lo q u e c o n c i e r n e al c a m b i o d e d e s t i n o d e l c a b o pr i 
m e r o e s p e c i a l i s t a (V) t o r p e d i s t a J u a n P. M u r i l l o T u b i l l a . 

M a d r i d , 10 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d . í R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s . M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

PERSONAL CIVIL 

Ascensos 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 2 5 / 8 6 

P r o d u c i d a s d o s v a c a n t e s e n el o f i c i o d e p a n a d e r o e n la 
E s c a l a d e E n c a r g a d o s d e la T e r c e r a S e c c i ó n d e la M a e s 
t ranza d e la A r m a d a a ex t i ngu i r , se d i s p o n e el a s c e n s o a en 
c a r g a d o s ( p a n a d e r o s ) d e los o b r e r o s d e d i c h o o f i c i o d e la Es
c a l a d e O b r e r o s d e la r e f e r i d a S e c c i ó n d e la M a e s t r a n z a d e la 
A r m a d a , q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , c o n a n t i g ü e d a d 
q u e al f r e n t e d e c a d a u n o d e e l l o s se i n d i c a y e f e c t o s e c o n ó 
m i c o s a pa r t i r d e la rev i s ta s i g u i e n t e : 

D o n J e s ú s G o n z á l e z G o n z á l e z . 2 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 
D o n F l o r e n c i o Paz G o n z á l e z . 2 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 
M a d r i d . 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 

d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s . M i g u e l M o l i n e r o Fer 
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 6 5 2 6 / 8 6 

P r o d u c i d a u n a v a c a n t e e n el o f i c i o d e p a ñ o l e r o e n la Esca - , 
la d e E n c a r g a d o s d e la T e r c e r a S e c c i ó n d e la M a e s t r a n z a d e 
la A r m a d a a ex t i ngu i r , s e d i s p o n e e l a s c e n s o a E n c a r g a d o 
( p a ñ o l e r o ) , d e l O b r e r o d e d i c h o o f i c i o d e la E s c a l a d e O b r e r o s 
d e la r e f e r i d a S e c c i ó n d e la M a e s t r a n z a d e la A r m a d a , d o n 
A n t o n i o C a u c í n D o m í n g u e z , c o n la a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i 
c i e m b r e d e 1 9 8 5 y e f e c t o s e c o n ó m i c o s a par t i r d e la 
rev i s ta s i g u i e n t e . 

M a d r i d , 7 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o F e r n á n d e z . 

Unidad Administrativa de Infantería de Marina 

CUERPO DE SUBOFICIALES Y ASMILADOS 

Ascensos 

R e s o l u c i ó n 4 3 0 / 0 6 5 2 7 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s , se a s c i e n d e a 
s u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a a l B r i g a d a d o n B r a u l i o 
G o n z á l e z V ida l , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 y 
e f e c t o s e c o n ó m i c o s d e 1 d e a b r i l s i g u i e n t e , c o n f i r m á n d o s e l e 
e n s u a c t u a l d e s t i n o c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l De
p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o Mar t í nez . 

Bajas 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 6 5 2 8 / 8 6 

El A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l t i e n e el 
s e n t i m i e n t o d e c o m u n i c a r la b a j a e n la A r m a d a d e l p e r s o n a l 
e n s i t u a c i ó n d e re t i ro q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , p o r ha
b e r f a l l e c i d o e n la f e c h a q u e e n c a d a u n o s e i n d i c a : 

M a y o r d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n J u a n A. P e r e i r o 
A b e l l e i r a . — 1 4 d e j u n i o d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n V i c e n t e Fer re i ra 
D í a z — 2 d e j u n i o d e 1 9 8 5 . 

T e n i e n t e m ú s i c o h o n o r í f i c o d o n J u a n V i c e n t e M a r t í n e z 
Per i s .—6 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n S e v e r i a n o V i l l a l v i l l a Fer
n á n d e z . — 1 1 d e j u l i o d e 1 9 8 5 . 

Q u e d a n a n u l a d a s las C a r t e r a s M i l i t a r e s n ú m e r o s 4 5 2 8 . 
9 6 2 0 , 2 1 4 2 8 y 2 3 3 2 9 . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D.. El A l m i r a n t e J e f e d e l 
D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z . 

Destinos 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 6 5 2 9 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e s a r g e n t o p r i m e r o , o s a r g e n t o d e 
I n f a n t e r í a d e M a r i n a , p u b l i c a d a s e g ú n R e s o l u c i ó n n ú m e r o 
4 3 1 / 0 1 2 1 8 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 11) . y p o r 
a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n el R e a l D e c r e t o 3 1 0 / 7 9 . d e 13 
d e f e b r e r o , p a s a d e s t i n a d o a la G u a r H : : ¡ Rea l d e la C a s a d e 
S. M. el Rey. el s a r g e n t o d e I n fan te r í a d e M a r i n a d o n J o s é 
Lu is H a r o P ica . 

M a d r i d . 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D.. el A l m i r a n t e J e f e d e l 
E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a . G u i l l e r m o d e S a l a s C a r d e n a l . 

Dirección de Asistencia Religiosa 

CUERPO DE OFICIALES 
Retiros 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 6 5 3 0 / 8 6 

Por c u m p l i r el d ía 2 0 d e j u l i o d e l p r e s e n t e a ñ o la e d a d re
g l a m e n t a r i a y e n a p l i c a c i ó n d e l a r t í c u l o c u a r t o , p u n t o d o s d e 
la Ley 2 0 / 8 1 . d e 6 d e ju l io , se d i s p o n e q u e en d i c h a f e c h a el 
c a p e l l á n p r i m e r o d e la A r m a d a d o n C a s i m i r o V a l i ñ a s P e l e t e i r o 
p a s e a la s i t u a c i ó n d e re t i r ado , q u e d a n d o p e n d i e n t e d e l ha
be r p a s i v o q u e le s e ñ a l e el C o n s e i o S u p r e m o d e J u s t i c i a 
Mi l i ta r . 

M a d r i d . 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D.. el A l m i r a n t e J e f e d e l 
D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l . J o s é M a n u e l P i n e r o Mar t í nez . 

E J E R C I T O DEL A I R E 
OFICIALES 

Ascensos 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 1 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n el a r t í c u l o se
g u n d o , p u n t o u n o . d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 1 0 1 / 1 9 8 2 . 
d e 6 d e ju l io , se c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o d e c a p i t á n d e 
la E s c a l a E s p e c i a l d é O f i c i a l e s d e F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . al t e n i e n t e d e la m is 
m a E s c a l a d o n M a n u e l Z a r a t e C a s a s (1 9 0 2 1 1 1 5 ) . c o n t i n u a n 
d o e n su a c t u a l s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a . 

M a d r i d . 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D.. el G e n e r a l J E M A . J o 
sé S a n t o s P e r a l b a G i rá l dez . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 2 / 8 6 

Por es ta r d e c l a r a d o s a p t o s y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i 
c i o n e s v i g e n t e s , se c o n c e d e e l a s c e n s o al e m p l e o s u p e r i o r 
i n m e d i a t o c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . c o n t i n u a n 
d o e n s u s a c t u a l e s d e s t i n o s , a los o f i c i a l e s d e la E s c a l a E s p e -
c i a l d e O f i c i a l e s d e F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a , q u e a c o n t i n u a 
c i ó n se r e l a c i o n a n : 

T e n i e n t e d o n C l a r e n c i o C ruz S ie r ra (1 9 0 2 1 1 20) . d e l C u a r t e l 
G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a . 

T e n i e n t e d o n P e d r o B u i z a S a n t i a g o (1 9 0 2 1 1 25) . d e l C e n t r o 
C a r t o g r á f i c o y F o t o g r á f i c o d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P. D.. el G e n e r a l J E M A . J o 
sé S a n t o s P e r a l b a G i rá l dez . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 3 / 8 6 

Por e s t a r d e c l a r a d o s a p t o s y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i 
c i o n e s v i g e n t e s , se c o n c e d e o 1 a s c e n s o a l e m p l e o i n m e d i a t o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . q u e d a n d o e n la s i 
t u a c i ó n q u e p a r a c a d a u n o d e e l l o s s e s e ñ a l a , a los o f i c i a l e s 
d e e s t e E j é r c i t o q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 
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Escala Especial de Oficiales Mecánicos de Mantenimiento 
de Avión 

T e n i e n t e d o n A l b e r t o R u i z - C a r r i l l ó R u i z - C a r r i l l o ( 1 4 2 9 7 0 0 2 ) , 
d e la E s c u e l a M i l i t a r d e T r a n s p o r t e y T r a n s i t o A é r e o . Q u e d a 
e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o a d i c h o C e n 
t ro h a s t a q u e se le s e ñ a l e o t r o d e s t i n o d e p l an t i l l a . 

Escala Especial de Oficiales Armeros Artificieros 

T e n i e n t e d o n M á x i m o A l o n s o P o r r a s (1 7 1 5 9 3 5 0 ) . C o n t i n ú a 
e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o d e C a n a r i a s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J E M A , J o 
sé S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Reserva Activa 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 4 / 8 6 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la Ley 2 0 / 1 9 8 1 d e 6 
d e j u l i o y d i s p o s i c i o n e s q u e la d e s a r r o l l a n , s e c o n c e d e el p a 
s e a la R e s e r v a A c t i v a , a p e t i c i ó n p r o p i a , al p e r s o n a l q u e a 
c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , c e s a n d o e n s u a c t u a l d e s t i n o y 
q u e d a n d o a d i s p o s i c i ó n d e l Sr. M i n i s t r o d e D e f e n s a . 

C a p i t á n E A C S A ( 3 4 8 3 0 1 5 0 ) , d o n J o s é G a r c í a C o r t é s , d e l 
H o s p i t a l d e l A i re , c o n r e s i d e n c i a e n la P laza d e M a d r i d (a fec 
to a l M a n d o d e Pe rsona l ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J E M A , J o 
s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Continuación en Servicio Activo 

Orden 5 2 3 / 0 6 5 3 5 / 8 6 

D e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú 
m e r o 6 4 1 / 8 0 , d e 2 3 d e f e b r e r o («D ia r io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l 
A i re» n ú m e r o 26 ) , se c o n c e d e p r ó r r o g a d e p e r m a n e n c i a e n 
a c t i v o , p o r e l p l a z o d e u n a ñ o , al t e n i e n t e d e c o m p l e m e n t o d e l 
A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e T r o p a s y S e r v i c i o s d o n A n t o n i o 
H e r n á n d e z G r i ñ o ( 2 5 0 1 5 ) , c o n t i n u a n d o e n e l C u a r t e l G e n e r a l 
d e l M a n d o d e P e r s o n a l . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J E M A , J o 
s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Licencia por asuntos propios 

Orden 5 2 3 / 0 6 5 3 6 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n las I n s t r u c c i o n e s a p r o b a d a s 
p o r O r d e n M i n i s t e r i a l 3 7 / 1 9 8 1 , d e 1 2 d e m a r z o («D ia r io O f i c i a l 
d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú m e r o 36 ) , se c o n c e d e l i c e n c i a d e d o s 
m e s e s , p o r a s u n t o s p r o p i o s , p a r a d i s f r u t a r e n E s p a ñ a , al te
n i e n t e d e c o m p l e m e n t o d e l A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e T ro 
p a s y S e r v i c i o s , d o n Á n g e l R o l d a n Pas to r , c o n d e s t i n o e n el 
A l a n ú m e r o 1 4 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D , el G e n e r a l J E M A , J o 
sé S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 7 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n las I n s t r u c c i o n e s a p r o b a d a s 
p o r O r d e n M i n i s t e r i a l 3 7 / 1 9 8 1 , d e 1 2 d e m a r z o («D ia r io O f i c i a l 
d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú m e r o 36 ) , s e c o n c e d e l i c e n c i a d e d o s 
m e s e s , p o r a s u n t o s p r o p i o s , p a r a d i s f r u t a r e n P e n n s y l v a n i a 
(EE.UU.) , a l t e n i e n t e d e C o m p l e m e n t o d e l A r m a d e A v i a c i ó n , 
E s c a l a d e l A i re , d o n A l e j a n d r o R o d r í g u e z Fer re ro , c o n d e s t i n o 
e n e l A l a n ú m e r o 1 2 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Vacantes 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 8 / 8 6 

V a c a n t e e n la O f i c i n a d e l P r o g r a m a EF-18 e n E s t a d o s U n i 
d o s , p a r a la S e d e e n W a s h i n g t o n , u n P laza d e t e n i e n t e c o r o 

ne l o c o m a n d a n t e d e l A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e l A i re , r eac -
to r i s t a y p o s e e d e I n g l é s , q u e ha d e s e r c u b i e r t a p o r L i b r e 
D e s i g n a c i ó n , se a n u n c i a p o r la p r e s e n t e p a r a q u e p u e d a s e r 
s o l i c i t a d a c o n a r r e g l o a las s i g u i e n t e s o b s e r v a c i o n e s : 

La p e r m a n e n c i a e n E s t a d o s U n i d o s , d e p e n d e r á d e las ne 
c e s i d a d e s d e l P r o g r a m a , e s t i m á n d o s e e n p r i n c i p i o q u e s e r á 
d e d o s a t res a ñ o s . 

El d e s i g n a d o p a s a r á d e s t i n a d o a l E s t a d o M a y o r d e l A i re , 
p a r a el P r o g r a m a EF-18 ( S e d e d e W a s h i n g t o n ) , d e b i e n d o 
e f e c t u a r s u p r e s e n t a c i ó n e n d i c h a s e d e , e n e l m e s d e ju l i o . 

Las i n s t a n c i a s s e c u r s a r á p o r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o a l 
E x c m o . Sr. G e n e a l J e f e d e l M a n d o d e P e r s o n a l , e n el p l a z o d e 
d o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la 
p u b l i c a c i ó n d e e s t a O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i l d e De fensa» , 
d e b i e n d o a n t i c i p a r s e p o r t e l e t i p o . 

La i n s t a n c i a s e r á a c o m p a ñ a d a d e c o p i a c e r t i f i c a d a d e las 
s u b d i v i s i o n e s 1 . a , 2 . a , 3 . a , 5 . a y 7 . a d e la H o j a d e S e r v i c i o s . 

M a d r i d , 12^ d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 3 9 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
2 2 2 / 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o («D iar io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» 
n ú m e r o 10) , se a n u n c i a n p o r la p r e s e n t e las v a c a n t e s d e l i b re 
d e s i g n a c i ó n (e)¡ q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

Escala Especial de Oficiales de Tropas y Servicios 

E s c u a d r ó n d e C o n t r o l A e r o t á c t i c o n ú m e r o 1 — U n a d e 
t e n i e n t e . 

Escala Especial de Oficiales Mecánicos de Mantenimiento 
de Avión 

A l a M i x t a n ú m e r o 4 6 . — D o s d e t e n i e n t e . 
8 0 2 E s c u a d r ó n d e F F . A A — U n a d e t e n i e n t e . 

Escala Especial de Oficiales Radiotelegrafistas 

E s c u a d r ó n d e A l e r t a y C o n t r o l n ú m e r o 8 . — U n a d e 
t e n i e n t e . 

Escala Especial de Oficiales de Fotografía y Cartografía 

C u a r t e l G e n e r a l d e l M A C A N . — U n a d e t e n i e n t e . 

Escala Especial de Oficiales Mecánicos de Transmisiones 

E s c u a d r ó n d e C o n t r o l A e r o t á c t i c o n ú m e r o 1 — U n a d e 
t e n i e n t e . 

Escala Especial de Oficiales Mecánicos Automovilistas 

A l a M i x t a n ú m e r o 4 6 . — U n a d e t e n i e n t e . 
P lazo d e a d m i s i ó n d e s o l i c i t u d e s : D o c e d í a s n a t u r a l e s 

c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a 
O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á a l M a n d o d e P e r s o n a l ( D i r e c c i ó n 
d e P e r s o n a l ) . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D , e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Destinos 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 0 / 8 6 

S e c o n f i r m a e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o d e M a t e r i a l , 
c o m o d i p l o m a d o s d e E s t a d o M a y o r , d e s d e la f e c h a d e s u 
d e s t i n o , a l t e n i e n t e c o r o n e l d e l A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e l 
A i re , d o n A n t o n i o M a r í a S e r r a n o S á n c h e z - V i l l a c a ñ a s ( 0 0 4 9 9 ) , 
y a l c o r o n e l d e la m i s m a A r m a , E s c a l a d e T r o p a s y S e r v i c i o s , 
d o n J o s é M a r í a G r e g o r i o R u b i o C o l o m a ( 0 8 2 6 0 1 3 0 ) . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D , e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 
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O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 1 / 8 6 , 

Para c u b r i r v a c a n t e s d e p r o v i s i ó n n o r m a l a n u n c i a d a s p o r 
O r d e n M i n i s t e r i a l 5 2 3 / 0 1 9 5 7 / 8 6 , d e 2 7 d e e n e r o («Bo le t í n O f i 
c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 7), p a s a n a se rv i r l os d e s t i n o s q u e 
se i n d i c a n , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , l os o f i c i a l e s d e la E s c a l a 
d e I n g e n i e r o s T é c n i c o s A e r o n á u t i c o s d e l C u e r p o d e I n g e n i e 
ros A e r o n á u t i c o s , q u e se r e l a c i o n a n : 

C a p i t á n ( A e r o t e c n i a ) d o n J o r g e J u a n M a r t í n S a s t r e 
( 2 8 5 5 8 ) , a la M a e s t r a n z a A é r e a d e M a d r i d , c o n t i n u a n d o e n el 
E s c u a d r ó n d e P r o c e s o d e D a t o s , s u a c t u a l d e s t i n o h a s t a e l 
d í a 13 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

T e n i e n t e ( Q u í m i c a ) d o n J o s é Lu is S a m p e r P l a n e s ( 2 8 6 7 0 ) , 
al C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o d e M a t e r i a l , c o n t i n u a n d o e n e l 
E s c u a d r ó n d e P r o c e s o d e Da tos , s u a c t u a l d e s t i n o h a s t a e l 
d í a 13 d e j u n i o d e 1 9 8 6 . 

T e n i e n t e ( A e r o n á u t i c a ) t l o n L u p i c i n i o C a l l e j a O r t e g a 
( 2 8 7 4 2 ) , d e l E s c u a d r ó n d e P r o c e s o d e Da tos , a l G r u p o Log í s -
t i c o d e T r a n s m i s i o n e s . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . Q , e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i rá l dez . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 2 / 8 6 

S e c o n f i r m a e n la E s c u e l a d e E s p e c i a l i s t a s d e l A i re , c o m o 
p ro feso r , a l c a p i t á n d e l C u e r p o d e I n t e n d e n c i a d e l A i r e d o n 
A n t o n i o C a r l o s C a b e z a s L ó p e z ( 3 1 4 7 4 1 0 8 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D , e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 3 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n e l p u n t o c u a t r o d e l ar
t í c u l o v i g é s i m o s e g u n d o d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 2 2 2 / 
1 9 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o , p a s a n d e s t i n a d o s a las U n i d a d e s q u e 
se i n d i c a n (e), l os o f i c i a l e s q u e s e r e l a c i o n a n : 

Escala Auxiliar del Cuerpo de Sanidad del Aire 

T e n i e n t e d o n J o s é R o j o G o n z á l e z ( 3 4 9 1 0 ) , d e d i s p o n i b l e 
f o r z o s o e n la E s c u e l a d e F o r m a c i ó n P r o f e s i o n a l e I n d u s t r i a l 
d e l A i re , a d i c h a E s c u e l a . 

Enfermos Auxiliares de Sanidad (a extinguir) 

T e n i e n t e d o n G o n z a l o A. P r o h e n s C o l l ( 3 6 . 6 4 5 . 1 0 0 ) , d e d i s 
p o n i b l e f o r z o s o e n la B a s e A é r e a d e S o n S a n J u a n , a l 8 0 1 Es
c u a d r ó n d e F u e r z a s A é r e a s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

SUBOFICIALES 

Ascensos 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 4 / 8 6 

Por es ta r d e c l a r a d o a p t o y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i c i o 
n e s v i g e n t e s , s e c o n c e d e el a s c e n s o a l e m p l e o d e t e n i e n t e d e 
la E s c a l a E s p e c i a l d e O f i c i a l e s d e F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , a l s u b t e n i e n t e d e la 
E s c a l a d e E s p e c i a l i s t a s d e F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a d o n T e o 
d o r o Pérez S a n t o s ( 6 7 0 7 5 ) , d e la E s c u e l a M i l i t a r d e T r a n s p o r 
te y T r á n s i t o A é r e o . Q u e d a e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e fo rzo 
s o y a g r e g a d o a d i c h o C e n t r o h a s t a q u e s e le s e ñ a l e o t r o 
d e s t i n o d e p lan t i l l a , a s i g n á n d o l e e l n ú m e r o ( 1 9 0 8 2 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i rá l dez . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 5 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n las d i s p o s i c i o 
n e s v i g e n t e s , se c o n c e d e e l a s c e n s o al e m p l e o s u p e r i o r in
m e d i a t o , c o n a n t i g ü e d a d d e 10 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , q u e d a n d o 
e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o s a s u s res
p e c t i v a s U n i d a d e s h a s t a q u e s e les s e ñ a l e o t r o d e s t i n o d e 

p l a n t i l l a , a los s u b o f i c i a l e s d e e s t e E j é r c i t o q u e a c o n t i n u a 
c i ó n se r e l a c i o n a n : 

Escala de Especialistas Mecánicos de Mantenimiento de 
Avión 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é E s c a l a n t e E s c a l a n t e ( 5 4 6 4 3 ) , d e la 
E s c u e l a d e R e a c t o r e s , P a s a a f o r m a r p a r t e d e la E s c a l a E s p e 
c i a l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o d e A v i ó n c o n 
el n ú m e r o ( 1 4 7 2 1 ) . 

S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i n o B a ñ o s G o n z á l e z ( 5 4 6 4 4 ) , d e la 
E s c u e l a M i l i t a r d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o . P a s a a f o r m a r 
p a r t e d e la E s c a l a E s p e c i a l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e M a n 
t e n i m i e n t o d e A v i ó n c o n e l n ú m e r o ( 1 4 7 2 2 ) . 

S a r g e n t o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o M i g u e l L a g u n a s M i ñ o n e s 
(55841) , . d e la E s c u e l a d e E s p e c i a l i s t a s d e l A i re . 

Escala de Especialistas Armeros Artificieros 

S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i o L ó p e z U r e ñ a ( 6 3 2 5 1 ) , d e l A e r ó 
d r o m o M i l i t a r d e C u a t r o V i e n t o s . P a s a a f o r m a r p a r t e d e la Es
c a l a E s p c i a l d e O f i c i a l e s A r m e r o s A r t i f i c i e r o s c o n el n ú 
m e r o ( 1 7 2 8 5 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D., el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 6 / 8 6 

Por r e u n i r l as c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n e l a r t í c u l o se 
g u n d o , p u n t o u n o , d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 1 0 1 / 1 9 8 2 , 
d e 6 d e ju l i o , se c o n c e d e el a s c e n s o al e m p l e o d e t e n i e n t e d e 
la E s c a l a E s p e c i a l d e O f i c i a l e s d e F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , a l s u b t e n i e n t e d e la 
E s c a l a d é E s p e c i a l i s t a s d e F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a d o n A n t o 
n i o M e r i n o L u q u e ( 6 7 0 7 4 ) , c o n t i n u a n d o e n s u a c t u a l s i t u a c i ó n 
d e R e s e r v a A c t i v a , a s i g n á n d o l e e l n ú m e r o ( 1 9 0 8 1 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Recompensas 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 4 7 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n las L e y e s y O r d e n e s v i 
g e n t e s , se c o n c e d e n los i n c r e m e n t o s d e p e n s i ó n a la C r u z a 
la C o n s t a n c i a e n el S e r v i c i o q u e se i n d i c a n , al p e r s o n a l d e és
te E j é r c i t o q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a ; 

S E G U N D A M E J O R A D E P E N S I Ó N A L O S T R E I N T A A Ñ O S 
D E S E R V I C I O 

EFECTOS ECONÓMICOS DE 1 DE ENERO DE 1986 

Escala de Especialistas Mecánicos Automovilistas 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é V i v a s S á n c h e z , d e l G r u p o d e l Cua r 
te l G e n e r a l d e l M A C O M , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 . 

EFECTOS ECONÓMICOS DE 1 DE MARZO DE 1986 

Escala de Suboficiales de Tropas y Servicios 

S u b t e n i e n t e d o n E m e t e r i o F e r n á n d e z Perea , d e la E s c u e l a 
d e S u b o f i c i a l e s , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

S u b t e n i e n t e d o n J e s ú s L ó p e z G o n z á l e z , d e la E s c u e l a M i l i 
tar d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 4 d e 
f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

S u b t e n i e n t e d o n M a n u e l V i g o V igo , d e la E s c u e l a M i l i t a r 
d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 . 

Escala de Especialistas Mecánicos de Matenimiento de 
Avión 

S u b t e n i e n t e d o n P e d r o d e C e l i s A s e n j o , d e l A l a n ú m e r o 3 1 . 
c o n a n t i g ü e d a d d e 18 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 
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Escala de Especialistas Mecánicos de Electrónica 

S u b t e n i e n t e d o n F e d e r i c o M o r e n o F e r n á n d e z , d e l A l a n ú 
m e r o 7 8 , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

Escala de Especialistas Radiotelegrafistas 

S u b t e n i e n t e d o n A s e n s i o L o z a n o E s p a d a , d e l A l a n ú 
m e r o 1 4 . 

S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i o G a r c í a O r t e g a , d e l A l a n ú 
m e r o 14 . 

A m b o s c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

Escala de Especialistas Mecánicos de Transmisiones 
S u b t e n i e n t e d o n J u a n C o s t a R i b a s , d e l G r u p o d e l C u a r t e l 

G e n e r a l d e l M A C O M . 
S u b t e n i e n t e d o n E n r i q u e M e n d o z a Díaz, d e l E.V.A. n ú 

m e r o 9. 
S u b t e n i e n t e d o n A n t o n i o R o l d a n A g u i l a r , d e l E.V.A. 

n ú m e r o 9. 
S u b t e n i e n t e d o n L a n d e l i n o T e l l o M a r t í n e z , d e la E s c u e l a 

d e T r a n s m i s i o n e s . 
S u b t e n i e n t e d o n E n r i q u e C a s t i l l o R o p e r o , d e l G r u p o d e 

T r a n s m i s i o n e s d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l A i re . 
S u b t e n i e n t e d o n F r a n c i s c o S a m p e d r o H e r n á n d e z , d e l G r u 

p o d e T r a n s m i s i o n e s d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l A i re . 
S u b t e n i e n t e d o n E u s t a q u i o A g u i a l J i m é n e z , d e l C u a r t e l 

G e n e r a l d e l E M A D . 
T o d o s e l l o s c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 
B r i g a d a d o n P e d r o Pérez Diez, d e l A l a m i x t a n ú m e r o 4 6 , 

c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 
B r i g a d a d o n T e ó f i l o L l ó r e n t e G a r c í a , d e la E s c u e l a d e 

T r a n s m i s i o n e s , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

Escala de Especialistas Operadores de Alerta y Control 

S u b t e n i e n t e d o n F e l i c i a n o T o r r e s Luz, d e l A l a d e A l e r t a y 
C o n t r o l , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

Escala de Especialistas Mecánicos Automovilistas 

S u b t e n i e n t e d o n J u a n J o a q u í n E s t u d i l l o G u e r r e r o , d e l G r u 
p o d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M A C O M , c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e 
f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i rá l dez . 

CONSEJO SUPREMO DE JUSTICIA MILITAR 
REAL Y MILITAR ORDEN DE 

SAN HERMENEGILDO 

O r d e n 1 4 0 / 0 6 5 4 8 / 8 6 

El Rey (Q.D.G.), d e a c u e r d o c o n lo p r o p u e s t o p o r la A s a m 
b l e a d e la R e a l y M i l i t a r O r d e n d e S a n H e r m e n e g i l d o , s e ha 
d i g n a d o c o n c e d e r las c o n d e c o r a c i o n e s y m e j o r a s d e p e n s i ó n 
d e p l a c a q u e se i n d i c a , al p e r s o n a l d e las F u e r z a s A r m a d a s 
q u e f i g u r a n e n la p r e s e n t e r e l a c i ó n . 

E J E R C I T O D E T I E R R A 

MEJORAS DE PENSIÓN DE PLACA CON-3.655 PESETAS MENSUA
LES A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1985, Y CON 3.919 PESETAS TAM
BIÉN MENSUALES, A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986, PREVIA DE
DUCCIÓN DE LAS CANTIDADES PERCIBIDAS POR LA ANTERIOR 

PENSIÓN 

Sanidad Militar 

C o r o n e l m é d i c o , R e s e r v a A c t i v a , d o n J o s é Sa r te G o n z á l e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 13 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s 
d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la C a p i t a n í a 
G e n e r a l d e la R e g i ó n M i l i t a r Sur. 

Oficinas Militares 

C o m a n d a n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n E m i l i o A s e n s i o A b u j a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s 

d e 1 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l G o 
b i e r n o M i l i t a r d e G e r o n a . 

Guardia Civil 

C o r o n e l , a c t i v o , d o n E m i l i o R o d r í g u e z Ruiz, c o n a n t i g ü e 
d a d d e 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e d i 
c i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n G e n e 
ral d e la G u a r d i a Civ i l . 

PLACAS PENSIONADAS CON 1.749 PESETAS MENSUALES A PARTIR 
DE 1 DE ENERO DE 1985, Y CON 1.875 PESETAS TAMBIÉN MEN
SUALES, A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986, PREVIA DEDUCCIÓN 
DE LAS CANTIDADES PERCIBIDAS POR LA ANTERIOR PENSIÓN 

DE CRUZ 

Infantería 

C o r o n e l , a c t i v o , d o n C a r l o s H e r m o s o N ú ñ e z , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 2 8 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 . C u r s ó ' l a d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e E n s e ñ a n z a 
d e l M A S P E R . 

T e n i e n t e c o r o n e l , a c t i v o , d o n M a n u e l C a s a l S a l o m , c o n a n 
t i g ü e d a d d e 1 4 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la S u b i n s p e c -
c i ó n d e la 8 . a R e g i ó n Mi l i ta r . 

T e n i e n t e c o r o n e l , a c t i v o , d o n E u g e n i o R o d r í g u e z L ó p e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l G o b i e r n o M i l i 
tar d e M a d r i d . 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n F r a n c i s c o R o m e r o M a r t í n e z , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 3 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la S u b i n s p e c -
c i ó n d e la 5 . a R e g i ó n Mi l i ta r . 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n T i b u r c i o C r i a d o . M a r t í n . ' c o n an t i 
g ü e d a d d e 2 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la Z o n a R e c l u t a m i e n 
to y M o v i l i z a c i ó n , 16 . 

T e n i e n t e E.E., R e s e r v a A c t i v a , d o n S a l v a d o r V a l e r o V e l a s c o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 3 , a p e r c i b i r l a d e s 
d e 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 3 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l G o - , 
b i e r n o M i l i t a r d e M u r c i a . 

La a n t i g ü e d a d q u e s e le a s i g n a es la q u e le c o r r e s p o n d e , 
c o m o c o m p r e n d i d o e n el a r t í c u l o 2 9 , r e f o r m a d o , d e l v i g e n t e 
R e g l a m e n t o d e la O r d e n . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 3 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 1 .542 p e s e t a s , y d e 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m 
b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 1 .642 p e s e t a s m e n s u a l e s . 

T e n i e n t e aux i l ia r , a c t i v o , d o n M a n u e l G e l a d o C r e s p o , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la C a p i t a n í a 
G e n e r a l d e la Z o n a M i l i t a r d e C a n a r i a s . 

Artillería 

T e n i e n t e c o r o n e l , ac t i vo , d o n J o a q u í n d e la C a l z a d a N ú ñ e z 
d e l C a ñ a l , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a 
d e s d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la A c a d e 
m i a d e . Ar t i l le r ía . 

Sanidad Militar 

A T S . 1 . a ( c a p i t á n ) , a c t i v o , d o n G e r v a s i o M i r a g a y a N o v o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el C e n t r o d e Ins
t r u c c i ó n d e R e c l u t a s n ú m e r o 13 . 

Oficinas Militares 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n J u a n A n t o n i o H e r n á n d e z Rey, c o n a n 
t i g ü e d a d d e 1 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el E s t a d o M a y o r 
d e l E jé rc i t o . 

Guardia Civil 

T e n i e n t e c o r o n e l , ac t i vo , d o n M i g u e ! C o l l P l a n a s , c o n an t i 
g ü e d a d d e 21 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n Ge
ne ra l d e la G u a r d i a C iv i l . 

C a p i t á n , R e s e r v a A c t i v a , d o n F e r m í n T e l l e c h e a Z u g a r r a -
m u r d i , c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i -
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b i r l a d e s d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la 
D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C iv i l . 

T e n i e n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n P e d r o C u e v a s M i l l á n , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 
1 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n 
G e n e r a l d e la G u a r d i a Civ i l . 

Policía Nacional 

C o m a n d a n t e , ac t i vo , d o n J u a n C a n o Lo ren te , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 2 9 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e s e p 
t i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n Ge
ne ra l d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C o m a n d a n t e , s e g u n d a a c t i v i d a d , d o n Fé l ix d e S a n A n t o n i o 
H e r n á n d e z , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r 
la d e s d e 1 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la 
I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la Po l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n V i c e n t e M a r t í n C u e s t a , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
Po l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , s e g u n d a a c t i v i d a d , d o n Lu is P e ñ a l v a D e l g a d o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 3 d e m a y o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e j u n i o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n Ge
ne ra l d e la Po l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , s e g u n d a a c t i v i d a d , d o n I s i d o r o S á n c h e z M u ñ o z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n 
G e n e r a l d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , s e g u n d a a c t i v i d a d , d o n F i d e n t i n o S a n z C i r u e l o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n 
G e n e r a l d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , s e g u n d a a c t i v i d a d , d o n M a n u e l Z o r i t a M a t i a , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e 
a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n Ge
ne ra l d e la Po l i c í a N a c i o n a l . 

(ERUCES PENSIONADAS CON 875 PESETAS MENSUALES A PARTIR 
DE 1 DE ENERO DE 1985, Y CON 938 PESETAS TAMBIÉN MENSUA

LES, A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986 

Infantería 

C o m a n d a n t e , S e r v i c i o s -C iv i les , d o n J o s é A n t o n i o D u a r t e 
M o r e n o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a 
d e s d e 1 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n los 
S e r v i c i o s C iv i l es . 

C o m a n d a n t e , E x p e c t D e s t i n o s C , d o n J o s é A n t o n i o D iez 
Mo l i s t , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a 
d e s d e 1 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n los 
S e r v i c i o s C iv i l es . 

T e n i e n t e aux i l ia r , ac t i vo , d o n M i g u e l C a ñ á b a t e M a r í n , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 21 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e 
f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la B r i g a d a d e I n f a n 
ter ía M o t o r i z a d a X X I I I . 

Caballería 

T e n i e n t e aux i l ia r , ac t i vo , d o n M i g u e l N ú ñ e z M a r g a r i t c o n 
a n t i g ü e d a d d e 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la C a p i t a n í a G e n e r a l 
d e la R e g i ó n M i l i t a r P i r e n a i c a O c c i d e n t a l . 

CLAC 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n F r a n c i s c o J o s é C e b o l l e r o S u b i z a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 
1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i rec 
c i ó n d e P e r s o n a l d e l M A S P E R . 

Sanidad Militar 

T e n i e n t e , aux i l ia r , a c t i v o , d o n J a i m e T a b o a d a S e s m o n d e , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 13 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la C a p i t a n í a G e 
ne ra l d e la R e g i ó n M i l i t a r C e n t r o . 

A T . S . d e s e g u n d a ( ten ien te ) , R e s e r v a A c t i v a , d o n Raf.ael 
M a r t í n R o m e r o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a 
p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a 
c i ó n e l G o b i e r n o M i l i t a r d e C ó r d o b a . 

Oficinas Militares 

T e n i e n t e , a c t i v o , d o n Lu is C a r i d e R o d r í g u e z , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 2 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la A c a d e m i a G e n e r a l 
Mi l i ta r . 

T e n i e n t e , a c t i v o , d o n Lu is S a l a z a r M á r q u e z , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 2 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la S e c c i ó n d e S e r v i c i o 
R e l i g i o s o . 

Especialistas 

T e n i e n t e M.E.T., R e s e r v a A c t i v a , d o n M a t e o B o v e r V á q u e r , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e 
j u l i o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l G o b i e r n o M i l i t a r 
d e A l i c a n t e . 

Cuerpo de Mutilados de Guerra por la Patria 

T e n i e n t e aux i l i a r d e I n g e n i e r o s , C .M .P .A .S , d o n J u a n Es ta-
re l las R i u d a v e t s , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 , a 
p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a 
c i ó n la D i r e c c i ó n d e M u t i l a d o s . 

Guardia Civil 

T e n i e n t e , ac t i vo , d o n J u a n M o r e n o M i g e n s , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 17 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e - a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la 
G u a r d i a C iv i l . 

Policía Nacional 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n R o b e r t o A r g u l L ó p e z , c o n a n t i g ü e d a d 
d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n M a n u e l B e n e g a s N a v a r r o , c o n an t i 
g ü e d a d d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
to d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n J e r ó n i m o B i e d m a G a r c í a , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , ac t i vo , d o n A n t o n i o d e la V i u d a H e r n á n d e z , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e 
a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n Ge
ne ra l d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n G e r a r d o V i z c a í n o H o r m e ñ o , c o n an t i 
g ü e d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
to d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , ac t i vo , d o n M a n u e l H e r n a n d o A g u a y o , c o n an t i 
g ü e d a d d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
to d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n A l e j a n d r o G ó m e z H e r a s , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n M o i s é s M a r t í n L ó p e z , c o n a n t i g ü e d a d 
d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n J u l i á n M u ñ o z B o s q u e , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n F a u s t i n o Pe ra l t a G r i m a l d o s , c o n a n t i 
g ü e d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n Á n g e l R e a l S e r r a n o , c o n a n t i g ü e d a d 
d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n F r a n c i s c o R e s i n o A g u a d o , c o n an t i 
g ü e d a d d e 1 5 d é j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 
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C a p i t á n , a c t i v o , d o n C e c i l i a n o R u b i o J a r a , c o n a n t i g ü e d a d 
d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n J o s é V i c e n t e S á n c h e z Pérez, c o n a n t i 
g ü e d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
to d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

T e n i e n t e , a c t i v o , d o n M a r i n o D o ñ o r o M o r i l l a s , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s t o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l d e la 
P o l i c í a N a c i o n a l . 

C a p i t á n , 2 . a a c t i v i d a d , d o n R a f a e l Ru i z R o l d a n , c o n an t i 
g ü e d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e a g o s 
to d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e n e r a l 
d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

T e n i e n t e , 2 . a a c t i v i d a d , d o n S e b a s t i á n d e l M o r a l Ruiz, c o n 
a n t i g ü e d a d d e 15 d e j u l i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 d e 
a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la I n s p e c c i ó n G e 
n e r a l d e la P o l i c í a N a c i o n a l . 

A R M A D A 

MEJORAS DE PENSIÓN DE PLACA CON 3.655 PESETAS MENSUA
LES A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1985 Y CON 3.919 PESETAS TAM
BIÉN MENSUALES A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986, PREVIA DE
DUCCIÓN DE LAS CANTIDADES PERCIBIDAS POR LA ANTERIOR 

PENSIÓN 

Cuerpo de Ingenieros de la Armada 

C a p i t á n d e nav i o , a c t i v o , d o n R a f a e l O j e d a N o g u é s , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 3 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s d e la A r m a d a . 

Cuerpo de Infantería de Marina 

C o r o n e l , R e s e r v a A c t i v a , d o n E loy M o n t e r o R o m e r o , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r l a d e s d e 1 
d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l D e p a r t a m e n t o 
d e P e r s o n a l d e la A r m a d a . 

PLACAS PENSIONADAS CON 1.749 PESETAS MENSUALES A PARTIR 
DE 1 DE ENERO DE 1985, Y CON 1.875 PESETAS TAMBIÉN MEN
SUALES, A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986, PREVIA DEDUCCIÓN 
DE LAS CANTIDADES PERCIBIDAS POR LA ANTERIOR PENSIÓN 

DE CRUZ 

Cuerpo de Infantería de Marina 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n I l d e f o n s o M o r c i l l o Lo r i t e , c o n a n 
t i g ü e d a d d e 2 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e n o 
v i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l D e p a r t a m e n t o 
d e P e r s o n a l d e la A r m a d a . 

T e n i e n t e E.E., R e s e r v a A c t i v a , d o n J o s é B e r r o c a l B a l a n z a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 
d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l D e p a r t a 
m e n t o d e P e r s o n a l d e la A r m a d a . 

Cuerpo de Intendencia de la Armada 

T e n i e n t e c o r o n e l , a c t i v o , d o n M a n u e l G e r a r d o T o u z a Lo 
r e n z o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i 
b i r d e s d e 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la 
D i r e c c i ó n d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s d e la A r m a d a . 

CRUCES PENSIONADAS CON 875 PESETAS MENSUALES A PARTIR 
DE 1 DE ENERO DE 1985, Y CON 938 PESETAS TAMBIÉN MENSUA

LES, A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986 

Cuerpo General de la Armada 

C a p i t á n d e c o r b e t a , a c t i v o , d o n J u a n C a r l o s R o d r í g u e z -
T o u b e s N ú ñ e z , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 2 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 , a 
p e r c i b i r d e s d e 1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a 
c i ó n la D i r e c c i ó n d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s d e la 
A r m a d a . 

Cuerpo de Infantería de Marina 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n F r a n c i s c o M o n t e n e g r o Ca l va r , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 

1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el D e p a r 
t a m e n t o d e P e r s o n a l d e la A r m a d a . 

T e n i e n t e E .E , a c t i v o , d o n J u a n d e S o s a G a m b e r o . c o n a n t i 
g ü e d a d d e 1 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el D e p a r t a m e n t o d e 
P e r s o n a l d e la A r m a d a . 

Cuerpo de Intendencia de la Armada 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n J o s é M a n u e l C a s t e l l s G o n z á l e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 
d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s d e la A r m a d a . 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n P e d r o M a r í a F e r n á n d e z E s t a l a y o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 
d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s d e la A r m a d a . 

E J E R C I T O D E L A I R E 

MEJORAS DE PENSIÓN DE PLACA CON 3.655 PESETAS MENSUA
LES A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1985. Y CON 3.919 PESETAS TAM
BIÉN MENSUALES, A PARTIR DE 1 DE ENERÓ DE 1986. PREVIA DE
DUCCIÓN DE LAS CANTIDADES PERCIBIDAS POR LA ANTERIOR 

PENSIÓN 

C U E R P O D E I N G E N I E R O S A E R O N Á U T I C O S 

Escala de Ingenieros Técnicos Aeronáuticos 

C o m a n d a n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n A l f o n s o M a r t í n e z G u e 
va ra , c o n a n t i g ü e d a d d e 14 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r 
d e s d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l G r u p o 
d e l C u a r t e l G e n e r l a d e l M A C O M . 

C o m a n d a n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n J u a n C o n t r e r a s I ñ i g u e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r d e s d e 1 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el M a n d o d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

PLACAS PENSIONADAS CON 1.749 PESETAS MENSUALES A PARTIR 
DE 1 DE ENERO DE 1985. Y CON 1.875 PESETAS TAMBIÉN MEN
SUALES. A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986. PREVIA DE DEDUC
CIÓN DE LAS CANTIDADES PERCIBIDAS POR LA ANTERIOR PEN

SIÓN DE CRUZ 

A R M A D E A V I A C I Ó N 

Escala de Tropas y Servicios 

T e n i e n t e c o r o n e l , a c t i v o , d o n J e s ú s P a b l o M a t o S e g o v i a n o , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 13 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r d e s d e 1 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la A g r u p a c i ó n 
d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

CRUCES PENSIONADAS CON 875 PESETAS MENSUALES A PARTIR 
DE 1 DE ENERO DE 1985, Y CON 938 PESETAS TAMBIÉN MENSUA

LES, A PARTIR DE 1 DE ENERO DE 1986 

A R M A D E A V I A C I Ó N 

Escala del Aire 

C o m a n d a n t e , a c t i v o , d o n E d i l b e r t o C a l a b r i a d e l M a z o , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 16 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 
d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el A e r ó d r o m o 
M i l i t a r d e C u a t r o V i e n t o s . 

Escala Especial de Oficiales de Tropas y Servicios 

T e n i e n t e , a c t i v o , d o n Á n g e l M a z a n o M a r t í n e z , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 2 3 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l 
E j é c i t o d e l A i re . 

Escala Especial de Oficiales Mecánicos de Mantenimiento 
de Avión 

T e n i e n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n M i g u e l R u b i o Par ra , c o n a n 
t i g ü e d a d d e 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el G r u p o d e l C u a r t e l 
G e n e r a l d e l M A T R A . 



2 . 4 6 0 2 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 B O D . n ú m . 5 5 

Escala Especial de Oficiales Armeros Artificieros 

C a p i t á n , a c t i v o , d o n R o g e l i o C h i n c h ó n Rey, c o n a n t i g ü e 
d a d d e 1 7 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l 
d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

T e n i e n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n D o m i n g o d e G u z m á n V i l ave r t 
M a c í a s , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r 
d e s d e 1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el 
G r u p o d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M A C A N . 

Escala Especial de Oficiales Radiotelegrafistas 

C a p i t á n , R e s e r v a A c t i v a , d o n G o n z a l o H e r r e r o R o d r í g u e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 3 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el M a n d o d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

T e n i e n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n J o s é O l í as C á m a r a , c o n a n t i 
g ü e d a d d e 15 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e fe
b r e r o d e 1 9 8 6 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la A g r u p a c i ó n d e l 
C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

Escala Especial de Operadores Telegrafistas 

T e n i e n t e , R e s e r v a A c t i v a , d o n P a u l i n o S a l a s G i l , c o n a n t i 
g ü e d a d d e 1 3 d e j u n i o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e j u l i o d e 
1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el G r u p o d e l C u a r t e l G e n e r a l 
d e l M A C A N . 

Vuelo sin motor 

C o m a n d a n t e a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n A n t o n i o R a m o s J i m é 
nez d e A z c á r a t e , c o n a n t i g ü e d a d d e 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , 
a p e r c i b i r d e s d e 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n 
t a c i ó n el M a n d o d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o al 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C o m a n d a n t e a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n M i g u e l T a u l e r G e l a b e r t , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

Del m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C o m a n d a n t e a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n M i g u e l A r a Tor re í l , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el M a n d o d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o al 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C o m a n d a n t e a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n A n t o n i o S a l i n a s C o r r a l , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o al 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n A n t o n i o M e r i n o G ó m e z , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e o c t u b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i re . 

De l 1 d e n o v i e m b r e al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s 
p o n d e p e r c i b i r la c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s m e n s u a l e s ; d e l 1 

d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s 
m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o a l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a ra 
z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n J a i m e T a u l e r G e l a b e r t , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e o c t u b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l M a n d o d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l 1 d e n o v i e m b r e a l 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s 
p o n d e p e r c i b i r la c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s m e n s u a l e s ; d e l 1 
d e e n e r o al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s 
m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o a l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a ra
z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n C e c i l i o R o d r í g u e z N a v e i r a , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n D o m i n g o A r n a l Cor , c o n a n 
t i g ü e d a d d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n L u i s V i c e n t e J u e z G ó m e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n e l M a n d o 
d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n A l v a r o Or t i z G a v í n , c o n a n t i 
g ü e d a d d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e d i 
c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n J o s é L u i s Y a r z a y O ñ a t e , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

D e l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , l e c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n J o s é A l o n s o M o r e n o , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 9 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o al 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
al 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n J o s é C r u z H e s l e s , c o n a n t i 
g ü e d a d d e 9 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e d i -



B O D . n ú m . 5 5 2 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 2 .461 

c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

D e l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o al 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
a l 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n F e r n a n d o G a r c í a N e b o t , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la . 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 3 1 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
a l 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n R a f a e l G a r c í a A l b a l á , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 9 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 1 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n la D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
a l 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

C a p i t á n a s i m i l a d o , a c t i v o , d o n G u i l l e r m o G ó m e z G o n z á l e z , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 , a p e r c i b i r d e s d e 
1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el M a n d o 
d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

De l m e s d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 2 , le c o r r e s p o n d e p e r c i b i r la 
c a n t i d a d d e 7 0 7 p e s e t a s ; d e l 1 d e e n e r o a l 31 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 3 , a r a z ó n d e 7 7 1 p e s e t a s m e n s u a l e s ; y d e l 1 d e e n e r o 
a l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 , a r a z ó n d e 8 2 1 p e s e t a s , 
t a m b i é n m e n s u a l e s . 

Cuerpo de Farmacia del Aire 

C a p i t á n aux i l i a r , R e s e r v a A c t i v a , d o n G e r a r d o S a n L l ó r e n t e 
P u e n t e , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 , a p e r c i b i r 
d e s d e í d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . C u r s ó la d o c u m e n t a c i ó n el 
G r u p o d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M A C O M . 

M a d r i d , 5 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

G U A R D I A C I V I L 

OFICIALES 

Ascensos 

O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 4 9 / 8 6 

Por ex is t i r v a c a n t e y r e u n i r las c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n la 
Ley d e 19 d e a b r i l d e 1 9 6 1 («D ia r io O f i c i a l» n ú m e r o 94 ) , De
c r e t o d e 2 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 6 6 («D ia r io O f i c i a l» n ú m e r o 11 / 
67 ) , y c o n f o r m e a la d i s p o s i c i ó n t r a n s i t o r i a d e l R e a l D e c r e t o 
d e 13 d e m a y o d e 1 9 7 7 («D ia r io O f i c i a l» n ú m e r o 155 ) , s e d e 
c l a r a a p t o p a r a el a s c e n s o y s e a s c i e n d e al e m p l e o i n m e d i a t o 
s u p e r i o r c o n la a n t i g ü e d a d d e l d í a 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , al te
n i e n t e d e la G u a r d i a C iv i l d o n B e n i t o G a r c í a S á n c h e z 
( 1 5 . 0 7 2 . 2 0 7 ) , d e la 3 2 2 C o m a n d a n c i a ( M u r c i a ) , q u e d a n d o e n 
la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la 3 . a R e g i ó n M i l i t a r Le
v a n t e , t e r c e r a Z o n a , 3 2 T e r c i o , M a y o r í a C e n t r a l i z a d a , P laza d e 
s u a c t u a l r e s i d e n c i a y a g r e g a d o p a r a el s e r v i o a la i n d i c a d a 
C o m a n d a n c i a p o r u n p l a z o m á x i m o d e t res m e s e s , s i n p e r j u i 
c i o d e l d e s t i n o q u e c o n c u a l q u i e r c a r á c t e r p u e d a c o r r e s 
p o n d e r í a 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

SUBOFICIALES 

Ascensos 

O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 5 0 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n el a r t í c u l o 1 ° , 
a p a r t a d o d o s , d e la Ley 4 4 / 1 9 7 7 , d e 8 d e j u n i o («D ia r io O f i 
c ia l» n ú m e r o 1 3 4 ) , se a s c i e n d e a l e m p l e o d e b r i g a d a m ú s i c o , 
c o n la a n t i g ü e d a d y e f e c t i v i d a d q u e p a r a c a d a u n o se s e ñ a l a , 
a los s a r g e n t o s p r i m e r o s m ú s i c o s d e la G u a r d i a C iv i l q u e a 
c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n , p e r t e n e c i e n t e s a la B a n d a d e 
M ú s i c a d e l C o l e g i o d e G u a r d i a s J ó v e n e s , V a l d e m o r o ( M a 
dr id ) , c o n t i n u a n d o e n s u a c t u a l d e s t i n o . 

D o n J o s é C a s t e l l s S e g u e r ( 7 3 . 9 2 7 . 0 7 4 ) , c o n la d e 1 d e e n e 
ro d e 1 9 8 6 . 

D o n S a l v a d o r V i d a l P e r a l e s ( 7 3 . 9 3 5 . 1 3 7 ) , c o n la d e l d í a d e 
la f e c h a . 

D o n J u a n L ó p e z M o u r e ( 3 3 . 2 0 5 . 6 2 3 ) , c o n la m i s m a . 
M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 5 1 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i o n e s e s t a b l e c i d a s e n el a r t í c u l o 1.°, 
a p a r t a d o u n o d e la Ley 4 4 / 1 9 7 7 , d e 8 d e j u n i o («D ia r io O f i c i a l » 
n ú m e r o 134 ) , se a s c i e n d e al e m p l e o d e s a r g e n t o p r i m e r o m ú 
s i co , c o n la a n t i g ü e d a d y e f e c t i v i d a d d e l d í a 1 d e l a c t u a l , al 
s a r g e n t o m ú s i c o d e la G u a r d i a C iv i l d o n V i c e n t e L ó p e z A le 
m á n ( 2 1 . 3 4 5 . 8 2 2 ) , d e la B a n d a d e M ú s i c a d e l C o l e g i o d e 
G u a r d i a s J ó v e n e s , V a l d e m o r o ( M a d r i d ) , c o n t i n u a n d o e n la 
m i s m a . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Destinos 
O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 5 2 / 8 6 

C l a s e C, t i po 1.a 
P a r a c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , e x i s 

t e n t e e n la J e f a t u r a d e E n s e ñ a n z a d e la G u a r d i a C iv i l , P l a n a 
M a y o r d e M a n d o ( M a d r i d ) , a n u n c i a d a po r O r d e n 1 8 0 / 0 1 8 7 0 / 
8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 16 ) , s e d e s t i n a , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l b r i g a d a d e d i c h o C u e r p o d o n J o s é 
C o r o n a J u r a d o , d e d i s p o n i b l e y a g r e g a d o p o r a s c e n s o en la 
1 0 9 C o m a n d a n c i a M ó v i l ( M a d r i d ) . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 5 3 / 8 6 

C l a s e B, t i po 1 9 
P a r a c u b r i r v a c a n t e s d e la c l a s e y t i p o q u e se i n d i c a n , e x i s 

t e n t e s e n el S I G O d e las U n i d a d e s d e la G u a r d i a C iv i l q u e a 
c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , a n u n c i a d a s por O r d e n 1 8 0 / 2 9 9 7 0 / 
8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 7 ) , s e d e s t i n a , c o n 
c a r á c f e r v o l u n t a r i o , a l os s a r g e n t o s d e d i c h o C u e r p o q u e 
i g u a l m e n t e se c i t a n : 

D o n A n t o n i o N o g u e r a G a r c í a , a la 211 C o m a n d a n c i a ( G r a 
n a d a ) , d e la m i s m a , e n la q u e e s t a b a d e s t i n a d o e n v a c a n t e 
c l a s e C, t i po 3.° 

D o n F r a n c i s c o A l e r o H i n o j o s a , a la 211 C o m a n d a n c i a 
( G r a n a d a ) , d e d i s p o n i b l e y a g r e g a d o po r a s c e n s o e n la m i s m a . 

D o n F r a n c i s c o P a r r a g a B a s t i d a , a la 2 2 3 C o m a n d a n c i a 
( S e v i l l a ) , d e la m i s m a , e n la q u e e s t a b a d e s t i n a d o e n v a c a n t e 
c l a s e C, t i po 3 ° 

D o n P e d r o P é r e z L o r e n z o , a la 2 3 4 C o m a n d a n c i a ( A l g e c i -
r a s ) , d e la m i s m a , e n la q u e e s t a b a d e s t i n a d o e n v a c a n t e c l a s e 
C, t i po 32. 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 
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O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 5 4 / 8 6 

C l a s e B. t i po 1 « 
P a r a c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i po q u e se i n d i c a , e x i s 

t e n t e en el E q u i p o de I n v e s t i g a c i ó n y A t e s t a d o s de la 4 1 2 
C o m a n d a n c i a de la G u a r d i a C i v i l ( M a n r e s a ) , a n u n c i a d a por 
O r d e n 1 8 0 / 3 0 1 5 8 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
2 1 9 ) . se d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al s a r g e n t o de d i c h o 
C u e r p o d o n F r a n c i s c o O j e a L a t o r r e , d e la m i s m a , q u e e s t a b a 
a n t e r i o r m e n t e d e s t i n a d o e n v a c a n t e c l a s e C, t i po 3 . Q . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o de 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

O r d e n 1 8 0 / O 6 5 5 5 / 8 6 

C l a s e C, t i po 1.a 
P a r a c u b r i r v a c a n t e de la c l a s e y t i po q u e se i n d i c a , e x i s 

t e n t e la A g r u p a c i ó n M i x t a d e E n c u a d r a m i e n t o d e la D i r e c c i ó n 
G e n e r a l de la G u a r d i a C i v i l , C o m p a ñ í a d e S e g u r i d a d ( M a d r i d ) , 

a n u n c i a d a por O r d e n 1 8 0 / 0 2 3 4 5 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 1 9 ) , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l 
s a r g e n t o d e d i c h o C u e r p o d o n M a n u e l M o r u n o D e l g a d o , d e la 
P L M . de l S u b s e c t o r d e T r á f i c o de la 4 2 3 C o m a n d a n c i a 
( T e r u e l ) . 

M a d r i d , 13 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

O r d e n 1 8 0 / 0 6 5 5 6 / 8 6 

C l a s e B, t i po 1 2 

P a r a c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i po q u e se i n d i c a , e x i s 
t e n t e e n e l S I G C . d e la 6 2 2 C o m a n d a n c i a d e la G u a r d i a C i v i l 
( L e ó n ) , a n u n c i a d a po r O r d e n n ú m e r o 1 8 0 / 3 1 0 0 1 / 8 5 («Bo le t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 5 ) , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o , al s a r g e n t o d e d i c h o C u e r p o d o n A m a d o r F e r n á n 
d e z R íos , d e d i s p o n i b l e y a g r e g a d o p o r a s c e n s o a la 6 1 1 
C o m a n d a n c i a ( L a C o r u ñ a ) . 

M a d r i d , 14 de m a r z o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

I V . — E N S E Ñ A N Z A Y F O R M A C I Ó N 

ÓRGANOS CENTRALES DE LA DEFENSA 

SUBSECRETARÍA DE DEFENSA 
XII CURSO INFORMATIVO DE INVESTIGACIÓN 

MILITAR OPERATIVA 

O r d e n 7 1 2 / 0 6 5 5 7 / 8 6 

De c o n f o r m i d a d c o n las a t r i b u c i o n e s d e l e g a d a s q u e m e 
c o n f i e r e n la d i s p o s i c i ó n a d i c i o n a l s e g u n d a y la t r a n s i t o r i a p r i 
m e r a d e l Rea l D e c r e t o n ú m e r o 1 3 5 / 1 9 8 4 , d e 2 5 d e e n e r o 
(«Bo le t ín O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 27) , p o r el q u e s e r ees 
t r u c t u r a el M i n i s t e r i o d e D e f e n s a y la O r d e n 5 4 / 1 9 8 2 , d e 1 6 
d e m a r z o («Bo le t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 70) . 

DISPONGO: 

1 .—Convocatoria 

Se c o n v o c a el XI I C u r s o I n f o r m a t i v o d e I n v e s t i g a c i ó n M i l i 
tar O p e r a t i v a p a r a c o m a n d a n t e s o c a p i t a n e s d e c o r b e t a , c a p i 
t a n e s o t e n i e n t e s d e n a v i o , p r o c e d e n t e s d e la E n s e ñ a n z a M i l i 
tar S u p e r i o r , c o n o b j e t o d e d i v u l g a r y d a r a c o n o c e r las p o s i 
b i l i d a d e s y f o r m a d e a p l i c a c i ó n d e la I n v e s t i g a c i ó n M i l i t a r 
O p e r a t i v a e n la r e s o l u c i ó n d e los p r o b l e m a s q u e p u e d a n 
p l a n t e a r s e e n los t res E j é r c i t o s y G u a r d i a C iv i l . 

2—Fase del curso, duración, programas, visitas y lugar de 
desarrollo 

El c u r s o c o n s t a r á d e u n a s o l a f a s e d e p r e s e n t e . S e i n i c i a r á 
el 5 d e m a y o d e 1 9 8 6 y f i n a l i z a r á e l 2 3 d e l m i s m o m e s , c o n e l 
s i g u i e n t e p r o g r a m a d e c o n f e r e n c i a s s o b r e : 

E s t a d í s t i c a - C á l c u l o d e P r o b a b i l i d a d - P r o g r a m a c i ó n L i 
n e a l - P r o b l e m a d e l T r a n s p o r t e - P r o g r a m a c i ó n D i n á m i c a -
T e o r í a d e S i s t e m a s - T e o r í a d e M u e s t r a s - T e o r í a d e C o l a s -
T e o r í a d e J u e g o s - G r a f o s , Pert y C P M - A n á l i s i s M u l t i c r i t e r i o -
C o m p u t a d o r a s - C o s t e - e f i c a c i a - P r o c e s o s E s t o c á s t i c o s 
- C a d e n a s d e M a r k o v - F i a b i l i d a d - R e e m p l a z a m i e n t o s - P ro 
b l e m a s d e A s i g n a c i ó n - T e o r í a d e S t o c k s - C o n t r a s t e s d e H i 
p ó t e s i s - S i m u l a c i ó n - M o d e l o s G. M a t e m á t i c o s - A n á l i s i s d e 
D a t o s - T e o r í a d e la D e c i s i ó n - P r o s p e c t i v a . 

Es te p r o g r a m a se c o m p l e m e n t a r á c o n v i s i t a s a C e n t r o s d e 
I n v e s t i g a c i ó n O p e r a t i v a y d e P r o c e s o d e D a t o s C i v i l e s y 
M i l i t a r e s . 

Se d e s a r r o l l a r á e n el C e n t r o d e I n v e s t i g a c i ó n M i l i t a r O p e 
ra t iva (C. I .M.O.) , u b i c a d o e n e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a ( s é p t i m a 
p lan ta ) , P a s e o d e la C a s t e l l a n a , 1 0 9 . 

3.—Número de plazas reservadas para cada Ejército y Guardia 
Civil 

— E j é r c i t o d e T i e r r a 1 8 
— A r m a d a 6 
— E j é r c i t o d e l A i r e 6 
— G u a r d i a C iv i l 2 

4—Normas de carácter general 

Las « N o r m a s G e n e r a l e s p a r a A s i s t e n c i a a C u r s o s » e n c a d a 
u n o d e l os E j é r c i t o s y G u a r d i a C iv i l s e r á n las q u e s e h a l l e n v i 
g e n t e s e l d í a d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a c o n v o c a t o r i a e n el 
« B o l e t í n O f i c i a l d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a » . 

5.—Peticiones de admisión 

Las p e t i c i o n e s p a r a rea l i za r e s t e c u r s o se f o r m u l a r á n m e 
d i a n t e i n s t a n c i a d i r i g i d a a l e x c e l e n t í s i m o s e ñ o r M i n i s t r o d e 
D e f e n s a , a t r a v é s d e las c o r r e s p o n d i e n t e s D i r e c c i o n e s d e E n 
s e ñ a n z a d e c a d a E j é r c i t o o G u a r d i a C iv i l . 

Las i n s t a n c i a s d e los p e t i c i o n a r i o s s e c u r s a r á n p o r c o n 
d u c t o r e g l a m e n t a r i o y se a d e l a n t a r á n p o r t e l e g r a m a a las res 
p e c t i v a s D i r e c c i o n e s d e E n s e ñ a n z a o G u a r d i a C iv i l , p o r e l j e f e 
d e l C u e r p o o D e p e n d e n c i a r e c e p t o r . 

El p l a z o d e a d m i s i ó n d e p e t i c i o n e s s e r á d e d i e z d í a s h á b i 
les , a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p r e 
s e n t e c o n v o c a t o r i a e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e l M i n i s t e r i o d e 
D e f e n s a » . 

6—Nombramiento de los asistentes al curso 

La s e l e c c i ó n d e los c o n c u r r e n t e a l c u r s o , e n t r e los s o l i c i 
t a n t e s , la r ea l i za rá c a d a C u a r t e l G e n e r a l y D i r e c c i ó n G e n e r a l 
d e la G u a r d i a C iv i l . 

Por l os C u a r t e l e s G e n e r a l e s d e c a d a E j é r c i t o y D i r e c c i ó n 
G e n e r a l d e la G u a r d i a C iv i l s e r e m i t i r á n las l i s tas d e los s e l e c 
c i o n a d o s a la S e c r e t a r í a G e n e r a l T é c n i c a d e la S u b s e c r e t a r í a 
d e D e f e n s a , a n t e s d e l d í a 11 d e a b r i l d e 1 9 8 6 , a e f e c t o s d e re
d a c t a r la c o r r e s p o n d i e n t e d i s p o s i c i ó n , c o n v o c a n d o al c u r s o a 
los j e f e s y o f i c i a l e s q u e h a y a n s i d o d e s i g n a d o s p o r c a d a E jér 
c i t o o G u a r d i a C iv i l . 

7.—Dirección y profesorado 

El c u r s o se r e a l i z a r á b a j o la d i r e c c i ó n y c o o r d i n a c i ó n d e l 
C e n t r o d e I n v e s t i g a c i ó n M i l i t a r O p e r a t i v a (C. I .M.O.) , c o n t i t u -
y e n d o el p r o f e s o r a d o los j e f e s y o f i c i a l e s d e d i c h o C e n t r o , d i 
p l o m a d o s e n I n v e s t i g a c i ó n M i l i t a r O p e r a t i v a . 
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8—Devengos 

Los j e f e s y o f i c i a l e s d e s i g n a d o s p a r a rea l i za r e l c u r s o , q u e 
t e n g a n q u e d e s p l a z a r s e f u e r a d e s u r e s i d e n c i a o f i c i a l , d e v e n 
g a r á n la i n d e m n i z a c i ó n d e r e s i d e n c i a e v e n t u a l , e n la c u a n t í a 
d e l 8 0 % d e la d i e t a e n t e r a , a s í c o m o las d i e t a s c o r r e s p o n 
d i e n t e s a l os v i a j e s d e i n c o r p o r a c i ó n y r e g r e s o , t o d o e l l o d e 
a c u e r d o c o n e l R e a l D e c r e t o 1 3 4 4 / 1 9 8 4 , d e 4 d e j u l i o ( « B o l e 
t ín O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 1 6 9 ) . 

La i n d e m n i z a c i ó n d e r e s i d e n c i a e v e n t u a l s e r e c l a m a r á c o n 
c a r g o al c r é d i t o d e los r e s p e c t i v o s C u a r t e l e s G e n e r a l e s , Ór
g a n o C e n t r a l d e la D e f e n s a o D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a 
C iv i l , s e g ú n c o r r e s p o n d a . 

9 .—Gas tos generales 

C o r r e r á n a c a r g o d e l p r e s u p u e s t o d e . l a S u b s e c r e t a r í a d e 
D e f e n s a ( S e c r e t a r í a G e n e r a l T é c n i c a ) . 

M a d r i d , 14 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., e l S u b s e c r e t a r i o d e 
D e f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t i e r ra . 

E J E R C I T O DE T I E R R A 
ACADEMIA GENERAL BÁSICA DE SUBOFICIALES 

ORDEN 361/38160/1986. de 7 de marzo, por la que 
se anuncia convocatoria para concurso-oposición de la 
XIII Promoción para ingreso en la Academia General 
Básica de Suboficiales. 

Con arreglo a lo dispuesto en los artículos 6.° y 7.° de la Ley 
14/1982, de 5 de mayo, por la que se reorganizan las Escalas 
Especial y Básica del Ejército de Tierra, publicada en el «Boletín 
Oficial del Estado» número 115, de 14 de mayo, y «Diario Oficial» 
número 111, de 19 de mayo, y vistos los términos del acuerdo del 
Consejo de Ministros de 7 de febrero de 1986, por el que se 
determinan el número total de plazas para el ingreso en la profesión 
militar durante el año 1986, vengo a disponer: 

Artículo 1.° Se convoca concurso-oposición para cubrir 400 
plazas para la Escala de Suboficiales de Mando y 210 para la Escala 
de Suboficiales Especialistas en la Academia General Básica de 
Suboficiales, que se distribuirán de la siguiente forma: 

Códigos P l a ™ s 

ESCALA DE M A N D O 

01 Infantería 180 
Caballería 30 
Artillería 101 
Ingenieros 64 
Intendencia 12 
Sanidad 9 
Farmacia 2 
Veterinaria 2 

ESCALA DE ESPECIALISTAS 

Rama de Automoción 

02 Mecánico Electricista de Automoción (AME) 20 
Mecánico de Helicópteros (AMH) 15 

Rama Mecánica 

03 Mecánico de Armas (MMA) 40 

Rama Electrónica 

04 Electrónico de Armamento y Material (EAM) 30 
05 Mecánico de Sistemas de Telecomunicación (EST) 48 

Rama de Farmacia 

06 Ayudante de Farmacia (FAF) 15 

Rama de Informática 

07 Operador (IOP) 10 

Rama de Electricidad 

08 Electricista Montador Instalador (EMI) 8 

Códigos Plazas 

Rama de Topografía y Cartografía 

09 Topógrafo (TTP) 10 
10 Cartógrafo e Imprenta (TCI) 8 

Rama de Óptica 

11 Óptica (OOP) 3 
12 Óptica Electrónica 3 

Art. 2.° Los Tribunales nombrados a tal fin, no podrán 
aprobar ni declarar que han superado las pruebas selectivas un 
número superior de aspirantes al de plazas convocadas. 

Art. 3.° El concurso-oposición se regirá por lo dispuesto en el 
Real Decreto 2223/1984, de 19 de diciembre («Boletín Oficial del 
Estado» número 305), y por las instrucciones que se aprueban para 
esta Orden y se publican como anexo a la misma. 

Los Tribunales que actúen en las pruebas selectivas tendrán la 
categoría tercera de las recogidas en el Real Decreto 1344/1984, de 
4 de julio («Boletín Oficial del Estado» número 169). 

Art. 4.° Los exámenes, en lo que respecta a la prueba de 
Selección Cultural y Madurez Profesional (prueba número 1), se 
realizarán en ¡os lugares y fechas que oportunamente se determi
nen. 

Las pruebas de reconocimiento médico, aptitud física, psicotéc-
nicas y de nivel cultural se realizarán en la Academia General 
Básica de Suboficiales de i remp (Lérida). 

Art. 5.° Se faculta al Jefe del Mando Superior de Personal, 
para que, por resolución, haga pública en el «Boletín Oficial del 
Estado» y en el «Boletín Oficial de Defensa» la lista de admitidos, 
provisión de plazas y demás disposiciones necesarias para el 
desarrollo de esta convocatoria. 

Madrid, 7 de marzo de 1986. 

SERRA SERRA 

A N E X O 

Instrucciones por las que ha de regirse la convocatoria ordinaria de 
ingreso en la XIII Promoción de la Academia General Básica de 

Suboficiales 

1. Condiciones para el ingreso 

1.1 De los solicitantes: . 

El ingreso en la Academia General Básica de Suboficiales 
(AGBS) será por concurso-oposición entre el personal y con la 
prioridad de concurrencia que determina el artículo 7.° del texto de 
la Ley 14/1982. 

1.2 Académicas: 

1.2.1 Para la Escala de Mando (código 01).-Poseer el título de 
Graduado Escolar, Bachiller Elemental, el correspondiente a For
mación Profesional de primer grado, Oficialía Industrial u otros 
oficialmente equivalentes o superiores a los anteriores. 

1.2.2 Para la Escala de Especialistas.-Título de Formación 
Profesional de primer grado, Oficialía Industrial u otro oficial
mente equivalente o superior que corresponda a la especialidad en 
la que aspira integrarse. La rama y especialidad de Formación 
Profesional exigida para cada código es la siguiente: 

Código 02. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Automoción. Profesión: Mecánica del Automóvil? 
Electricidad del Automóvil. 

Código 03. Titulo de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama del Metal. Profesión: Mecánica y Construcciones 
Metálicas. 

Código 04. Titulo de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Electricidad. Profesión: Electrónica. 

Código 05. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Electricidad. Profesión: Electrónica. 

Código 06. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Química. Profesión: Operador de Laboratorio. 

Código 07. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Electricidad. Profesión: Electrónica. 

Código 08. Titulo de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Electricidad. Profesión: Electricidad. 

Código 09. Título de Formación Profesional de primer grado 
en las Ramas siguientes: Artes Gráficas, Delincación, Electricidad, 
Imagen y Sonido y Óptica. 

Código 10. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Artes Gráficas. Profesión: Fotomecánica, Impresión 
y Composición. 

Código 11. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Metal. Profesión: Óptica. 

Código 12. Título de Formación Profesional de primer grado 
en la Rama de Electricidad. Profesión: Electrónica, o de la Rama 
de Metal. Profesión: Óptica. 
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1.2.3 La equivalencia de títulos deberá justificarse mediante 
documento oficial expedido por el Ministerio de Educación y 
Ciencia. 

1.3 Comunes: 

a) Ser español de origen o naturalización. En caso de que la 
naturalización esté en trámite, se someterá la decisión correspon
diente al dictamen del Ministerio de Asuntos Exteriores. 

b) Cumplir como mínimo diecisiete años y como máximo 
veintiséis dentro del año natural en que se celebren los exámenes 
de ingreso (1986). 

c) Acreditar haber observado buena conducta moral y social. 
d) Tener autorización, si no está emancipado, de quien ejerce 

sobre él la patria potestad o tutela. 
e) N o haber sido expulsado de ningún Cuerpo del Estado ni 

Centro de Enseñanaza Militar. 
f) Estar matriculado en el Curso por Correspondencia, publi

cado por Orden número 361720183/1985 («Boletín Oficial de 
Defensa» número 128, de 8 de agosto). 

Podrán presentarse no obstante, sin estar matriculados en el 
Curso por Correspondencia, todos aquéllos a los que las condicio
nes para el ingreso (ver punto 1), o el cuadro de exclusiones (ver 
punto 6.2.4) se lo hubieran impedido en convocatorias anteriores 
y en la presente no. 

1.4 Se considera a todos los efectos como personal civil a los 
Sargentos de Complemento que no tengan contrato con el Ejército 
en el momento de la fecha de publicación de esta convocatoria. 

2. Documentación 
2.1 Los aspirantes promoverán instancia al Coronel Director 

de la Academia General Básica de Suboficiales de Tremp (Lérida), 
solicitando su admisión al concurso-oposición, según modelo que 
se publica al final de estas instrucciones (precisamente fotocopia de 
dicho modelo). 

2.1.1 Documentos que deberán adjuntar a dicha instancia: 
a) Justificante de la orden de ingreso en cuenta corriente según 

se indica en el apartado 3. 
b) Hijos de personal profesional de las FAS: Certificado de 

empleo y situación del padre en el que se hará constar el nombre 
y dos apellidos de dicho aspirante, expedido por: 

Si está en activo, Jefe del Cuerpo. 
Si está retirado, Presidente de la Hermandad de Retirados. 
Si ha fallecido, Delegado del Patronato de Huérfanos. 
2.f.2 Documentos que deberán presentar los aspirantes que 

resulten aptos en la prueba de selección cultural y madurez 
profesional, en el momento de su presentación en la AGBS para la 
realización de las restantes pruebas: 

a) Título o certificado de estudios correspondientes (original o 
fotocopia legalizada o compulsada). 

b) Certificado de Registro de Penados y Rebeldes de no haber 
sufrido condena por delito doloso ni estar declarado en rebeldía 
(original o fotocopia legalizada o compulsada). 

c) Aspirantes que pertenezcan a las Fuerzas Armadas y 
ostenten el empleo de Cabo 1.°, con algún periodo bienal de 
reenganche concecido en el momento de la publicación de la 
presente convocatoria: Certificado acreditativo de dicha concesión, 
expedido por el Jefe de Cuerpo. 

2.2 Los aspirantes que pertenezcan a las Fuerzas Armadas 
cursarán sus instancias por conducto reglamentario.. Las unidades 
tramitarán estas instancias en el plazo de veinticuatro horas. 

2.3 Los aspirantes no incluidos en el apartado anterior, 
cursarán sus instancias directamente por carta certificada, haciendo 
constar, en el sobre que se envía, la frase: «Instancia para ingreso 
en la AGBS». 

2.4 El plazo de admisión de instancias será de veinte días 
naturales, contados a partir del día siguiente al de la publicación de 
esta convocatoria en el «Boletín Oficial de Defensa». 

3. Derechos de inscripción y examen 
3.1 Los aspirantes satisfarán, en concepto de derechos de 

inscripción, la cantidad de 1.300 pesetas, las cuales harán efectivas 
ingresándolas en cualquier Entidad de la Caja Postal de Ahorros, 
mediante una. OIC (orden de ingreso en cuenta), en la cuenta: 

C/c Postal número 04641869. 
Secretaría de Exámenes. 
Caja Postal de Ahorros AGBS, Tremp (Lérida). 
En la instancia de solicitud se hará constar la cantidad, número 

de OIC y fecha de imposición. 

3.2 Están exentos de pago de derechos de inscripción: 
3.2.1 Los huérfanos de personal militar de las Fuerzas Armadas. 
3.2.2 Los hijos de familia numerosa de segunda categoría y 

categoría de honor cuyo título tenga validez el día que se cierre el 
plazo de presentación de instancias. 

3.3 Abonarán la mitad de la cantidad fijada por derecho de 
inscripción: 

3.3.1 Los hijos de familia numerosa de primera categoría con 
título en análogas condiciones de validez del apartado anterior. 

3.3.2 Los aspirantes que se hallen prestando servicio activo en 
las Fuerzas Armadas. 

3.4 En ningún caso se devolverán los derechos de inscripción 
y examen, sea cual fuere el motivo de la baja del aspirante. 

4. Admisión 
4.1 La Academia General Básica de Suboficiales remitirá al 

Servicio de Informática del MASPE relación nominal de los 
aspirantes admitidos a examen, número de DNI y provincia de 
procedencia, antes del 29 de abril de 1986. 

Este Servicio de Informática confeccionará las listas de admiti
dos a examen divididas en grupos, correspondientes a los lugares 
de la Península donde se verificará la prueba número 1 (de 
selección cultural y madurez profesional), que remitirán al Mando 
Superior de Personal (DIEN) antes del 5 de mayo de 1986, para su 
aprobación y posterior publicación en el «Boletín Oficial del 
Estado» y «Boletín Oficial de Defensa». 

La Orden de publicación de esta lista de admitidos servirá de 
documento administrativo para petición del pasaporte al personal 
de las Fuerzas Armadas y presentación de la prueba número 1. 

4.2 Terminado el plazo de admisión de instancias, si alguna 
de ellas adoleciera de algún defecto, se requerirá al interesado para 
que, en un plazo de diez días, subsane la falta, con apercibimiento 
de que si así no lo hiciera se retirará su instancia sin más trámite. 

4.3 Los aspirantes que no aparezcan en relación, dipondrán de 
un plazo de quince días para recurrir por escrito ante el Coronel 
Director de la AGBS. , 

4.4 Todas las instancias y escritos deberán ser remitidos por 
correo certificado, sirviendo el recibo del mismo como comproba
ción de su envío en la fecha fijada. 

4.5 Alojamiento y transporte.-Los aspirantes pertenecientes a 
las Fuerzas Armadas efectuarán los viajes de ida y de regreso a 
cuenta del Estado. Para la prueba número 1, los aspirantes civiles 
se alojarán por su cuenta en las localidades que les corresponda 
realizarla y los pertenecientes a las Fuerzas Armadas se alojarán en 
las unidades que oportunamente se determinen. Durante las 
pruebas 2, 3, 4 y 5 los aspirantes procedentes de las Fuerzas 
Armadas se alojarán en la AGBS en Talarn (Lérida), así como los 
civiles que lo deseen. 

5. Pruebas de ingreso 
Las pruebas para ingreso en la AGBS serán las siguientes: 

Prueba número 1: De selección cultural y madurez profesional. 
Prueba número 2: Reconocimiento médico. 
Prueba número 3: De aptitud física. 
Prueba número 4: Psicotcnica. 
Prueba número 5: De nivel cultural. 

5 i Prueba número 1: De selección cultural y madurez profe
sional. 

5.1.1 Fecha, lugar y hora de las pruebas.-Se realizarán en el 
mes de mayo de 1986, en los lugares que se determinen, publicán
dose en el «Boletín Oficial del Estado» y «Boletín Oficial de 
Defensa», junto con la relación de los alumnos admitidos a 
examen, las fechas y horas de presentación. 

5.1.2 En el resultado de esta prueba, los aspirantes obtendrán 
la calificación de «apto» o «no apto», teniéndose en cuenta que las 
puntuaciones obtenidas por aquéllos que hayan conseguido supe
rarla influirán, con la pondei^ción que se determine, en la nota 
final. 

Se desarrollará por el sistema de tanda única y constará de 
ejercicios con preguntas de: 

Matemáticas. 
Física. 
Química. 
Lenguaje y técnicas de expresión. 
Idioma (francés o inglés). 
Historia de España. 
Geografía Universal. 
Humanidades. 

Se ajustarán al temario que al final de estas instrucciones se 
incluye y serán elaboradas por el Curso Preparatorio de la 
Academia General Básica de Suboficiales. 

Todas las preguntas serán de tipo test, con cuatro opciones y 
una sola respuesta correcta. Serán objeto de calificación por 
puntuaciones tipificadas. Para la corrección de estas pruebas se 
aplicará la fórmula P = A - E/3 (número de puntos igual a aciertos 
menos errores divididos por tres). 

Esta prueba deberá ser superada con un mínimo exigible, tanto 
en la media general como en cada una de las materias. Podrán 
compensarse entre sí las notas de las distintas materias para 
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alcanzar dicho nivel, siempre que en cada una de ellas se haya 
alcanzado la puntuación mínima que se determine. 

Los aspirantes que hayan solicitado alguna especialidad de la 
Escala de Especialistas que exija titulación en Formación Profesio
nal realizarán además una prueba de madurez, que constará de 
setenta y cinco preguntas tipo test, referida a la titulación que 
posean. La corrección de esta prueba será análoga a la de selección 
cultural. 

5.1.3 La relación de los aspirantes que resulten aptos en ésta 
prueba se publicará en el «Boletín Oficial de Defensa», distribuidos 
por tandas, para la realización de las restantes pruebas en la AGBS. 
En dicha relación se les asignará, asimismo, Hospital Militar, día 
y hora en que realizarán el reconocimiento médico parcial. 

La Orden de publicación de esta relación servirá de documento 
administrativo para petición del pasaporte al personal de las 
Fuerzas Armadas y presentación al resto de las pruebas. 

5.2 Prueba número 2: Reconocimiento médico. 
5.2.1 Fechas.-Se realizará en el mes de junio en las fechas que 

la AGBS comunique a los aspirantes que hayan superado la prueba 
número 1. 

5.2.2 Características técnicas de esta prueba: 
5.2.2.1 Los aspirantes serán reconocidos en la Academia 

General Básica de Suboficiales por un Tribunal médico constituido 
al efecto. 

Para la formación del Tribunal médico, la Academia General 
Básica de Suboficiales solicitará de la Dirección de Enseñanza el 
nombramiento de los Jefes y Oficiales Médicos que fueran necesa
rios, así como los medios para asegurar la labor de éstos. El 
Director de la Academia, como Presidente de la oposición, nom
brará de entre ellos Presidente y Secretario del Tribunal médico. 

5.2.2.2 En el reconocimiento médico efectuado por el Tribu
nal se cumplimientarán los apartados de la ficha médica de ingreso, 
a excepción de los correspondientes a las especialidades de Otorri
nolaringología, Oftalmología, Respiratorio, Cardiovascular con 
Espirometría y Análisis Clínicos, que serán realizados previamente 
en el Hospital Militar de la cabecera de la Región Militar en la que 
resida el aspirante, en fecha posterior a la realización de la prueba 
número 1 y para todos aquellos que hayan conseguido superarla. 

5.2.2.3 Los Hospitales Militares de cabecera de Región, una 
vez conocido el número de aspirantes correspondiente (punto 
5.1.3), disponen de los días comprendidos entre los días del 9 al 21 
de junio de 1986 para efectuar estos reconocimientos. Las fichas de 
reconocimiento facultativo parcial para ingreso en la Academia, 
debidamente cumplimentadas en los apartados correspondientes, 
serán remitidas por los Hospitales Militares a la Academia General 
Básrca de Suboficiales (Secretaría de Exámenes), siendo entregada 
en mano una copia al interesado que llevará consigo en el 
momento de su presentación en la Academia General Básica de 
Suboficiales. Todas las fichas de los reconocimientos realizados en 
los Hospitales Militares deberán tener entrada en la Secretaría de 
Exámanes de la Academia General Básica de Suboficiales antes del 
dia 23 de junio de 1986. 

5.2.3 Los aspirantes se presentarán en e! Hospital Militar 
correspondiente en ayunas y con retención de orina, en el día y 
hora señalados al efecto y se identificarán mediante la presentación 
del DNI. debiendo llevar consigo, en duplicado ejemplar, la ficha 
médica de reconocimiento facultativo parcial para ingreso en la 
Academia General Básica de Suboficiales. 

Si circunstancias excepcionales, documentalmente justificadas, 
impidieran a algún aspirante acudir a este reconocimiento en la 
fecha asignada, deberán comunicarlo al Hospital Militar correspon
diente, que le asignará nueva fecha. 

5.2.4 Cuadro de exclusiones.-El cuadro médico de exclusiones 
que señala el Real Decreto número 2670/1983, publicado en el 
«Diario Oficial» número 243, de fecha 23 de octubre de 1983, se 
aplicará en toda su extensión con las variaciones que a continua
ción se expresan: 

Se modifica la letra A: 

1. La talla inferior a 160 centímetros en bipedestación. 
2. La obesidad superior al 20 por 100 del peso teórico, según 

la fórmula de Broca. 
3. La capacidad vital inferior a 3.500 centímetros cúblicos. en 

el tercer intento. 
4. La pérdida o alteración total o parcial, congénita o adqui

rida, de cualquier parte del cuerpo que, alterando la morfología 
normal dé aspecto ridículo al que la padezca. 

Se modifica la letra D: 

1. A su incoporación en septiembre a la Academia General 
Básica de Suboficiales, todos los aspirantes que presentaban canes 
o anomalías dentarias en el reconocimiento realizado deberán de 
haberse practicado el debido tratamiento de las mismas. 

2. La existencia de hernias de las visceras abdominales o de 
prolapsos hemorroidales, aunque no sean voluminosos, no serán 
impedimiento para realizar los ejercicios restantes de la oposición, 
pero, en caso de obtener plaza, al efectuar su incorporación deberán 
haber corregido dichos defectos con el correspondiente tratamiento 
quirúrgico. 

En caso contrario serán excluidos por estar dichas afecciones 
incluidas en el vigente cuadro de exclusiones del servicio militar. 

Se modifica la letra E: 

1. La existencia de pólipos nasales, desviaciones de tabique o 
vegetaciones adenoidales voluminosas no será impedimento p'ara 
realizar los restantes ejercicios de la oposición. En caso de obtener 
plaza, al efectuar su incoporación, deberán haber corregido dichos 
defectos mediante el oportuno tratamiento quirúrgico. En caso 
contrario serán excluidos. 

Se modifica la letra F: 
i. Tensión arterial comprobada con cifras superiores a 150/90, 

en el acto del reconocimiento, con el sujeto en ayunas, tras reposo 
horizontal de diez minutos. 

Se modifica la letra G: 
1. Cifosis que no se corrija con la hiperextensión de la 

columna vertebral. Lordosis que no se corrija con la flexión de la 
columna. Escoliosis que, aun sin ser muy marcada, produzca una 
simetría a la estática en la bipedestación. En caso de duda, decidirá 
su inclusión la presencia de malformaciones congénitas o adquiri
das de raquis, acuñamientos vertebrales, nodulos de Schmort, 
rotación vertebral, etc., evidenciadas radiológicamente. 

2. La amputación o pérdida de un dedo o parte del mismo, 
excepto la pérgida de una falange, en uno o cualquiera de los dedos 
anular o medio de una mano. 

3. Las lesiones-de las articulaciones de los dedos de una mano 
que produzcan limitación en los movimientos de flexión, extensión 
y oposición en el caso del pulgar. 

4. La desigualdad permanente de las extremidades inferiores 
superior a dos centímetros. 

5. Genu valgum o varum, superior a quince grados. Genu 
recurvatum o flexo, superior a cinco grados. 

6. Pie talo o equino, uni o bilateral. 
7. Pie excavado uni o bilateral, cuando el aspirante presente 

una de las siguientes características: 
a) Desviaciones de las articulaciones de los dedos o de la 

estructura anatómica del tarso o melatarso que haga presumible la 
intolerancia al uso habitual del calzado reglamentario de campaña 
(bota de instrucción). 

b) Hiperqueratosis o callosidades en las zonas de apoyo del 
pie. 

c) Malformaciones congénitas o adquiridas del raquis, incluso 
las que no están incluidas como causa de no aptitud para ingreso. 

8. Pie plano uni o bilateral de grado dos o superior. 
9. Pie plano postraumático uni o-bilateral con alteraciones 

tarsianas o metatarsianas. 
10. Ausencia o pérdida de la falange distal del dedo gordo de 

un pie. 
11. Ausencia o pérdida de dos dedos del mismo pie. 
12. La existencia de enfermedades traumáticas en vías de 

evolución de huesos y articulaciones no será impedimento para 
realizar las pruebas 1, 4 y 5. Caso de superarlas, los aspirantes serán 
reconocidos por el Tribunal médico de la Academia General Básica 
de Suboficiales el mismo dia de su incorporación en septiembre, 
donde, en caso de ser declarados aptos, realizarán a continuación 
la-prueba número 3. 

Los portadores de estas lesiones deberán inexcusablemente 
aportar, en el acto del primer reconocimiento, informe certificado 
del médico que les asistió, en el que se indique la lesión que 
padecen, la'causa, el tiempo de evolución y el pronóstico, asi como 
el plazo previsto para su curación absoluta y sin secuelas. Igual
mente deberán aportar cuantos documentos objetivos, especial
mente radiografías, puedan avalar dicho certificado. 

Se modifica la letra H: 

* 1« El estrabismo en cualquier grado. 
2. La ptosis palpebral uni o bilateral manifiesta. 
3. La miopía en un grado superior a tres dioptrías en cualquier 

ojo. 
4. La hipermetropía en un grado superior a cuatro dioptrías en 

cualquier ojo. 
5. El astigmatismo simple en un grado superior a tres dioptrías 

en cualquier ojo. 
6. En los defectos combinados, la presencia en alguno de los 

componentes de uno de los defectos de refracción señalados en 3, 
4 y 5. 

7. Cualquier defecto de la refracción uni o bilateral que aun no 
alcanzando los grados mencionados no logre tras ia corrección una 
agudeza visual de uno en un ojo y ocho décimas en el otro. 

Todos los aspirantes que se presentaron a la convocatoria de la 
XII Promoción y anteriores, y que tras la corrección lograban una 
agudeza visual de ocho décimas en cada ojo. podrán presentarse a 
esta convocatoria. 

8. Quien no presente una visión cromática normal, determi
nada con las tablas de Ishiara. Esta condición no afecta a quienes 
se presentaron en convocatorias anteriores a la XII Promoción en 
las que no exigía este requisito. 
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Se modifica la letra I: 
1. La hipoacusia de un oído que no permita la audición de la 

palabra normal a cuatro metros. 
En casos de duda, resolverá el audiograma. no tolerándose una 

disminución de la audición equivalente o superior a 20 decibelios 
en el oído mejor, en la zona total media (zona de palabra hablada). 

2. La tartamudez manifiesta. 
Se modifica la letra J: 
1. La existencia de hidroceles o varicoceles no será impedi

mento para realizar el resto de los ejericios de la oposición. Caso 
de obtener plaza, los aspirantes deberán haberlos corregido quirúr
gicamente antes de su incorporación a la Academia General Básica 
de Suboficiales. En caso contrario serán excluidos. 

5.2.5 Si algún aspirante padeciese enfermedad o defecto psico-
fisico no incluido taxativamente en el cuadro de exclusiones, pero 
que el Tribunal médico considera motivo de declaración de no 
aptitud para ingreso, podrá fallarlo en este sentido si la enfermedad 
o defecto cumple cualquiera de los principios generales enumera
dos en el citado cuadro médico. En este caso, el fallo será sometido 
en razonado escrito a la ratificación del Director de la Academia, 
como Presidente del concurso-oposición. 

5.2.6 Esta prueba es de carácter eliminatorio y tendrá califica
ciones de «aptq», «apto condicional» y «no apto». 

El Tribunal considerará «apto condicional» al aspirante que 
presente una enfermedad o defecto físico incluido en los párrafos 
D-2, E-l, G-12 y J-l del punto 5.2.4. Asimismo en el supuesto 
definido en el punto 5.7.2. 

5.2.7 Únicamente en el acto de reconocimiento los aspirantes 
podrán presentar informes clínicos certificados, acompañados de 
pruebas objetivas referidas a los mismos, en que explícitamente se 
indique que alguno de los aspectos contenidos en los informes 
previos realizados en los hospitales militares, a que hace referencia 
el punto 5.2.2 contiene error, o que por tratamiento ha sufrido 
Variación, señalándose el resultado de las exploraciones realizadas 
por el firmante del mismo. 

El Tribunal sólo tendrá en cuenta los informes procedentes de 
Centros hospitalarios oficiales, preferentemente hospitales milita
res. 

En cualquier caso la duda suscaada será resuelta por el 
Tribunal, a la vista de oirá observación realizada por el Hospií.i! 
Militar de Barcelona, en su caso, siendo entonces el fallo inapela
ble. 

La omisión de lo indicado en el párrafo primero de este puíno 
incapacitará al aspirante para solicitar cualquier examen ulterior 
contra les fallos del Tribunal, basados en informes de los hospitales 
militares. 

Los fallos derivados de la observación directa de anomalías o 
enfermedades asequibles a los medios de exploración de que 
disponga el Tribunal serán inapelables. 

Cuando para resolver dudas en la calificación, bien por inicia
tiva del Tribunal o por escrito de solicitud presentado por el 
aspirante, en casos excepcionales estimados por la Dirección del 
Centro que precisen exploraciones complementarias o informes 
especializados, los mismos serán realizados en el Hospital Militar 
de Barcelona por los correspondientes Médicos diplomados y sus 
resultados sometidos a la AGBS. 

El Tribunal medico, a la vista de los citados resultados, en 
definitiva, en los casos en que la duda partió del mismo Tribunal. 

En los casos de solicitud de un aspirante, la resolución defini
tiva del Tribunal médico será ratificada por el Presidente del 
concurso-oposición, previo estudio de la documentación obrante. 

El tribunal de esta prueba se reunirá por única vez por la 
mañana del día siguiente al de la finalización de la prueba número 
3 para resolver los casos pendientes de aspirantes reconocidos en 
las últimas tandas. 

Los aspirantes declarados aptos tras esta reunión realizarán la 
prueba número 3 en la fecha que determine la Academia General 
Básica de Suboficiales. 

5.2.8 hn las actas de la prueba, único documento que puede 
emitir el Tribunal, se hará constar para los «nó aptos»: Causa, 
número, letra y grupo del cuadro de exclusiones y, en su caso, 
punto y párrafo de esta convocatoria en que está incluido. 

Los no presentados figurarán como eliminados de la oposición. 
Los pendientes serán incluidos en el anexo del acta correspon

diente al dia de su fallo definitivo. 
5.2.9 La declaración de exclusión para ingreso en la Academia 

General Básica de Suboficiales no prejuzga ni supone igual exen
ción para el servicio militar. 

. 5.3. Prueba número 3. De aptitud física. 

5.3.1 Fechas: Tendrá lugar en el mes de junio de 1986. Cada 
aspirante la realizará al dia siguiente de la fecha en que le haya 
correspondido efectuar la prueba njúmero 2. 

5.3.2 Pruebas a realizar: Las pruebas físicas a realizar serán bs 
contenidas en la PUVAF más la prueba física complementaria L 
(salto de aparatos), según indica la Orden 300/126/1981, de 18 de 
diciembre, «Diario Oficial» número 4, de fecha 7 de enero de 1982. 

5.3.3 Descripción de las distintas pruebas y marcas a obtener: 

a) Prueba de velocidad: Carrera de 50 metros en pista con 
salida en pie. Tiempo máximo: 7,90". 

b) Prueba de resistencia muscular: Carrera de 1.000 metros en 
pista, con salida en pie. Tiempo máximo: 3' 45". 

c) Prueba potencia tren inferior (salto vertical): Situado el 
ejecutante de costado al lado de una pared graduada en centíme
tros, en posición de firmes y levantado el brazo más próximo a la 
pared manteniendo 1os hombros en el mismo plano horizontal, se 
marcará la altura a que llega con el extremo de los dedos. Realizará 
mediante flexión de piernas un salto vertical señalando la nueva 
altura alcanzada. La marca alcanzada en esta prueba será la 
diferencia en centímetros entre la altura conseguida con el salto y 
la tomada en- primer lugar. Se permitirá levantar los talones > el 
ballesteo de piernas, siempre que no haya desplazamiento o se 
pierda totalmente el contacto con el suelo de uno o de los dos pies. 
Marca mínima a alcanzar: 45 centímetros. Número de intentos: 
Tres. 

d) Prueba de potencia tren superior (cualidad extensora de 
brazos): Situado el ejecutante en tierra inclinada adelante, colocará 
las manos en la posición más. cómoda, manteniendo los brazos 
perpendiculares al suelo; desde esta posición se realizarán todas las 
flexiones-extensiones de brazos posibles en un tiempo de dos 
minutos, teniendo en cuenta que se contabilizará como efectuada 
una flexión-extensión cuando se toque la barbilla con el suelo y se 
vuelva a la posición de partida, manteniendo en todo momento los 
hombros, espalda y piernas en prolongación, y no tomándose como 
válida toda la flexión-extensión de brazos que no sea simultánea o 
en la que se apoye en el suelo parte distinta a la barbilla, punta de 
los pies y manos. 

Se permite durante el tiempo del ejercicio un descanso en 
cualquier momento, siempre que éste se realice en posición de 
tierra inclinada adelantada. La zona de contacto de la barbilla con 
el suelo puede almohadillarse con un grosor máximo de ocho 
centímetros. Número mínimo de flexiones a realizar correctamente 
en dos minutos: 18. Número de intentos: Dos, espaciados en el 
tiempo máximo de una hora. 

e) Salto de aparatos: Sallará a lo largo del caballo. Altura: 1,25 
metros, con trampolín rígido situado a 0,80 metros. Pasarlo con un 
único y simultáneo apoyo de manos a la misma altura sobre el 
caballo, sin que ninguna otra parte del cuerpo lo toque. Número de 
intentos: Tres. 

El no alcanzar la marca exigida en alguna de las pruebas o no 
realizar correctamente las pruebas supondrá la declaración de «no 
apto» del aspirante y, por tanto, su exclusión de la convocatoria. 

5.3.4 Durante la realización de estas pruebas se montará un 
puesto de socorro donde se atenderá a todos aquellos aspirantes 
que reaccionen anormalmente al esfuerzo realizado para la ejecu
ción de la prueba o sufran cualquier lesión. 

5.3.5 El Tribunal calificará a los aspirantes de «apto» o «no 
apto», publicándose diariamente en el tablón de anuncios de la 
Secretaria de Exámenes la relación de «no aptos». 

5.4 Prueba número 4. Psicotécnica. 

5.4.1 Fechas: Se realizará un día después de la finalización de 
la prueba número 3. 

5.4.2 Comprenderán ejercicios de: 

- Personalidad. 
- Aptitud. 
Se desarrollará por el sistema de tanda única y será objeto de 

calificaciones por puntuaciones tipificadas. 
5.4.3 Para la corrección de estas pruebas se aplicará la 

fórmula: P = A - E / ( n - l ) [número de puntos igual a aciertos, 
menos errores, divididos por n - 1 (número de opciones menos 
uno)]. 

5.5 Prueba número 5. Prueba de nivel cultural. 

5.5.1 Se realizará en el mes de junio, un dia después de la 
finalización de la prueba número 4. 

5.5.2 Las pruebas de nivel cultural se ajustarán al temario que 
al final de estas instrucciones se incluye y serán elaboradas por el 
Curso Preparatorio de la AGBS. 

Se desarrollarán por el sistema de tanda única y comprenderán 
las siguientes materias. 

- Matemáticas. 
- Lenguaje y técnicas de expresión. 
- Idioma (inglés o francés). 

Todas las preguntas serán de tipo test, con cuatro opciones y 
una sola respuesta correcta. Serán objeto de calificación por 
puntuaciones tipificadas. Para la corrección de estas pruebas se 
aplicará la fórmula P = A - E/3 (número de puntos igual a aciertos 
menos errores dividido por tres). 

5.6 Tribunales de exámenes-Bajo la presidencia del Coronel 
Director de la AGBS, Presidente del concurso-oposición, y coordi
nados por el Jefe de Estudios de la misma, se formarán los 
siguientes Tribunales: 
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- Tribunal de la prueba de selección cultural y madurez 
profesional. 

- Tribunal médico. 
- Tribunal de pruebas físicas. 
- Tribunal de pruebas psicotécnicas. 
- Tribunal de pruebas culturales. 

Los miembros de estos Tribunales serán designados por la 
Dirección de Enseñanza a propuesta de la Dirección de la Acade
mia General Básica de Suboficiales, excepto los del Tribunal de la 
segunda prueba (reconocimiento médico), para cuya constitución el 
Director solicitará el nombramiento de los Médicos que fuesen 
necesarios. 

Los Tribunales, cuya relación nominal se publicará con poste
rioridad a la de la relación de admitidos a examen, estarán 
compuestos por un Profesor Prcsjdente y el número par de Vocales 
y de suplentes que se estime conveniente. Profesores de diferentes 
Armas o Cuerpos, a ser posible. 

Las decisiones de los Tribunales en las pruebas 1, 3. 4 y 5 serán 
inapelables. 

5.6.1 Tribunal médico: Se organizará en la AGBS para realizar 
las pruebas señaladas en 5.2.2. 

Será el único competente para declarar a un aspirante apto o 
excluido, siendo éste el que valorará los resultados de las explora
ciones y análisis que puedan realizarse en los hospitales militares. 

5.6.2 Tribunal de pruebas físicas: Se organizará con el número 
de Vocales necesarios, agrupados convenientemente para realizar 
las pruebas señaladas en 5.3.3. 

5.6.3 Tribunales de pruebas psicotécnicas y culturales: Se 
constituirán con tantos Profesores principales como edificios haya 
en que se desarrollen pruebas, y con los Profesores aplicadores que 
se precisen en función del número de aspirantes que concurran a 
ellas. 

Los miembros de estos Tribunales aplicarán las distintas 
baterías de test siguiendo minuciosamente las normas que se den 
para la aplicación de éstas, a fin de que todos los aspirantes las 
realicen en las mismas condiciones. 

Finalizada cada una de estas pruebas serán inmediatamente 
llevadas a la DIEN en Madrid, donde, recogidas por la Secretaria 
de Exámenes de la AGBS y con la colaboración del Servicio de 
Informática del MASPE, serán evaluadas, confeccionándose los 
correspondientes listados. 

5.7 Desarrollo de las pruebas. 

5.7.1 Una vez publicada en el «Boletín Oficial de Defensa» la 
relación de los admitidos a examen y el lugar donde efectuarán la 
prueba número 1 (de Selección Cultural y Madurez Profesional), 
los aspirantes deberán presentarse en los citados lugares, en el día 
y hora anunciados por el Tribunal. 

Esta prueba se realizará por el sistema de tanda única, no 
pudiendo ningún aspirante, bajo ningún concepto, efectuarla en 
fecha distinta del resto de los aspirantes. 

En consecuencia, aquellos aspirantes que no cumplan lo especi
ficado en párrafos anteriores, se entiende que renuncian a tomar 
parte en la convocatoria. 

5.7.2 Los aspirantes que superen la prueba número 1, y que -
aparecerán relacionados en el «Boletín Oficial de Defensa», debe
rán efectuar su presentación en la Academia General Básica de 
Suboficiales, en el día y hora que determine el Tribunal, al objeto 
de realizar las pruebas números 2, 3, 4 y 5 (reconocimiento médico, 
aptitud física, psicotécnicas y cultural). 

Si una vez iniciada la prueba número 3 el aspirante tuviera que 
retirarse por enfermedad, lesión u otra causa, lo manifestará al 
Tribunal, quien ordenará el inmediato reconocimiento médico del 
aspirante. 

Si la causa fuera justificada el aspirante será considerado en la 
situación de «apto condicional» expuesta en el punto 5.2.6, es decir, 
en caso de superar las pruebas 4 y 5 será reconocido por el Tribunal 
Médico de la AGBS, el día de su incorporación en septiembre, 
realizando a continuación la prueba número 3. 

5.7.3 Las pruebas de nivel cultural y psicotécnicas se realiza
rán en forma de batería de test; para su realización los aspirantes 
recibirán las oportunas indicacioríes y se atendrán estrictamente a 
las mismas. Los aspirantes guardarán la compostura necesaria y las 
realizarán en el más completo silencio, bajo la vigilancia de los 
Profesores, que impedirán toda comunicación o consulta sin 
permitir que los aspirantes dispongan de apuntes, libros, máquinas 
calculadoras o elementos de ayuda que no sea el lápiz. El que no 
observe estos preceptos será eliminado del examen. 

5.7.4 Falta de disciplina.-Las faltas de respeto al Tribunal o a 
alguno de sus miembros con ocasión de las pruebas serán juzgadas 
por la Junta de Disciplina, decidiéndose si debe o no causar baja, 
en cuyo caso no cabe apelación. Del acuerdo se levantará acta. Si 
la falta fuera cometida durante la prueba, el Presidente del Tribunal 
correspondiente podrá disponer en el acto la expulsión del aspi
rante, dando después cuenta al Director de la Academia. 

Bajo la presidencia del Presidente del concurso-oposición, la 
Junta de Disciplina estará compuesta por tres Vocales y el 
Secretario de Exámenes. 

5.8 De la petición de escala y especialidad. 
La petición de Arma, Cuerpo o Especialidad se efectuará de la 

siguiente forma: 
a) Los aspirantes solicitarán en su instancia, por orden de 

preferencia, plazas para la Escala de Mando o Especialidad que 
deseen, siempre que posean la titulación específica requerida. 

b) Los que obtengan plaza en la Escala de Mando no elegirán 
Arma o Cuerpo hasta el final del primer curso, realizado en la 
AGBS ( J u n o 1987), teniendo preferencia para cubrir plazas, en 
primer lugar, y precisamente las de su Arma o Cuerpo de 
procedencia, quienes fuesen Cabos primeros con anterioridad a la 
publicación de la convocatoria. El resto serán cubiertas por orden 
de la puntuación obtenida al finalizar dicho primer curso. 

La instancia dispone de unas casillas en las que se indicará por 
los aspirantes las preferencias para las distintas escalas y especiali
dades. 

5.9 Designación de aspirantes aprobados y clasificación de la 
promoción de ingreso. 

Las pruebas de nivel cultural y psicotécnicas realizadas por los 
aspirantes serán centralizadas en la Dirección del Curso Preparato
rio y corregidas en el Servicio de Informática del MASPE. 

El Director del Curso Preparatorio establecerá, según las pun
tuaciones obtenidas por los aspirantes y de acuerdo con las órdenes 
recibidas por el Coronel Director de la AGBS, cuáles son los 
aspirantes aprobados para la Escala de Mando y para cada una de 
las especialidades de la Escala de Especialistas. 

Las plazas de cada escala o especialidad se adjudicarán entre los 
aspirantes que hayan alcanzado el nivel mínimo exigible en cada 
una de las pruebas y en la puntuación final. Se reservarán un 30 por 
100 de las plazas convocadas para la Escala de Mando y en cada 
una de las especialidades, para los aspirantes que cuenten con más 
de dos años de servicio en filas con uno de Cabo primero en la 
fecha de publicación de la convocatoria en el «Boletín Oficial de 
Defensa» en cualquiera de los tres Ejércitos, Guardia Real y Cuerpo 
de la Guardia Civil. El resto de las plazas no cubiertas serán 
ocupadas por los restantes aspirantes mejor clasificados. 

Las relaciones de estos aspirantes serán elevadas por la Direc
ción de la AGBS para su aprobación al Mando Superior de 
Personal (Dirección de Enseñanza) antes del día 7 de julio de 1986, 
a la que se acompañará una lista de suplentes con la finalidad de 
cubrir las posibles bajas que pudieran producirse. 

Los aspirantes ingresados serán declarados Caballeros Alumnos, 
publicándose la relación de éstos en el «Boletín Oficial del Estado» 
y «Boletín Oficial de Defensa». 

Los Caballeros Alumnos que renuncien a la plaza lo comunica
rán al Coronel Director de la Academia General Básica de 
Suboficiales (AGBS), por correo certificado antes del día 20 de 
agosto de 1986. 

Los que hayan obtenido plaza en la Academia General Militar 
(AGM) lo harán constar al presentar la renuncia. 

6. Ingreso en la Academia General Básica de Suboficiales 

6.1 Documentación a remitir por los nuevos caballeros alum-
nos.-Los admitidos como alumnos de la Academia General Básica 
de Suboficiales enviarán a la Secretaría de Estudios de la misma, 
haciendo constar en el sobre «Documentación de aspirante apro
bado», en el plazo de treinta días, a contar desde la publicación de 
la relación de aprobados en el «Boletín Oficial de Defensa», los 
documentos originales o fotocopias legalizadas o compulsadas 
siguientes: 

a) Certificado en extracto del acta de nacimiento del aspirante. 
b) Declaración jurada de no pertenecer en ese momento a 

ningún partido político ni estar afiliado a una Central Sindical. 
c) Declaración jurada de no estar procesado. 
d) Consentimiento, por quien tenga capacidad para otorgarlo 

según el Código Civil, para los menores de edad legal; si éstos están 
emancipados deberán presentar la oportuna certificación del Regis
tro Civil que acredite esta circunstancia. 

0 Copia de la hoja de servicios, de la de hechos o filiación 
completa y hoja de castigos para los aspirantes de las Fuerzas 
Armadas, según el artículo 7. de la Ley 14/1982. Los Jefes de 
Cuerpo de estos aspirantes tendrán en cuenta el envío de la baja o 
certificación de haberes, según categoría o grado. 

g) Declaración jurada de no haber sido expulsado de ningún 
Centro de Enseñanza Militar. 

h) Declaración complementaria de conducta ciudadana, según 
modelo acorde con la Ley 68/1980, de 1 de diciembre, que será 
solicitado.en el Ayuntamiento del municipio respectivo. 

6.2 Incorporación a la Academia.-Los alumnos de nuevo 
ingreso efectuarán su presentación en la Academia General Básica 
de Suboficiales (Tremp, Lérida) el día 1 de septiembre de 1986, 
provistos de los efectos y equipo que la Dirección de la Academia 
les indicará oportunamente, efectuando el viaje de incorporación 
por cuenta del Estado; las autoridades militares facilitarán pasapor-
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tes y listas de embarque sólo de ida, haciendo constar expresamente 
en su expedición la autorización para viajar de paisano. 

6.3 Fases de formación: 
Escala de Mando: 
- Un primer curso en la Academia General Básica de Suboficia

les, en el que recibirán una formación militar común y cultural, 
cuya duración será la de un curso escolar completo (1 de septiem
bre de 1986 a 15 de julio de 1987). 

- Un segundo curso en las Academias de las Armas y Cuerpos 
para la formación específica, que se desarrollará entre el 1 de 
septiembre de 1987 hasta el 20 de diciembre de 1988. 

- Un tercer curso en la Academia General Básica de Suboficia
les para el desarrollo de las enseñanzas de materias comunes y 
cooperación, cuya duración será desde el 9 de enero de 1989 al 15 
de julio de 1989. 

Escala de Especialistas: 
- El primer curso se desarrollará de igual forma que para la 

Escala de Mando. 
- Un segundo curso de formación específica en los Institutos 

Politécnicos números 1 y 2 del Ejército, cuya duración será la de 
un curso escolar completo (1 de septiembre de 1987 al 15 de julio 
de 1988). 

- Un tercer curso de formación específica y prácticas de 
especialidad, que alcanzará desde el 1 de septiembre de 1988 al 15 
de julio de 1989, en los IPE,s números 1 y 2 y en Unidades, Centros 
y Dependencias que se determinen. 

Durante el desarrollo del primer curso serán .promovidos al 
empleo de Cabo primero todos los Caballeros Alumnos que no 
ostenten este empleo con anterioridad a su ingreso en la AGBS. 

Al finalizar el segundo curso serán promovidos a Caballeros 
Alumnos «Sargentos Eventuales en Prácticas». 

6.4 Del cambio de Arma, Cuerpo o Especialidad.-Al final del 
primer curso, realizado en la AGBS, aquellos Caballeros Alumnos 
que por decidida vocación deseasen integrarse en otra Escala. 
Arma. Cuerpo o Especialidad, podrán cambiar de acuerdo con las 
siguientes condiciones: 

a) Dentro de la Escala de Mando: 
1." Haber aprobado el primer curso en la AGBS. 
2.° Incorporarse a la promoción siguiente a todos los efectos. 
3.° Aprobar el curso al que se ha incorporado. En aquellos 

grupos en que hubiese obtenido, en el curso anterior, nota inferior 
a las del último de los alumnos de dicho curso, del Arma o Cuerpo 
al que trata de cambiar, deberá obtener, en el curso que repite, una 
nota igual o superior. Este requisito bastará para que figure en 
cabeza de elección, a estos solos efectos, dentro de la promoción en 
la que ha repelido. 

4.° Que en la nueva convocatoria se hayan publicado plazas 
para el Arma o Cuerpo a la que desea cambiar. 

5 ° Las vacantes existentes se cubrirán precisamente por orden 
de puntuación de los alumnos que repiten. 

6.° El número máximo de alumnos de cada Arma o Cuerpo a 
los que se permitirá la repetición de curso estará sujeto a las 
limitaciones que por la Dirección de Enseñanza se fijen en cada 
caso. 

7.° El que no pueda ocupar vacante por no satisfacer la 
anterior condición tercera seguirá en la misma Arma o Cuerpo que 
le fue asignada, pero en la promoción en la que se ha incorporado. 

b) Entre las escalas y especialidades con titulación especifica. 
Todas las anteriores más las siguientes: 

8.° El haberlo solicitado en su promoción de ingreso y no 
haber obtenido la puntuación necesaria para conseguir plaza en la 
misma. 

9.° Reunir las condiciones de titulación exigidas en el caso de 
que el cambio sea a una especialidad determinada. 

7. Régimen económico 
Los alumnos de la Academia, durante su permanencia en la 

misma, percibirán los siguientes devengos: 

a) Los Caballeros aspirantes, tanto los procedentes de paisano 
como los de las Clases de Tropa, con menos de dos años de 
servicio, percibirán el haber mensual en mano, incrementado, en su 
caso, con las ventajas que les corresponden a los procedentes de las 
Clases de Tropa y Marineria. 

b) Las Clases de Tropa con más de dos años de servicio y 
Guardia Civil devengarán el sueldo, grado y trienios que tengan 
reconocidos, en las cuantías vigentes en cada momento, asi como 
las gratificaciones- de carácter general que a cada uno le corres
ponda. 

Los alumnos procedentes de la Armada, Ejército del Aire y 
Guardia Civil percibirán los devengos que tengan reconocidos, con 
cargo a sus respectivos presupuestos. 

Los alumnos procedentes de las Escalas de Complemento no 
devengarán retribuciones distintas a los' procedentes de paisano, 
salvo, en su caso, las fijadas para el persona! casado. 

Los alumnos devengarán desde el primer día del mes siguiente 
a aquel en que sean promovidos a Caballeros Alumnos «Sargentos 
Eventuales en Prácticas», el 60 por. 100 del sueldo y grado de 
empleo de Sargento. No se les aplicará retribuciones complementa
rias mientras permanezcan en la Academia o Escuela. En el caso de 
que fuera de ellas presten servicio u ocupen destino que conceda 
derecho a devengarlas, las harán efectivas en la cuantía determi
nada por el mismo porcentaje aplicable al sueldo y grado. Si estas 
retribuciones fueran inferiores a las que vienen percibiendo con 
anterioridad, seguirán devengando las que tenían reconocidas en la 
primera fase de este curso. 

Los Cabos primeros casados disfrutarán de la indemnización 
familiar que les corresponde de acuerdo con el artículo 11 del 
Decreto 329/1967, de 23 de febrero, siempre que cuenten con más 
de dqs años de servicio. Los Cabos primeros con menos de dos 
años y el resto del personal casados sólo tendrán derecho a los 
beneficios familiares que tuvieran concedidos con anterioridad a su 
ingreso en filas por la Ley de la Seguridad Social. 

Los alumnos en la Academia devengarán, hasta su promoción 
a Sargentos Eventuales en Prácticas, la mejora de alimentación que 
determine' la Dirección de Enseñanza con cargo a los créditos 
presupuestarios para este fin. El personal casado y con familia a su 
cargo podrá disfrutar de pensión alimenticia diana equivalente al 
coste de la plaza de alimentación en el Centro de Enseñanza, y que 
sera con cargo a los créditos de «Mejora de alimentación de los 
Centros de Enseñanza». 

8. Instrucciones complementarias 

8 .1 Situación militar.-Los aspirantes ingresados serán filiados 
a su ingreso en la AGBS como Caballeros Alumnos. Los proceden
tes de clase de tropa causarán baja a efectos administrativos en sus 
Cuerpos el día 31 de agosto y alta en la AGBS el 1 de septiembre 
de 1 9 8 6 . 

8 .2 Uniformidad.-Los alumnos no ostentarán sobre el uni
forme divisa o distintivo propio o circunstancial, a excepción de los 
autorizados por la AGBS. 

En el «Diario Oficial» número 279. de fecha 7 de diciembre de 
1 9 7 6 . figuran las normas sobre uniformidad en la AGBS. 

8.3 Pérdida de derechos y bajas de alumnos.-Los opositores 
perderán todos los derechos adquiridos en la presente convocatoria 
en los siguientes casos: 

Los que no se presenten al concurso-oposición, renuncien o no 
superen cualquiera de las pruebas del mismo. 

Los que no presenten en los plazos exigidos las documentacio
nes que se determinen, acreditativas de las condiciones y titulacio
nes o requisitos necesarios. 

Los que no efectúen su incorporación sin la debida justificación 
en las fechas que se. determinan para realizar los cursos correspon
dientes de formación. 

Las bajas de alumnos durante el periodo de formación podrán 
producirse con arreglo a lo dispuesto en el régimen interior de la 
AGBS y Academias de las Armas y Cuerpos o Instituios Politécni
cos del Ejército, quedando en la situación militar que les corres
ponda. 

8 .4 Ingreso en otras Academias o Centros de Estudios depen
dientes del Ministerio de Defensa: 

8.4.1 Durante el período de formación de los Caballeros 
Alumnos de la Escala Básica de Suboficiales, y hasta su promoción 
a Sargentos efectivos, ninguno de ellos podrá opositar a otra 
Academia Militar o Centros de Estudios dependiente del Ministe
rio de Defensa, dado que el desarrollo del plan de estudios de la 
AGBS exige por parte del Caballero Alumno una dedicación total 
y exclusiva a ese contenido. 

8.4.2 Los aspirantes que simultáneamente opositen a la Aca
demia General Básica de Suboficiales y a la Academia General 
Militar les será de validez el periodo de instrucción militar 
correspondiente a la prueba número 5 de la Academia General 
Militar. 

TEMARIO DE LAS PRUEBAS CULTURALES 
Grupos 

I. Lenguaje y técnicas de expresión. Idiomas. 
II. Ciencias. 

III. Geografía e Historia. 
IV. Humanidades. 

PROGRAMAS 

Grupo I 

Lenguaje y técnicas de expresión 

La comunicación. El lenguaje. El fenómeno de la comunicación. 
Elementos. Sistemas de signos de comunicación. La lengua como 
sistema. Lengua y habla. Significado y significante. La lingüística. 
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El español. Literatura de habla hispana (I). El español. Historia. 
El español en el mundo. Otras lenguas peninsulares. Dialectos. 
Literatura de habla hispana. Cuadro I: Edad media. Literatura de 
habla hispana. Cuadro II. Siglo XVI. 

Literatura de habla hispana (II). Siglo XVIII. Siglo XIX. Siglo XX. 
Literatura hispanoamericana. 

Expresión oral. El hablante y la lengua. La norma lingüística. 
Variedades sociales. Variantes dialectales. Vulgarismos. Defectos. 
Expresión escrita. Ortografía. Redacción de textos. Uso de letras. 
Acentos. Signos de puntuación. Escritos oficiales. Ejercicios. Análi
sis y comentarios de textos. Lectura y asimilación del texto. 
Comentario. Texto literario. Texto publicitario. 

IDIOMAS A ELEGIR ENTRE FRANCÉS E INGLÉS 

Francés 

La phonétique. Les voyeles. Les consonnes. Modifications de ¡a 
pronunciation. La pontuation. La morphologie. Les parts de 
discours. Les termes de la proposition. 

Le nom. Genre de noms. Formation de féminin des noms. 
Formation du pluriel. 

L'articje défini, indéfini et partitif. L'adjetif demonstratif, pos-
sessif, indéfini, interrogatif, numeral, qualificatit. Féminin des 
adjetifs. qualificatifs. Formation du pluriel. Degré de signification 
des adjetifs qualificatifs. 

Le pronom personel, demostratif possesif interrogatif, indéfini. 
Le verbe. Les trois groupes. Modes et temps. Le sujet du verbe. 

Accord du verbe. 
Les conjugaisons francaises. Les verbes auxiliaires. Formes du 

verbe: Active, passive, pronominale. Verbes impersonneles. Conju-
gaison interrogative et négative. Remarques sur certains verbes. 

Le participe prcsent. Accord du participe passé. L'adverbe. La 
preposition. La conjonction. L'interjection. 

Recapitularon genérale: Expressions courantes: Gallicismes. 
Proverbes courants. 

Inglés 

Los demostrativos: «This, that, these, those». El artículo «a. 
an». E! artículo definido «the». Presente del verbo «to be». Forma 
interrogativa, negativa e interrogativa negativa. Respuestas breves. 
Los pronombres personales y sus formas objetivas. Los adjetivos y 
pronombres posesivos. Las preguntas «Who...?, What...?. Where...?, 
W'hose...?, how many...?». 

Singular y plural de los nombres plurales irregulares. Empleo de 
apostrofe : s para indicar posesión. Empleo del «there» para afirmar 
o negar la existencia de algo. El verbo «to have». Usos especiales. 
Los numerales y ordinales. Comparación de adjetivos y adverbios. 
Comparaciones irregulares «some» y «any» y sus compuestos. 

Verbos de acción empleados en el presente continuo. Verbos sin 
acción empleados en el tiempo presente siempre para indicar 
hábito y frecuencia. El verbo «to do» como auxiliar. Formas 
interrogativas, negativas e interrogativas c negativas. Respuestas 
breves. 

Pretérito del verbo «to be». Pretérito de los verbos regulares. 
Verbos irregulares. Formas interrogativas, negativas e interrogati
vas negativas. Respuestas breves. El presente perfecto. El presente 
perfecto continuo. La voz pasiva. 

Verbos seguidos de un infinitivo que sirve de objeto. Verbos 
seguidos de un objeto y un definitivo. Cláusulas determinantes 
relativas. Cláusulas determinantes de personas. Proposiciones af 
final de la frase. 

Los verbos especiales «will, can must», con «needn't» como 
forma negativa de «must». El futuro. Uso de «going to» para 
indicar la intención de realizar una acción. El condicional. El 
imperativo. Estilo indirecto. 

Grupo II 

Matemáticas 

Números naturales y números enteros: Número natural. 
Número entero. Potenciación. División entera. Divisibilidad. 

Número racional: El número racional. Potencias y raices. 
Sistema Métnqo Decimal. 

Polinomios: Polinomios. Generalidades. Ecuaciones. Raíces de 
polinomios. Descomposición de polinomios. 

Funciones: Aplicaciones. Función exponencial. Función logarít
mica. Geometría: Rectas y ángulos. Polígonos. Circunferencia y 
círculo. Áreas laterales y volúmenes de algunos cuerpos. Geometría 
analítica. 

Trigonometría: Razones trigonométricas. Fórmulas trigonomé
tricas. Resolución de triángulos. 

Física 

Unidades y medidas. La medida de las magnitudes físicas. 
Sistema de unidades. Magnitudes escalares y vectoriales. Operacio
nes con vectores. 

Cinemática: El movimiento. Movimiento rectilíneo uniforme. 
Movimiento rectilíneo uniformemente variado. Movimiento circu
lar uniforme. Movimiento armónico simple. 

Dinámica: Concepto de fuerza. Principio de conservación de la 
cantidad de movimiento. Fuerza centrípeta. Trabajo, potencia y 
energía. 

Estados de la materia: Hidrodinámica. Los gases. Cambios de 
estado. 

Electricidad y magnetismo: Electrostática. Electromagnetismo. 
Electrónica. Estudio de la luz y del sonido. Electroscopia y 
fonometría. 

Química 
El átomo: Variedad de átomos. Clasificación de los elementos. 

Sistema periódico. Transmutaciones atómicas naturales. 
El enlace químico: Consideraciones generales. Intercambio 

electrónico. Valencia. Electroquímica. Tipos de enlace. 
Disoluciones: Disoluciones y presión osmótica. Disociación 

iónica. Electrólisis. 
Reacciones químicas: Concepto de reacción. Ácidos y bases. 

Concepto de oxidación reducción. 
Hidrocarburos. El carbono I: Tipos de hidrocarburos. Las 

distintas funciones. Petróleos. Isomería. 
El carbono: Hidratos de carbono. Lípidos y prontos. Polimeri

zación y condensación. Macromoléculas. 

Grupo III 
Historia de España 

España hasta la conquista romana. España durante la etapa 
germánica. La Alta Edad Media. La Baja Edad Media. Los Reyes 
Católicos. La época del predominio español. La crisis del siglo 
XVII. La época borbónica. La crisis del antiguo régimen. Guerra de 
la Independencia. Fernando VII y época isabelina. 

El período revolucionario. La Restauración. Alfonso XIII. 
Crisis de 1917 y dictadura de Primo de Rivera. La Segunda 
República. La guerra española. De la posguerra hasta nuestros días. 

Geografía Universal 
Geografía Física: Europa, América, Asia. África y Oceanía. 

(Relieve, hidrografía, clima y vegetación.) 
Estados Unidos y Canadá: Población y economía. 
Europa Occidental y países capitalistas periféricos: CEE (Europa 

N. Europa S. y población, economía, consecuencias de la entrada 
de España y Portugal). Península Escandinava, Japón, Australia, 
Nueva Zelanda y República Sudafricana (población y economía). 

Países de economía socialista: Unión Soviética, Europa Oriental 
y China (población y economía). 

Tercer mundo. África y Asia: La crisis del colonialismo. Paises 
árabes, Asia Meridional y África (población y economía). 

Iberoamérica: Población y economía. 

Grupo IV 
Humanidades 

Introducción al Derecho: Concepto de Derecho. Fines del 
Derecho. Ramas del Derecho. Fuentes del Derecho. 

Teoría del Estado: Naturaleza del Estado. Funciones del Estado. 
Elementos del Estado. La organización del poder. Derecho electoral. 

La Constitución: Concepto de Constitución. Clasificación de la 
Constitución. La Constitución española del 78, estudio de sus 
partes fundamentales. 

Introducción a la Economía: Economía y utilidad. El mercado. 
Oferta y demanda. La venia. Inflación y Bancos. Comercio 
exterior. Sistemas económicos. 

Panorama político internacional: Relaciones internacionales. La 
Organización de las Naciones Unidas. Organizaciones europeas. 
Organizaciones africanas. Mundo árabe. Organizaciones asiáticas. 
Organizaciones americanas. España dentro del contexto europeo y 
mundial. Tratados para la defensa. 

Etica: Noción de Etica. El juicio y las argumentaciones morales. 
La persona humana y su dignidad. Etica del encuentro interperso
nal. Actitudes fundamentales de la convivencia humana. La 
justicia. El bien común. 

Sociología: Las ciencias sociales. La Sociología: Definición y 
objeto. La acción social. La cultura. Socialización. El grupo 
humano. Familia y comunidad. La estratificación y movilidad 
social. Sociología del poder. Cambio social. 

Evolución del pensamiento humano: Las civilizaciones medite
rráneas. El cristianismo. La Edad Media. El Renacimiento. F.l 
racionalismo. Del absolutismo a la revolución. La edad contempo
ránea. Nuevas corrientes de pensamiento. 

Ejército y Sociedad: Las Fuerzas Armadas en la Sociedad. El 
militar de carrera en las FA.s. El Suboficial en el Ejército de Tierra. 

DISPOSICIÓN FINAL 

Las disposiciones de esta convocatoria son las únicas que rigen 
para el ingreso en la XIII Promoción en la Academia General 
Básica de Suboficiales, no pudiendo. por tanto, acogerse, en ningún 
caso, a disposiciones de convocatorias anteriores. 
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Dos fotos 
3 x 4 

grapadas, con el 

nombre al 
respaldo 

Póliza de 

25.- ptas. 

A N E X O I 

M O D E L O DE I N S T A N C I A 

CONCURSO OPOSICIÓN PARA INGRESO EN LA 

XIII PROMOCIÓN DE LA A.G.B.S. 

(ANTES DE RELLENAR LA INSTANCIA LEA LAS INSTRUCCIONES AL DORSO) 

DATOS PERSONALES 

1 Primer apellido 

2 Segundo apellido 

3 Nombre 

4 D.N.I. 

5 Fecha de nacimiento.. 

6 Lugar de nacimiento . 

7 Provincia 

8 Nombre de la madre 

9 Nombre del padre 

10 Padre militar 

11 Profesión del padre 

12 Grupo de procedencia (ver respaldo). 

13 Número de veces que se ha presentad 

• 
• 

SOLO PARA PROCEDENTES DE MILITAR 

14 Ejército (ver respaldo) , 

15 Empleo (ver respaldo) 

16 Antigüedad 

17 N°. de reenganches.. 

18 Fecha de concesión . 

19 DESTINO : 

Unidad o Regimiento 

Compañía o dependencia. 

Localidad 
Provincia 

D 

20 DOMICILIO DEL ASPIRANTE 

Calle 

Número piso puerta , 

Localidad 

Provincia 

Código Postal Tfno 

21 DIRECCIÓN CON LA QUE DESEA MANTENER 
CORRESPONDENCIA CON LA A.G.B.S. j j | 

22 Elección de Escala o Rama de Especialista por orden 
de preferencia según código, (ver respaldo). • • • • • 
I o 2 o 3 o 4 o 5 o 

23 ESTUDIOS QUE POSEE (con titulación académica) 

Graduado Escolar C.O.U. oí • 
Bachiller Elemental 

| | B.U.P. incompleto 

f | B.U.P. completo 

i más 

I I FP-1 u oficialía 
| | FP-2 o maestría 

industrial 

24 TITULACIÓN EN FORMACIÓN PROFESIONAL. 

Rama 

Profesión 

25 IDIOMA Q 

26 SI ES FAMILIA NUMEROSA INDIQUE LA CATE
GORÍA : 

Honor | | Segunda | | Primera | | 

DERECHOS DE INSCRIPCIÓN 

27 

28 n°. O.I.C 

29 

En a de de 1.98 

DECLARO SER CIERTOS LOS DATOS ANTERIORMENTE RESEÑADOS 
FIRMA : 

ILMO. SR. CORONEL DIRECTOR DE LA ACADEMIA GENERAL BÁSICA DE SUBOFICIALES 

TREMP (Lérida) 
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INSTRUCCIONES PARA CUMPLIMENTAR LA INSTANCIA 

Rellene a máquina o con mayúsculas 

Cumplimente cada apartado de acuerdo con las normas que para cada uno se indique. 

1.2.3.- Cuando los nombres y apellidos vayan acompañados de partículas, tales como artículos, preposiciones, etc.;en el recuadro correspondiente ai nombre, 
y detrás de él, se anotarán las partículas situadas entre éste y el primer apellido, y detrás de él, las situadas entre el primero y segundo apellido: Un 
individuo llamado José (nombre) de la Maza (primer apellido) y de Haro (segundo apellidoX se escribirá de la siguiente forma: en el recuadro 1: 
Maza y de; en el recuadro 2: Haro, y en el recuadro 3: José de la. 

4.-D.N.I. Utilice una casilla para cada guarismo. 

5.- La fecha de nacimiento se expresará en cifras, indicando por este orden: Oía-mes-año; (con cuidado de no poner el año en curso), de este último, las dos 
cifras finales. 

6.- Indicar Ayuntamiento. 

7.- Indicar la provincia a que pertenece el lugar de nacimiento. 

8-9.- Poner el mismo que figure en su partida de nacimiento; si ha fallecido poner una cruz antea del nombre. 

10.- Si el padre es profesional de las Fuerzas Armadas (Ejército de Tierra y Guardia Civil), ponga un 1. Si pertenece a la Armada o al Ejército del Aire, pon
ga un 2. En todos C6tos casos acredítelo mediante certificado de empleo y situación del padre. Caso de no pertenecer alas Fuerzas Armadas, ponga 
un 0. 

11.- Indicar profesión u oficio principal. 

12.- En el recuadro correspondiente se pondrá 1,2, 3 ó 4, de acuerdo con las siguientes procedencias. 

1.- Cabos Primeros de las Fuerzas Armadas que hubieran obtenido este empleo antes de la fecha de publicación de esta convocatoria. 
2.- Otros miembros de las Fuerzas Armadas (E.T., F.N., o E. A.) 

- 3.-Guardia CiviL 
- 4.-Pe/sonal Civil. 

13.- Si ésta es la primera vez que se presenta, ponga un 0; si es la segunda, ponga un 1, etc. 

14.- Ejército. Se escribirá en el recuadro : 

1.-Para el Ejército de Tierra y Guardia Civil. 
2.- Para Marina. 
3.- Para el Ejército del Aire. 

15.- Empleo del aspirante. Se escribirá en el recuadro : 

- 1.- Si es Soldado o Guardia. 
2 - S i es Cabo. 
3.- Si es Cabo Primero. 

16.- La que corresponda. 

17.- Los que correspondan. 

18.- Fecha de concesión del último periodo bienal de reenganche obtenido. 

19.- Unidad a nivel de Regimiento o bien Unidades independientes. 

« 20.- Domicilio particular del aspirante. 

21.- Poner la cifra 19 6Í es Vd. militar y desea recibir la correspondencia en su Unidad. Si desea recibirla en su domicilio particular, se pondrá la cifra 20. 

Si en cualquier momento cambia de residencia habitual y desea que se remita a su nueva dirección esta correspondencia, comúníquelo por correo 
certificado a la dirección del curso preparatorio de esta Academia. 

22.- Es muy importante antes de cumplimentar este apartado, leer el punto 6.9 de la Orden de Convocatoria. En los recuadros correspondientes, y según 
el orden de preferencia elegido por el aspirante, de izquierda a derecha, anotar los códigos correspondientes a la Escala o Rama de Especialistas (con 
titulación específica)a que desea pertenecer. (Véanse apartados 1*2.1. y 1.2.2. de la Orden de Convocatoria). 

23.- Rellene el recuadro que corresponda. 

24.- Los que tengan estudios de Formación Profesional: Rama y Profesión obtenida en FP-1. 

25.- En el recuadro correspondiente se pondrá un 1 si cursó como idioma el Inglés y un 2 6Í es el Francés. 

26.- Si es familia numerosa rellene ei rec«»drn que corresponda. " 
27-28-29.- Derechos de Inscripción: Especificar cantidad, número de Orden de Inpcaoea Cuenta y fecha de imposición. (Véase apartado 3.1., 3.2, y 3.3 

de la convocatoria). 

En la fecha, indique la del día que la cursa. Una vez cumplimentada la instancia, envíela: 

S pertenece a las FA,s a través de su Unidad, que será la encargada de remitirla a la AGBS., si es paisano, directamente a la AGBS. 

Adjuntar a la Instancia los documentos que hace alusión el apartado 2.1.1. de la convocatoria. 

(Del BOE n ú m e r o 63 , d e 14-3-1986.) 
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CORRECCIÓN de errores de la Orden 
361/38160/1986, de 7 de marzo, por ¡a que se anuncia 
convocatoria para concurso-oposición de la XIII Pro
moción para ingreso en la Academia General Básica 
de Suboficiales. 

Padecidos errores en la publicación de la mencionada Orden,' 
inserta en el «Boletín Oficial del Estado» números 61 y 63, de 
fechas 12 y 14 de marzo de 1986, se transcriben a continuación las 
oportunas rectificaciones: 

«Boletín Oficial del Estado» número 61, de fecha 12 de marzo 
de 1986. Se deja nula y sin ningún efecto la Orden inserta en las 
páginas 9413 a 9422, ambas inclusive. 

«Boletín Oficial del Estado» número 63, de fecha 14 de marzo 
de 1986. Se considera publicada a todos los efectos la Orden inserta 
en las páginas 9646 a 9655, ambas inclusive. 

En el preámbulo, líneas 6 y 7, doñee dice: «... por el que se 
determinan el número total de plazas ...», debe decir: «... por el que 
se determina el número total de plazas ...». 

En el anexo, punto 4.1, párrafo tercero, línea tercera, donde 
dice: «... y presentación de la prueba número 1», debe decir: «... y 
presentación a la prueba número 1». 

En el anexo, punto 5.2.7, párrafo séptimo, líneas primera y 
segunda, donde dice: «El Tribunal médico, a la vista de los citados 
resultados, en definitiva, ...», debe decir: «El Tribunal médico, a la 
vista de los citados resultados, resolverá, en definitiva. ...». 

(De l BOE. n ú m . 6 4 , d e 1 5 - 3 - 1 9 8 6 . ) 

INGENIEROS DE ARMAMENTO Y CONSTRUCCIÓN 
E S C A L A E S P E C I A L D E J E F E S Y O F I C I A L E S 

( E S P E C I A L I S T A S ) 

Reconocimiento de aptitud 
O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 5 8 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o e l c u r s o c o r r e s 
p o n d i e n t e , se c o n c e d e la a p t i t u d d e e s p e c i a l i z a c i ó n de m e c á 
n i c o s de h e l i c ó p t e r o s H R / A - 1 5 , a los o f i c i a l e s de la E s c a l a 
E s p e c i a l de J e f e s y O f i c i a l e s ( E s p e c i a l i s t a s ) y s u b o f i c i a l e s de 
la E s c a l a B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s E s p e c i a l i s t a s q u e se r e 
l a c i o n a n : 

C a p i t á n d o n J o s é L a m a s Fe í joo . 
T e n i e n t e d o n A n t o n i o Uroz A r r o y o . 
S a r g e n t o d o n F r a n c i s c o C a s a d o Á l a m o . 
S a r g e n t o d o n P e d r o J u s t e A s e n s i o . 
S a r g e n t o d o n A n t o n i o S a n j u á n S a n t o s . 
S a r g e n t o d o n J o s é C a s t r o B a e n a . 

M a d r i d , 12 de m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J e f e I n t e 
r ino de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

SANIDAD MILITAR 
Diplomas 

O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 5 9 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o el C u r s o de 
E s p e c i a l i d a d e s M é d i c a s c o n v o c a d o por O r d e n 3 6 1 / 1 2 0 5 9 / 8 1 
( " D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 2 9 ) , se c o n c e d e el D i p l o m a de la 
E s p e c i a l i d a d c o r r e s p o n d i e n t e a los o f i c i a l e s de l C u e r p o de 
S a n i d a d M i l i t a r q u e se r e l a c i o n a n y q u e f u e r o n d e s i g n a d o s 
a l u m n o s por O r d e n e s 361 / 2 8 2 2 / 8 2 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
5 2 ) , 361 / 3 1 21 / 8 2 ( « D i e r i o O f i c i a l » n ú m e r o 56 ) y O r d e n d e 4 d e 
m a r z o de 1 9 8 2 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 5 8 ) , h a b i é n d o s e p r o 
l o n g a d o la d u r a c i ó n de la f o r m a c i ó n de a l g u n a e s p e c i l a i d a d 
por O r d e n 3 6 1 / 1 5 0 1 5 / 8 4 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 6 4 ) . 

Anatomía Patológica 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n E d u a r d o R o m e r o V a l d i v i e l s o 

( 2 0 3 5 ) . 

Anestesiología y Reanimación 

C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n M a n u e l A g u i r r e b e n g o a O l a r á n 
( 2 2 2 5 ) . 

Aparato Digestivo 

C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n E n r i q u e S a n c h o B a r r i e n d o 
( 2 1 1 3 ) . 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n M i g u e l M a r t í n e z A l o n s o ( 2 2 3 6 ) . 

Aparato Respiratorio 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J o s é L l a m a s M a r t í n ( 2 1 7 8 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n J o s é A n t o n i o M a r t í n e z M a r t í n 

( 2 1 8 3 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E .A. ) d o n A r m a n d o H e r a s M a r t í n e z ( 2 1 9 6 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n A n d r é s R o d e r o B a ñ o s ( 2 1 9 8 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n G a b r i e l C a b a l l e r o R o d r í g u e z 

( 2 2 0 2 ) . 

Cirugía General 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n M i g u e l C a l v o B e n e d í ( 2 0 3 9 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n M a n u e l G a r c í a M a r t í n ( 2 1 0 1 ) . 

Hematología 

C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n E n r i q u e M o r e n o C e b e i r a ( 2 1 0 3 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J o s é N ú ñ e z P e d r a z a ( 2 1 1 7 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J a v i e r P o v o C a s t i l l a ( 2 1 8 8 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J o s é T a m a r i t B a u ( 2 2 1 2 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n A n t o n i o C ó r d o b a Q u i n t a n a 

( 2 2 2 7 ) . 

Neurología 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n F r a n c i s c o T i r a d o s E s f é b a n e z 
( 2 2 1 4 ) . 

Obstetricia y Ginecología 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J o s é V a l l e M a r t í n ( 2 1 0 4 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J a v i e r G o n z á l e z G r i ñ á n ( 2 1 0 8 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J u l i o S e g a r r a R e y ( 2 1 5 4 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E .A. ) d o n J a i m e d e L o r e n z o M o n t e r o 

( 2 1 9 9 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n M a n u e l G ó m e z de A r a n d a 

B l a n c o ( 2 2 1 7 ) . 

Otorrinolaringología 

C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n F r a n c i s c o Ru iz G o n z á l e z ( 2 1 8 9 ) . 

Pediatría 

C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n F r a n c i s c o S a u c e d o L ó p e z 
( 2 0 8 9 ) . 

C a p i t á n m é d i c o (E.A. ) d o n P e d r o I g l e s i a s C a s a s ( 2 1 8 0 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n L u i s G ó m e z G a l l e g o ( 2 1 8 6 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J o s é D a p e n a A s e n s i o ( 2 2 1 5 ) . 

Rehabilitación 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J o s é F e r n á n d e z F e r n á n d e z 
( 2 1 3 4 ) . 

C a p i t á n m é d i c o (E .A . ) d o n M a n u e l B l á z q u e z B l a n c o (221 6 ) . 

Traumatología 

C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n J u a n M u í a s Z o r z o ( 2 0 6 6 ) . 
C a p i t á n m é d i c o (E.A.) d o n R a f a e l V e g a C i d ( 2 1 7 0 ) . 
M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D „ el G e n e r a l J e f e I n t e 

r ino de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

VARIAS ARMAS 
Designación de alumnos 

O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 6 0 / 8 6 

P a r a as i s t i r a l C u r s o A v a n z a d o d e H e l i c ó p t e r o s e n los E s t a 
d o s U n i d o s d e N o r t e a m é r i c a , c o n v o c a d o p o r O r d e n 3 6 1 / 
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2 2 6 4 3 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 5 3 ) , q u e se 
d e s a r r o l l a r á e n For t R u c k e r ( A l a b a m a ) , d e s d e e l 2 6 d e m a y o a l 
2 9 d e o c t u b r e d e 1 9 8 6 , se d e s i g n a a l c a p i t á n d e A r t i l l e r í a d o n 
I g n a c i o F e r r e r M o r e n o , c o n d e s t i n o e n e l B a t a l l ó n d e H e l i c ó p 
t e r o s d e A t a q u e I d e las F A M E T . s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e I n t e 
r ino de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 6 1 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n e l a p a r t a d o 7 d e la O r d e n d e c o n v o c a 
t o r i a 3 6 1 / 1 3 1 4 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 12 ) , 
s e d e s i g n a n a l u m n o s d e l C u r s o p a r a la o b t e n c i ó n de l D i p l o m a 
S u p e r i o r d e E s t a d í s t i c a M i l i t a r , al j e f e y o f i c i a l e s q u e s e 
r e l a c i o n a n : 

C o m a n d a n t e de l C I A C . d o n J u a n J . P r ie to V i ñ u e l a ( 4 3 9 ) . 
C a p i t á n d e A r t i l l e r í a (E .A. ) d o n F r a n c i s c o R u i z - O c a ñ a D u e 

ñ a s ( 4 9 8 3 ) . 
C a p i t á n d e A r t i l l e r í a (E .A. ) d o n R a m ó n P a l o u d e C o m a s e m a 

y E c h e v a r r í a ( 4 9 8 4 ) . 
M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J e f e I n t e 

r i no de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

Cursos 
O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 6 2 / 8 6 

El c a p i t á n d e I n g e n i e r o s d o n J o s é E n r i q u e F o n t a n a d e 
G r a s s a y el s a r g e n t o d e A r t i l l e r í a d o n M i g u e l L e i v a Pé rez , h a n 
f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o el c u r s o d e " M o n t a ñ a en 
C h i l e " p a r a e l q u e f u e r o n d e s i g n a d o s a l u m n o s por O r d e n 
3 6 1 / 1 4 7 6 2 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 8 2 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J e f e I n t e 
r ino de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 6 3 / 8 6 

Q u e d a n s in e f e c t o las O r d e n e s de c o n v o c a t o r i a s i g u i e n t e s 
e n lo q u e a f e c t a a los c u r s o s q u e se c i t a n : 

O r d e n 3 6 1 / 2 2 6 4 5 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l de D e f e n s a » n ú 
m e r o 1 5 3 ) . 

M a n t e n i m i e n t o A p o y o d e L a n z a d o r e s y S i s t e m a s M e c á 
n i c o s . 

O r d e n 3 6 1 / 2 3 6 2 0 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 
m e r o 1 6 2 ) . 

A v a n z a d o d e A r t i l l e r í a A n t i a é r e a : R e s p e c t o a la p l a z a a n u n 
c i a d a d e l v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e ju l i o a l d i e c i n u e v e ( 1 9 ) de 
d i c i e m b r e de 1 9 8 6 . 

A v a n z a d o d e T r a n s p o r t e s . 
A v a n z a d o d e M u n i c i o n a m i e n t o . 
O r d e n 3 6 1 / 2 6 9 2 5 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 

m e r o 1 9 0 ) . 
C u r s o B á s i c o d e A r t i l l e r í a A n t i a é r e a : R e s p e c t o a la p l a z a 

a n u n c i a d a d e l o n c e ( 1 1 ) d e m a y o al d i e c i n u e v e ( 1 9 ) d e s e p 
t i e m b r e d e 1 9 8 6 . 

O r d e n 3 6 1 / 1 9 8 1 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 
m e r o 1 7 ) . 

A v a n z a d o de o f i c i a l m é d i c o . 
P r i n c i p i o s d e M e d i c i n a M i l i t a r P r e v e n t i v a . 
O r d e n 3 6 1 / 2 9 2 3 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 

m e r o 2 4 ) . 
A v a n z a d o d e G u e r r a Q u í m i c a : 
M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D , el G e n e r a l J e f e I n t e 

r ino de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

Pérdida de aptitud 
O r d e n 3 6 1 / 0 6 5 6 4 / 8 6 

Por s e r l e d e a p l i c a c i ó n lo d i s p u e s t ó e n e l a p a r t a d o 2.2 .2 d e 
la O r d e n d e 14 d e m a r z o d e 1 9 7 7 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 6 4 ) , 

m o d i f i c a d a po r la O r d e n d e 2 9 d e j u n i o d e 1 9 7 7 («D ia r i o O f i 
c i a l » n ú m e r o 1 5 0 ) y O r d e n 3 6 1 / 2 3 4 9 0 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 1 6 1 ) , d e las n o r m a s s o b r e la a p t i t u d p a r a el 
s e r v i c i o d e U n i d a d e s P a r a c a i d i s t a s y r e v a l i d a c i ó n de l t í t u lo , s e 
c o n c e d e la p é r d i d a d e la a p t i t u d p a r a c a i d i s t a , al p e r s o n a l q u e 
a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , d e t a l l á n d o s e e l p o r c e n t a j e d e g r a 
t i f i c a c i ó n a p e r c i b i r a pa r t i r d e la f e c h a y a ñ o e n q u e lo h a n de 
d e v e n g a r , s e g ú n d e t e r m i n a e l a p a r t a d o 6.2 .3 .1 d e la O r d e n d e 
2 d e m a r z o d e 1 9 7 3 ( « D i a r i o O f i c i a l » 5 1 ) y m i e n t r a s p e r m a n e z 
c a n e n a l g u n a d e las s i t u a c i o n e s a las q u e se les r e c o n o c e el 
d e r e c h o a p e r c i b i r g r a t i f i c a c i ó n s e g ú n O r d e n 1 1 0 / 8 1 , de f e c h a 
31 d e j u l i o ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 9 3 ) : 

T e n i e n t e c o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n C a r l o s B e l l e t F o r t e s , 
p o r c e n t a j e : 8 0 por 1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e e n e r o de 1 9 8 6 . 2 5 a ñ o s . 

C o m a n d a n t e c a p e l l á n d o n M a n u e l V i c e n t e L i n a r e s , p o r c e n 
ta j e : 8 0 po r 1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 25 a ñ o s . 

B r i g a d a d e I n f a n t e r í a d o n J u a n J o s é G o n z á l e z G i l , p o r c e n 
ta je : 4 0 p o r 1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 15 a ñ o s . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J e f e In te 
r i no d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

A R M A D A 

CUERPOS DE OFICIALES 

Bajas de alumnos 
R e s o l u c i ó n 4 3 2 / 0 6 5 6 5 / 8 6 

Se d i s p o n e c a u s e b a j a e n el C u r s o I n t e n s i v o d e i n g l é s ( N M ) 
d e la Z o n a M a r í t i m a de l M e d i t e r r á n e o , p a r a el q u e f u e n o m 
b r a d o po r la R e s o l u c i ó n n ú m e r o 4 3 2 / 0 1 4 8 8 / 8 6 («Bo le t í n O f i 
c i a l de D e f e n s a » n ú m e r o 13 ) , e l t e n i e n t e de n a v i o d o n C a r l o s 
G a l i n d o J i m é n e z , por c a m b i o de d e s t i n o . 

M a d r i d , 10 de m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l C A , D i r e c t o r de E n s e 
ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r ra . 

Especialidades 
R e s o l u c i ó n d e l e g a d a 4 3 0 / 0 6 5 6 6 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o s a t i s f a c t o r i a m e n t e e l c u r s o c o r r e s p o n 
d i e n t e , s e r e c o n o c e la e s p e c i a l i d a d d e p i l o t o n a v a l de a e r o n a 
v e s ( A v P ) , a par t i r de l 2 8 de f e b r e r o ú l t i m o , a los o f i c i a l e s 
s i g u i e n t e s : 

T e n i e n t e d e n a v i o d o n Lu i s Díaz de l Río J á u d e n e s . 
A l f é r e z d e n a v i o ( R N A ) d o n J u a n P e ñ u e l a s G o n z á l e z . 
C a p i t á n de I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n F e r n a n d o J i m é n e z 

Páez . 
M a d r i d , 11 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el C A . D i r e c t o r d e 

E n s e ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r ra . 

IMECAR 

Bajas d e alumnos 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 6 5 6 7 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 3 0 , a p a r t a d o b) , 
p u n t o 1 , de l r e g l a m e n t o P r o v i s i o n a l d e las E s c a l a s de C o m 
p l e m e n t o de la A r m a d a , se d i s p o n e q u e d o n J o s é Lu is G o r d o 
de l Rey , a d m i t i d o en la I M E C A R e n e l C u e r p o d e I n f a n t e r í a d e 
M a r i n a ( S e c c i ó n de P s i c o l o g í a ) , por O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e 
g a d a n ú m e r o 4 3 0 / 3 8 4 2 1 / 8 5 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 9 4 ) , 
c a u s e b a j a e n a l m i s m a , a pa r t i r d e l 2 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 , c o n 
p é r d i d a de l e m p l e o a l c a n z a d o po r la R e s o l u c i ó n d e l e g a d a 
n ú m e r o 4 3 0 / 3 0 3 1 6 / 8 5 , d e la J e f a t u r a de l D e p a r t a m e n t o d e 
P e r s o n a l ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 0 ) , q u e d a n d o 
e n la s i t u a c i ó n m i l i t a r q u e le c o r r e s p o n d a y s i é n d o l e d e a b o n o 
c u a r e n t a y o c h o d ías s e r v i d o s en la a r m a d a . 

M a d r i d , 10 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . P . D., e l A l m i r a n t e J e f e de l 
D e p a r t a m e n t o de P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z 
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SECCIÓN DE SANIDAD DE LA ESCALA BÁSICA DEL 
CUERPO DE SUBOFICIALES DE LA ARMADA 

ORDEN 432/38180/1986, de 7 de marzo, del Contral
mirante, Director de Enseñanza Naval, por la que se 
publica convocatoria para ingreso en la Sección de 
Sanidad de la Escala Básica del Cuerpo de Suboficia
les de la Armada. 

1. A propuesta del Departamento de Personal, y de conformi
dad con la oferta de ingreso en la profesión militar, aprobada para 
1986, se convoca concurso-oposición para cubrir nueve plazas de 
Brigadas Ayudantes Técnicos Sanitarios en la Sección de Sanidad 
de la Escala Básica del Cuerpo de Suboficiales de la Armada, de 
acuerdo con las normas que se insertan como anexos I, II y III a 
esta Orden. 

2. Los Tribunales que actúen en las pruebas selectivas tendrán 
la categoría de tercera de las recogidas en el Real Decreto 
1344/1984, de 4 de julio («Boletín Oficial del Estado» número 169). 

3. Para todo lo no consignado expresamente en esta convoca
toria, se aplicará lo dispuesto en la Reglamentación General para 
ingreso en la Administración Pública, Real Decreto 2223/1984, de 
19 de diciembre («Boletín Oficial del Estado» número 305, y 
«Diario Oficial de Marina» número 297). 

Madrid, 7 de marzo de 1986.-Por delegación, el Contralmi
rante-Director de Enseñanza Naval, Fernando Martín Ivorra. 

ANEXO I 

1. Condiciones para opositar 

1.1 El ingreso en la Sección de Sanidad de la Escala Básica del 
Cuerpo de Suboficiales será por concurso-oposición entre los 
aspirantes que reúnan las condiciones siguientes: 

1.1.1 Ser ciudadano español varón. 
1.1.2 N o haber cumplido los treinta y cinco años el 31 de 

diciembre de 1986. Para el personal militar profesional que tenga 
un mínimo de diez años de servicios efectivos, el límite de edad 
será de cuarenta años. , 

1.1.3 Estar en posesión del título de Ayudante Técnico Sanita
rio o Diplomado en Enfermería. 

1.1.4 N o haber sido separado mediante expediente disciplina
rio del servicio de la Administración del Estado en cualquiera de 
sus esferas de las Comunidades Autónomas o de la Administración 
Local o Institucional, ni hallarse inhabilitado para el ejercicio de 
funciones públicas. 

1.1.5 Carecer de antecedentes penales por la comisión de 
delitos dolosos. 

2. Documentación 
2.1 Los aspirantes promoverán instancias al Almitante Jefe 

del Departamento de Personal (Dirección de Enseñanza Naval), 
Cuartel General de la Armada, calle de Montalbán, número 2, 
28071 Madrid, según modelo que se publica como anexo II a esta 
Resolución, solicitando su admisión a la oposición. El plazo de 
admisión de instancias concluirá a los veinte días naturales 
contados a partir del siguiente al de la publicación de la presente 
Orden en el «Boletín Oficial del Estado». 

2.2 Documentación a remitir por los aspirantes, inicialmente, 
junto con la instancia: 

2.2.1 Dos fotografías tamaño carné, de frente y descubierto, 
indicando en el dorso el nombre y apellidos, y fotocopia del 
Documento Nacional de Identidad. 

2.2.2 Copia certificada o fotocopia compulsada, en su caso, 
del título de Ayudante Técnico Sanitario o Diplomado en Enferme
ría, o justificante de haber abonado los derechos para su expedi
ción. 

2.2.3 Curriculum vitae acompañado de las correspondientes 
certificaciones. 

2.2.4 Fotocopia del resguardo de imposición de giro, en 
concepto de derechos de examen. 

2.2.5 Quienes tengan reconocidos derechos económicos debe
rán adjuntar documento que lo acredite. 

2.2.6 Se presentará fotocopia del título de familia numerosa, 
de ser beneficiario. 

2.3 El personal militar cursará la instancia a través del Jefe de 
quien dependa, el cual la remitirá, por conducto reglamentario, al 
Almirante Jefe del Departamento de Personal (Dirección de 
Enseñanza Naval), con el correspondiente informe de conducta. El 
personal militar a partir de Cabo acompañará, de corresponderles, 
hoja de informes personales cerrados al día. 

2.4 Los opositores propuestos por el Tribunal para ocupar 
plaza presentarán en la Dirección de Enseñanza Naval, dentro del 
plazo de veinte días hábiles contados a partir de la publicación de 
la lista de aprobados, la siguiente documentación: 

Certificación (en extracto) del acta de nacimiento. 
Certificado del Registro Central de Penados y Rebeldes de no 

haber sufrido condena ni estar declarado eñ'rebeldía. 
Declaración complementaria de conducta ciudadana. Anexo III. 
Declaración jurada de no encontrarse comprendido en el Real 

Decreto-ley 10/1977, que regula el ejercicio de actividades políticas 
y sindicales por parte de los componentes de las Fuerzas Armadas. 

2.4.1 Se exceptúa la presentación de dichos documentos al 
personal militar de la Armada que sea profesional. 

2.5 Quienes dentro del plazo indicado, y salvo causas de 
fuerza mayor no presentaran la documentación, no podrán ser 
nombrados, quedando anuladas todas sus actuaciones. 

2.6 Se podrá exigir responsabilidad a los que hubieran podido 
incurrir en falsedad en la instancia o con ocasión de alguno de los 
requisitos exigidos. 

3. Derechos de examen 

3.1 Los aspirantes satisfarán, en concepto de derechos de 
examen, la cantidad de 1.500 pesetas o 750 pesetas, si son 
beneficiarios de familia numerosa de primera categoría, cuyo título 
tenga validez el día en que se cierre el plazo de presentación de 
instancias. La cantidad antes fijada se hará efectiva por giro postal 
a la Habilitación del Cuartel General de la Armada, calle Montal
bán, número 2, 28071 Madrid, o bien en la cuenta corrienle 
número 417.03.46 de la Caja Postal de Ahorros de la ya citada 
dirección. 

3.2 Están exentos del pago de derechos de examen: 
3.2.1 Los beneficiarios de familia numerosa de segunda cate

goría o de honor, con título de análogas condiciones de validez a 
la indicadas en el punto 3.1. 

3.2.2 Los huérfanos del personal del Ejército de Tierra, de la 
Armada y del Ejército del Aire. 

3.2.3 Los que tengan reconocida la exacción de derechos 
económicos. 

3.2.4 Los que se hallen prestando servicio activo en las 
Fuerzas Armadas. 

3.2.5 De conformidad con la disposición final tercera del Real 
Decreto 1344/1984, de 4 de julio, los derechos que se recauden 
constituyen ingreso presupuestario a favor del Tesoro. 

4. Admisión 

4.1 Expirado el plazo de presentación de instancias, por la 
Dirección de Enseñanza Naval se dictará Resolución declarando 
aprobada la lista de admitidos y excluidos, se publicará en el 
«Boletín Oficial del Estado» y «Boletín Oficial del Ministerio de 
Defensa». 

4.1.1 En los tablones de anuncios del Cuartel General de la 
Armada (calle de Montalbán, número 2, y de Ruiz de Alarcón) se 
expondrán las listas certificadas completas de admitidos y exclui
dos. 

4.1.2. Se indicará, con la relación de excluidos, que los 
mismos cuentan con un plazo de diez días naturales a contar desde 
la fecha de su publicación en el «Boletín Oficial del Estado», para 
el subsanado de errores, según previene el artículo 71 de la Ley de 
Procedimiento Administrativo. Transcurrido el citado plazo, las 
instancias defectuosas serán anuladas, sin más trámite, y archiva
das. 

4.1.3 Se publicará también la relación de admitidos y exclui
dos, y como información, lugar y hora de comienzo de los 
ejercicios. 

5. Tribunal 

5.1 Se constituirán los siguientes Tribunales: 
- Órgano Coordinador y Clasificador, presidido por un Capitán 

de Navio. 
- Tribunal calificador, presidido por un Coronel Médico. 
- Para las pruebas de Psicología y Psicotecnica, presidido por 

un Capitán de Navio o Coronel. 
- Para las pruebas físicas, presidido por un Capitán de Navio 

o Coronel. 
- Junta Facultativa para Reconocimiento Médico, presidida 

por un Teniente Coronel Médico. 

6. Pruebas 

6.1 Las pruebas darán comienzo sesenta días naturales conta
dos a partir del siguiente a la publicación de esta convocatoria en 
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el «Boletín Oficial del Estado», a la hora y en los lugares que 
previamente se comunicarán, de conformidad con el punto 4.1.3, 
y serán las que a continuación se detallan: 

6.1.1 Ejercicios de la oposición (eliminatorio cada uno de 
ellos). 

6.1.2 Psicología y Psicotecnia (orientativa). 
6.1.3 Reconocimiento psicofísico (eliminatorio), realizado 

conforme a la Orden número 128/1982, de 14 de septiembre 
(«Boletín Oficial del Estado» números 242 y 253, y «Diario Oficial 
de Marina» números 236 y 246), modificado por la Orden número 
22/1984, de 4 de.abril («Boletín Oficial del Estado» número 95, y 
«Diario Oficial de Marina» número 94). 

6.1.4 Aptitud física (eliminatorio), se efectuará conforme a la 
Orden 67/1985, de 25 de noviembre («Boletín Oficial del Ministe
rio de Defensa» número 211). 

6.1.5 En el primer ejercicio en que se estime necesario orden 
de actuación de los aspirantes, éste será de acuerdo al sorteo que 
públicamente se celebre al constituirse el Tribunal. 

7. Distribución de los ejercicios 

Los ejercicios de la oposición constarán y se ordenarán del 
siguiente modo: 

7.1 Prueba de Psicología y Psicotecnia. 
7.2 Prueba oral consistente en el desarrollo de un tema de 

cada uno de los grupos primero y segundo del «ejercicio oral» del 
programa. El tiempo máximo para la exposición será de quince 
minutos para cada tema. 

El opositor extraerá, previamente, dos bolas de un bombo, 
cuyos números serán los correspondientes a los referidos temas. 

7.3 Prueba escrita, que consistirá asimismo en el desarrollo de 
un tema de cada uno de los grupos primero y segundo del «ejercicio 
escrito» del programa, determinado por sorteo. El tiempo máximo 
para el desarrollo de estos temas será de dos horas. 

Los opositores serán citados posteriormente para la lectura de 
su ejercicio ante el Tribunal. 

7.4 Reconocimiento psicofísico. 
7.5 Pruebas físicas. 
7.6 Pruebas prácticas sobre los conocimientos propios del 

temario del programa. 
7.7 Los opositores se identificarán ante el Tribunal mediante 

la presentación del documento nacional de identidad. 

8. Programa para la oposición 

8.1 El programa por el que regirán los ejercicios oral, escrito 
y práctico figuaran en la Resolución número 12/1977, de 27 de 
junio («Diario Oficial de Marina» número 153). 

9. Calificación de los ejercicios 

9.1 Las calificaciones correspondientes a cada examen (oral, 
escrito y práctico) se harán con arreglo a la escala de cero a diez 
puntos. 

9.2 En los tablones de anuncios del Cuartel General de la 
Armada (calle de Montalbán y Ruiz de Alarcón) se irán publicando 
por lista certificada los opositores que son admitidos a las pruebas 
sucesivas como resultado de aquellas que, de conformidad con el 
apartado 6, sean eliminatorias y hayan sido aprobados. 

9.3 La suma de las puntuaciones obtenidas en las pruebas 
oral, escrita y práctica se combinarán con la puntuación obtenida 
como resultado del examen de expedientes escolares y méritos 
profesionales que se valorarán de acuerdo al siguiente baremo: 

Matrícula: 0,10. 
Año ejercicio profesional refrendado: 0,50/año. 
Titulación de especialidad oficial: 1,00. 
Cualquier oposición ganada: 3,00. 
Otros méritos: Hasta 3,00. 

9.4 La fórmula final de la puntuación obtenida en función de 
la cual se otorgará y escalafonarán los aspirantes aprobados será: 

2 x (puntuación exámenes) + 1 x (puntuación baremo) 
puntuación final = '• 

3 

10. Nombramiento de Alumnos 

10.1 Los opositores aprobados que reúnan las condiciones 
exigidas y cumplimenten al apartado 2.4 de esta convocatoria serán 
nombrados Sargentos Primeros Alumnos Ayudantes Técnicos 
Sanitarios de la Sección de Sanidad de la Armada, con antigüedad 
y efectos administrativos a partir del 1 de septiembre de 1986. 

11. Presentación en la Escuela de Suboficiales de la Armada (Sun 
Fernando). Curso de adaptación 

11.1 Los nombrados Sargentos Primeros Alumnos efectuarán 
su presentación en la Escuela de Suboficiales de San Fernando 
(Cádiz) el día 1 de septiembre de 1986, para lo cual serán 
pasaportados por las autoridades correspondientes, haciendo el 
viaje por cuenta del Estado para realizar el curso de adaptación 
distribuido del siguiente modo: 

Desde el 1 de septiembre a finales del mes de noviembre, en la 
Escuela de Suboficiales. 

Desde el 1 de diciembre de 1986 al 15 de marzo de 1987, 
período de prácticas en el Hospital Naval de San Carlos. 

11.2 Los que no se presenten el día indicado (1 de septiembre 
de 1986), salvo causa de fuerza mayor, debidamente acreditada, se 
interpretará que renuncian al nombramiento obtenido y causarán 
baja. 

11.3 Tanto si el cese en la Escuela de Suboficiales se produjera 
por la causa indicada en el punto anterior, como si fuese debido a 
otra cualquiera, pasará a la situación militar enterior a su nombra
miento. 

11.4 Al efectuar su presentación en la Escuela de Suboficiales, 
en lo referente a vestuario, irán provistos de los uniformes números 
6, modalidad B) y 7, modalidad A) de la Armada, definidos en el 
«Diario Oficial de la Marina» número 177/1979, con sus corres
pondientes divisas, completándose posteriormente al resto de la 
preceptiva uniformidad durante el desarrollo del curso. 

11.5 Mientras sean Sargentos Primeros Alumnos, estarán 
sometidos al régimen establecido en el Reglamento de la Escuela de 
Suboficiales. 

12. Nombramiento definitivo como Suboficiales 

12.1 Los que terminen con aprovechamiento el curso a que se 
refiere el apartado 11 de esta convocatoria serán ascendidos a 
Brigadas ayudantes Técnicos Sanitarios, escalafonándose según la 
media obtenida de la puntuación alcanzada en la oposición y curso 
de «adaptación». En caso de igualdad en la puntuación, tendrá 
preferencia el de mayor edad. 

12.2 Se reserva el derecho a los actuales Sanitarios de la 
Armanda, que en el futuro obtengan el título de ayudante Técnico 
Sanitario o diplomado en Enfermería, a escalafonarse en el lugar 
que les corresponda con arreglo a la antigüedad que ostenten en la 
Armada, de acuerdo con lo establecido en el Reglamento de 
Especialistas de la Armada. 

A N E X O I I 

(Anverso) 

MODELO DE INSTANCIA SOLICITANDO TOMAR PARTE 
EN EL CONCURSO-OPOSICIÓN 

Póliza 
de 

25 pts. 

Excmo. Sr.: 

Don desea presentarse al concurso-oposición convocado 
por Orden delegada /1986, de de de 1986 («Boletín 
Oficial del Estado número y «Boletín Oficial de Defensa» 
número ) para ingreso como Brigadas Técnicos Sanitarios de 
la Sección de Sanidad de la Escala Básica del Cuerpo de Suboficia
les de la Armada, significando que concurren en él las siguientes 
circunstancias: 

a) Nació en , provincia de el día de de 
19.... 

b) Hijo de (nombre del padre), de profesión (1) de 
empleo (sólo para militares), por disposición número de 

de 19.... y de (nombre de la madre). 
c) Reside en provincia calle (o plaza) 

número teléfono 
d) Documento nacional de identidad número 
e) Estado (2). 
f) Condición (3). 
f. 1) Ejército a que pertenece (4) y (5). 
f.2) Arma o Cuerpo (4). 
f.3) Empleo (4). 
f.4) Destino (4).. 
f.5) Fecha de ingreso (4). 
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g) Pertenece a la IMECAR, en virtud de Orden de 
de de 19.... («Boletín Oficial de Defensa ). 

h) Pertence al Trozo Marítimo de (ó) folio 
i) pertence a la Caja de Reclutas (7) número de 
j) Se halla en posesión del titulo (o ha efectuado en depósito 

para su expedición) de , cuyos estudios finalizó en de 
de 19.... 

Acompaña a esta instancia los siguientes documentos: 
- Fotocopia del documento nacional de identidad. 
- Certificación académica. 
- Historia profesional (curriculum vitae). 
- Dos fotografías, tamaño carné, con nombre y dos apellidos al 

dorso. 
- Resguardo o fotocopia del giro postal número impuesto 

en fecha en como justificante de haber pagado los 
derechos de examen que le corresponde o fotocopia del recibo de 
ingreso en c/c. 

k) Plaza de Gracia por Orden / («Boletín Oficial de 
Defensa» número ). 

El firmante declara ser ciertos los datos consignados en esta 
instancia, carecer de antecedentes penales y no haber sido expul
sado de Centro Oficial de Enseñanza por fallo del Tribunal de 
Honor, comprometiéndose, en caso de obtener plaza, a entregar en 
la Dirección de Enseñanza Naval en el plazo máximo de veinte días 
naturales, contados a partir de la fecha en que se hagan públicas las 
listas de aprobados, los documentos reseñados en el punto 2.4 de 
la convocatoria. 

Dios guarde a V. E. muchos años. 
En a de de 19.... 

(Firma del imeresadol 

Excmo. Sr. Contralmirante, Director de Enseñanza Naval. 

(Reverso) 

(1) Hágase constar únicamente si es c i v i l t ) mil i iar. 
(2) Soltero, casado o viudo. 
(3) C iv i l o mil i tar. 
(4) Sólo para los que estén en servicio activo. 
(5) Ejercito. Armada o Aire. 
(6) Para los inscritos en la Armada. 
(7) Para los no inscritos en la-Armada 

A N E X O I I I 

(Anverso) 

Declaración complementaria de conducta ciudadana 
(Ley 68/1980, de 1 de diciembre) 

El que suscribe, don con documento nacional de identi
dad número expedido en el de de 19 por 
la presente declaración, bajo mi personal responsabilidad con 
conocimiento de las sanciones que por falsedad pudiera incurrir 
por infracción de los artículos del Código Penal, consignados al 
dorso: 

HAGO CONSTAR: 

a) Que se encuentra inculpado o procesado. 
b) Que le han sido aplicadas medidas de seguridad. 
c) Que está implicado en diligencias de procedimiento 

fundado en la Ley de Peligrosidad Social. 
d) Que ha sido condenado en juicio de faltas, en los tres 

últimos años a esta fecha. 
e) Que le han sido impuestas sanciones gubernativas 

como consecuencia de expediente administrativo sanciona
das por hechos que guarden relación directa con el objeto 
del expediente para el que se exige esta certificación o 
informe de conducta y el plazo de los últimos años a esta 
fecha. 

En a de de 19.. . 
(Firma del declarante) 

(Reverso) 

Código penal 

Art. 302. Serán castigados con la pena de presidio mayor y 
multa de 20.000 a 200.000 pesetas el funcionario que abusando de 
su oficio cometiera falsedad. (Redacción de la Ley de 8 de mayo de 
1978, número 20). 

4.° Faltando a la verdad en la narración de los hechos. 

Art. 303. El particular que cometiese en documento público u 
oficial en letras de cambio o en otra clase de documentos 
mercantiles algunas de las falsedades designadas en el articulo 
anterior será castigado con las penas de presidio mayor y multa de 
20.000 a 200.000 pesetas. (Redacción de la Ley de 8 de mayo de 
1978, .número 20). 

Nota: Se advierte que no serán objeto de declaración las 
sanciones gubernativas impuestas por actos meramente impruden
tes, ni las procedentes de infracción de tráfico. 

(«Boletín Oficial del Estado» número 115, de 14 de mayo de 1985.) 

(De l BOE. n ú m . 64 , d e 15-3-1986.) 

TROPA 
Ascensos 

R e s o l u c i ó n 4 3 2 / 0 6 5 6 8 / 8 6 

Se a m p l í a la R e s o l u c i ó n n ú m e r o 4 3 2 / 0 5 4 1 1 / 8 6 , de l D i r e c 
tor d e E n s e ñ a n z a N a v a l ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
45), en el s e n t i d o d e p r o m o v e r a s o l d a d o d i s t i n g u i d o a p t i t u d 
" O p e r a c i o n e s E s p e c i a l e s " , a l s o l d a d o R i c a r d o R o z a n o 
M o r e n o . 

M a d r i d , 10 de m a r z o d e 1986 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
de E n s e ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r r a . 

E J E R C I T O DEL ABRE 
VARIOS EJÉRCITOS 

Cursos 

O r d e n 5 2 2 / 0 6 5 6 9 / 8 6 

H a n f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o el C u r s o d e C o n t r o l a -
d o r d e T r á n s i t o A é r e o ( H a b i l i t a c i ó n de A e r ó d r o m o y A p r o x i m a 
c i ó n ) , p a r a e l q u e f u e r o n n o m b r a d o s a l u m n o s p o r O r d e n e s 
n ú m e r o s 5 2 2 / 2 0 9 2 3 / 8 5 y 5 2 2 / 2 0 9 2 7 / 8 5 , d e 8 de a g o s t o 
( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n d a » n ú m e r o 135), e l p e r s o n a l de l 
E j é r c i t o d e T i e r r a , la A r m a d a y E j é r c i t o d e l A i r e q u e a c o n t i n u a 
c i ó n se r e l a c i o n a : 

E J E R C I T O D E T I E R R A 

Sargentos eventuales en prácticas 

D o n J u a n R o d r í g u e z M a e s t r e . 
D o n F a u s t i n o R a m í r e z F e r n á n d e z . 
D o n A n t o n i o G a r c í a L e i v a . 
D o n R a f a e l H e n s Pu l i do . 
D o n Lu is M a r t í n e z Díaz. 
D o n J e s ú s A n t ó n L ó p e z . 
D o n H i p ó l i t o M a c í a s P i c h a r d o . 
D o n M i g u e l B l a n c o F e r n á n d e z . 

A R M A D A 

Sargento primero 

D o n F e r n a n d o de V i c e n t e E s t é f a n o 

Sargento 

D o n S a l v a d o r V i v a n c o s L ó p e z . 

E J E R C I T O D E L A I R E 

CUERPO DE SUBOFICIALES DEL ARMA DE AVIACIÓN. 

E.E.R.T. 

Subteniente 

D o n B a r t o l o m é R ie ra R i e r a . 

Sargento primero 

D o n A n t o n i o Díaz M a r t í n e z . 
M a d r i d , 12 de m a r z o de 1986 — P . D., el G e n e r a l J E M A . , 

J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 
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Títulos 
O r d e n 5 2 2 / 0 6 5 7 0 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o el 71 C u r s o d e 
p l e g a d o y e n t r e t e n i m i e n t o d e p a r a c a í d a s , se c o n c e d e el t í tu lo 
d e la e s p e c i a l i d a d , c o n a n t i g ü e d a d de 2 8 d e f e b r e r o , al p e r s o 
na l d e la A r m a d a y E j é r c i t o de l A i r e q u e a c o n t i n u c i ó n se r e l a 
c i o n a , c o n e x p r e s i ó n de l n ú m e r o d e t í tu lo a s i g n a d o . 

A R M A D A 

Cabo primero de Infantería de Marina 

9 9 8 J u a n Lu i s E s p i n a r C o r c h a d o . 

E J E R C I T O D E L A I R E 

Cabo primero 

9 9 9 B e n i t o F lo r i do C á n o v a s . 

Cabo 

1.000 J o s é A. P o n c e G a r c í a . 

Soldados 

1.001 L u i s L a r a Pérez . 
1.002 E n r i q u e M a r í n L ó p e z . 
1 .003 P e d r o A n d r é u S a s t r e . 
1 .004 R a f a e l I. Pé rez B a e z a . 
1 .005 J o s é M a r í a G ó m e z N ú ñ e z . 
M a d r i d , 12 , d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J E M A . , 

J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

OFICIALES 

Ascensos 

O r d e n 5 2 3 / 0 6 5 7 1 / 8 6 

A d v e r t i d o e r r o r e n la O r d e n 5 2 3 / 0 4 3 3 6 / 8 6 , d e 1 2 d e fe 
b r e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 36 ) , s e p u b l i c a a 
c o n t i n u a c i ó n la o p o r t u n a r e c t i f i c a c i ó n : 

A R M A D E A V I A C I Ó N 

Escala de Tropas y Servicios 

D o n d e d i c e : d o n J o r g e C o r e l l a A r r o q u i a . 
D e b e d e c i r : d o n J o r g e M a r í a C o r e l l a A r r o q u i a . 
D o n d e d i c e : d o n J o s é C a m i n e r o E s c o b a r . 
D e b e d e c i r : d o n J o s é R a m ó n C a m i n e r o E s c o b a r . 
D o n d e d i c e : d o n I g n a c i o Y e p e s S z u n l a k o w s k i . 
D e b e d e c i r : d o n I g n a c i o Y e p e s S z u m l a k o w s k i . 
D o n d e d i c e : d o n C a r l o s P r i m o T o r r o b a . 
D e b e d e c i r : d o n C a r l o s P r i m o T e r r o b a . 
D o n d e d i c e : d o n R e n a t o A l q u e z a r M a n z h o . 
D e b e d e c i r : d o n R e n a t o A l q u e z a r M a n c h o . 
D o n d e d i c e : d o n M i k e l A i n g e r u E c h e v a r r e n P a b l o s . 
D e b e d e c i r : d o n M i k e l A i n g e r u E c h a v a r r e n P a b l o s . 
D o n d e d i c e : d o n J o s é F r a n c i s c o G á r r u l o A n d o n a e g u i . 
D e b e d e c i r : d o n J o s é F r a n c i s c o C a r r i l l o A n d o n a e g u i . 

C U E R P O D E I N G E N I E R O S A E R O N Á U T I C O S 

Escala de Ingenieros Técnicos Aeronáuticos 

D o n d e d i c e : d o n M a n u e l E g e a G u t i é r r e z . 
D e b e d e c i r : d o n M a n u e l G e a G u t i é r r e z . 
D o n d e d i c e : d o n J a v i e r G a r c í a H e r n á n d e z . 
D e b e d e c i r : d o n J a v i e r G a r c í a F e r n á n d e z . 
D o n d e d i c e : d o n J u a n C a r l o s P é r e z R o d r í g u e z . 
D e b e d e c i r : d o n J u a n C a r l o s P e r e a R o d r í g u e z . 

C U E R P O D E I N T E N D E N C I A D E L A I R E 

D o n d e d i c e : d o n D a n i e l S a r r i c o l f a - E r a u s q u í n . 
D e b e d e c i r : d o n D a n i e l S a r r i c o l e a E r a u s q u í n . 

C U E R P O D E S A N I D A D D E L A I R E 

Médicos 

D o n d e d i c e : d o n E n r i q u e A l f o n s o S e r r a m o M e l g u i z o . 
D e b e d e c i r : d o n E n r i q u e A l f o n s o S e r r a n o M e l g u i z o . 
D o n d e d i c e : d o n F r a n c i s c o J a v i e r C a r r a t a l a F e r n á n d e z . 
D e b e d e c i r : d o n F r a n c i s c o J a v i e r C a r r a t a l a F e r r á n d e z . 

C U E R P O D E F A R M A C I A D E L A I R E 

D o n d e d i c e : d o n A n t o n i o G a l á n d e Ñ e r a . 
D e b e d e c i r : d o n A n t o n i o G a l á n d e M e r a . 
M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J E M A . , 

J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Convocatorias 

O r d e n 5 2 2 / 0 6 5 7 2 / 8 6 

S e a n u n c i a c o n v o c a t o r i a p a r a s e g u i r el I C u r s o d e G u e r r a 
E l e c t r ó n i c a q u e s e d e s a r r o l l a r á e n la E s c u e l a d e T r a n s m i s i o 
n e s , c o n a r r e g l o a las s i g u i e n t e s b a s e s : 

1 . a El n ú m e r o d e p l a z a s es d e d o c e . 
2 . a P o d r á n s e r s o l i c i t a d a s p o r J e f e s d e l A r m a d e A v i a c i ó n 

c o n d e s t i n o e n el E s t a d o M a y o r d e l A i r e o C u a r t e l e s G e n e r a 
les d e los M a n d o s A é r e o s , y p o r O f i c i a l e s d e l A r m a d e A v i a 
c i ó n c o n d e s t i n o e n U n i d a d e s A é r e a s . 

3 . a El C u r s o d a r á c o m i e n z o e l d í a 1 4 d e a b r i l y f i n a l i z a r á 
el 11 d e j u l i o d e l p r e s e n t e a ñ o . 

4 . a Las s o l i c i t u d e s s e h a r á n m e d i a n t e i n s t a n c i a d i r i g i d a al 
E x c m o . Sr. G e n e r a l J e f e d e l M a n d o d e P e r s o n a l ( D i r e c c i ó n d e 
E n s e ñ a n z a ) , e n e l p l a z o d e d i e z d í a s h á b i l e s , a pa r t i r d e la fe
c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e c o n v o c a t o r i a e n el « B o l e t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » , d e b i e n d o se r a n t i c i p a d a s p o r t e l e t i p o , y 
a c o m p a ñ a d a s d e la f i c h a - r e s u m e n d e la H o j a d e S e r v i c i o s e 
I n f o r m e r e s e r v a d o d e l j e f e d e q u i e n d e p e n d a e l s o l i c i t a n t e , e n 
e l q u e s e h a g a c o n s t a r la o p i n i ó n r e l a t i v a a a p t i t u d e s , e x p e 
r i e n c i a y c u a l i d a d e s d e l p e t i c i o n a r i o . 

5 . a La s e l e c c i ó n d e a l u m n o s e e f e c t u a r á e n b a s e a las n e 
c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o e h i s t o r i a l d e l s o l i c i t a n t e . 

6 . a L o s d e s i g n a d o s p a r a e f e c t u a r el C u r s o p o d r á n se r d e s 
t i n a d o s a p u e s t o s e n q u e s e r e q u i e r a n los c o n o c i m i e n t o s a d 
q u i r i d o s e n e l m i s m o . 

7 . a L o s n o m b r a d o s a l C u r s o c o n t i n u a r á n p e r c i b i e n d o los 
d e v e n g o s q u e t e n g a n a s i g n a d o s y los q u e s e p a r e n d e s u re
s i d e n c i a las d i e t a s r e g l a m e n t a r i a s e n los v i a j e s d e i n c o r p o r a 
c i ó n y r e g r e s o a s u s d e s t i n o s y la i n d e m n i z a c i ó n d e r e s i d e n 
c i a e v e n t u a l e s t a l e c i d a e n e l R e a l D e c r e t o n ú m e r o 1 . 3 4 4 / 8 4 , 
de 4 de j u l i o («D iar io O f i c i a l del E j é r c i t o del A i re» n ú m e 
ro 87 ) . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

SUBOFICIALES 

Nombramiento de alumnos 

O r d e n 5 2 2 / 0 6 5 7 3 / 8 6 

Q u e d a n n o m b r a d o s a l u m n o s d e l P r i m e r C u r s o d e «Per fec
c i o n a m i e n t o d e C o n t r o l p a r a el S A C T A » el p e r s o n a l d e l 
C u e r p o d e S u b o f i c i a l e s d e l A r m a d e A v i a c i ó n (EERT) q u e a 
c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , e n las f a s e s q u e a s i m i s m o se 
i n d i c a n : 

S u b t e n i e n t e d o n S a l v a d o r J i m é n e z G o n z á l e z . 
S a r g e n t o p r i m e r o d o n V i c e n t e J o s é Díaz R o d r í g u e z . 
S a r g e n t o d o n J a v i e r S a n t i s o d e l Va l le . 
S a r g e n t o d o n F r a n c i s c o J o s é T e j e r o Ro jo . 
S a r g e n t o d o n G r e g o r i o R o d r í g u e z R o b l e s . 
S a r g e n t o d o n A n t o n i o A l v a r e z Es tévez . 
S a r g e n t o d o n M á x i m o G o n z a l o B u e n a c h e Z a r a g o z a . 
S a r g e n t o d o n M a n u e l F r a n c i s c o Le is Ruiz. 
S a r g e n t o d o n Fél ix M i g u e l Pérez. 
S a r g e n t o d o n J u a n J o s é L ó p e z M e n g u a l . 



2 . 4 7 8 2 0 d e m a r z o d e 1 9 8 6 B O D . n ú m . 5 5 

S a r g e n t o d o n E u g e n i o S ie r ra G a l e r a . 
S a r g e n t o d o n Lu is G o n z a l o M a s c i a s A l b a r r á n . 
S a r g e n t o d o n A n t o n i o Díaz López . 
S a r g e n t o d o n J o s é A n t o n i o T o m é M a r t i ñ o . 

1 . a Fase. D e C o n t r o l N o Radar , d e l 14 d e a b r i l a l 1 1 d e j u 
l io d e 1 9 8 6 , e n e l C e n t r o d e A d i e s t r a m i e n t o d e la D.G.A.C., 
D e s t a c a m e n t o C A M O d e B a r a j a s . 

2 . a Fase. De i d i o m a i n g l é s , d e s e p t i e m b r e a d i c i e m b r e d e 
1 9 8 6 e n la E s c u e l a d e I d i o m a s d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l Ejér
c i t o d e l A i re . 

3 . a Fase D e C o n t r o l R A D A R d e l 1 2 d e e n e r o al 1 0 d e a b r i l 
d e 1 9 8 7 e n el C e n t r o d e A d i e s t r a m i e n t o , D e s t a c a m e n t o 
C A M O d e B a r a j a s . 

Los n o m b r a d o s al C u r s o c o n t i n u a r á n p e r c i b i e n d o los d e 
v e n g o s q u e t e n g a n a s i g n a d o s y l os q u e s e s e p a r e n d e s u re
s i d e n c i a , las d i e t a s r e g l a m e n t a r i a s e n los v i a j e s d e i n c o r p o r a 
c i ó n y r e g r e s o a s u s d e s t i n o s y la i n d e m n i z a c i ó n d e 
r e s i d e n c i a e v e n t u a l e s t a b l e c i d a e n e l Rea l D e c r e t o n ú m e r o 

1 . 3 4 4 / 8 4 d e j u l i o («D ia r io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» 
n ú m e r o 87 ) . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

TROPA 

Bajas de alumnos 

O r d e n 5 2 2 / 0 6 5 7 4 / 8 6 

C a u s a b a j a e n e l C u r s o d e C o n t r o l a d o r e s d e C o m b a t e 
(C.C.T.), p a r a el q u e f u e n o m b r a d o a l u m n o p o r O r d e n n ú m e r o 
5 2 2 / 0 3 5 3 9 / 8 6 , d e 4 d e f e b r e r o («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 29 ) , el c a b o p r i m e r o d e l A r m a d e A v i a c i ó n (T.S.) M a 
n u e l B o r r e g o C o r r a l e s . 

M a d r i d , 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 6 — P. D , e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

V.— R E T R I B U C I O N E S 

ÓRGANOS CENTRALES DE LA DEFENSA 

DIRECCIÓN DE MUTILADOS 

Trienios 
A d v e r t i d o e r r o r de i m p r e n t a en el «Bo le t í n O f i c i a l d e 

D e f e n s a » n ú m e r o 3 1 , d e f e c h a 14 de f e b r e r o de 1 9 8 6 , O r d e n 
7 2 5 / 0 3 7 6 9 / 8 6 , p á g i n a 1.434, se r e c t i f i c a c o m o s i g u e : 

D o n d e d i c e : S a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n L i m o de la F u e n t e 
R o d r í g u e z ( R e g i s t r o G e n e r a l 6 3 0 ) ... 

D e b e d e c i r : S a r g e n t o de I n f a n t e r í a d o n L i n o d e la F u e n t e 
R o d r í g u e z ( R e g i s t r o G e n e r a l 6 3 0 ) ... 

M a d r i d , 14 de m a r z o d e 1 9 8 6 . 

Pensiones 
A d v e r t i d o e r r o r de i m p r e n t a e n el «Bo le t í n O f i c i a l de 

D e f e n s a » n ú m e r o 3 7 , de f e c h a 24 de f e b r e r o d e 1 9 8 6 , O r d e n 
7 2 5 / 0 4 3 9 6 / 8 6 , p á g i n a 1.637, se r e c t i f i c a c o m o s i g u e : 

D o n d e d i c e : S u b t e n i e n t e de I n f a n t e r í a d o n M a n u e l M á r q u e z 
C a l e r o ( R e g i s t r o G e n e r a l 8 2 . 4 6 8 ) , c o n 2 6 p u n t o s ... a p e r c i b i r l a 
d e s d e el día 1 de o c t u b r e de 1 9 8 6 ... 

D e b e dec i r : S u b t e n i e n t e de I n fan te r í a d o n M a n u e l M á r q u e z 
C a l e r o ( R e g i s t r o G e n e r a l 8 2 . 4 6 8 ) , c o n 2 6 p u n t o s ... a p e r c i b i r l a 
d e s d e el día 1 de o c t u b r e de 1 9 8 5 ... 

M a d r i d , 14 de m a r z o de 1 9 8 6 . 

E J E R C I T O DE T I E R R A 

VARIAS ARMAS 
Sueldos 

A d v e r t i d o e r r o r e n e l «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
1 5, de f e c h a 2 3 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , O r d e n n ú m . 3 0 4 / 0 1 7 9 9 / 8 6 , 
p á g i n a 6 8 2 , se r e c t i f i c a c o m o s i g u e : 

D o n d e d i c e : C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o S a c r i s t á n A r a u z o . 
D e b e dec i r : C a b o d o n F r a n c i s c o S a c r i s t á n A r a u z o . 
M a d r i d , 10 d e m a r z o de 1 9 8 6 . 

A R M A D A 
Departamento de Personal 

CUERPOS DE OFICIALES 
Trienios 

R e s o l u c i ó n 4 3 0 / 0 6 5 7 5 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n el Rea l D e c r e t o - l e y 
2 2 / 1 9 7 7 , d e 3 0 d e ma rzo , y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o m p l e m e n 
ta r ias , p r e v i a f i s c a l i z a c i ó n p o r la I n t e r v e n c i ó n , se c o n c e d e n 
los t r i e n i o s a c u m u l a b l e s d e la p r o p o r c i o n a l i d a d q u e se i n d i c a 
a l p e r s o n a l q u e s e r e l a c i o n a , c o n la a n t i g ü e d a d y e f e c t o s e c o 
n ó m i c o s q u e p a r a c a d a u n o se d e t e r m i n a . 

G u a r d i a m a r i n a d e 2 ° a ñ o d e l C u e r p o G e n e r a l ( 1363 ) d o n 
N i c o l á s C a r t e l l e Eytor, E s c u e l a N a v a l M i l i ta r , d o s t r i e n i o s d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 4 y u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6, a p e r c i b i r 
d e s d e 1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . 

M a d r i d , 2 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l A l m i r a n t e J e f e d e l De
p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o Mar t í nez . 

CONSEJO SUPREMO DE JUSTICIA MILITAR 
SEÑALAMIENTO DE HABERES PASIVOS 

Personal militar 

O r d e n 1 4 0 / 0 6 5 7 6 / 8 6 

En v i r t u d d e las f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s a e s t e C o n s e j o Su 
p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r y e n c u m p l i m i e n t o a c u a n t o d i s p o 
n e n los a r t í c u l o s 1 ° y 13 d e l Tex to R e f u n d i d o d e l R e g l a m e n t o 
p a r a la a p l i c a c i ó n d e la Ley d e D e r e c h o s P a s i v o s p a r a el per
s o n a l m i l i t a r y a s i m i l a d o d e las F u e r z a s A r m a d a s , G u a r d i a C i 
v i l y P o l i c í a A r m a d a , d e 1 5 d e j u l i o d e 1 9 7 2 («Diar io O f i c i a l» 
n ú m e r o 149 ) , se p u b l i c a n a c o n t i n u a c i ó n r e l a c i ó n d e 6 s e ñ a 
l a m i e n t o s d e h a b e r e s p a s i v o s q u e e m p i e z a p o r el t e n i e n t e c o 
r o n e l d e la G u a r d i a C iv i l d o n A l f o n s o Rey V á z q u e z , c o n D.N.I . 
n ú m e r o 3 2 . 1 6 7 . 5 3 3 y t e r m i n a c o n el g u a r d i a c iv i l d o n F e l i p e 
d e la F u e n t e S e g u r a d o c o n D.N.I . n ú m e r o 1 .651 .418 . 

M a d r i d , 2 8 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . — E l G e n e r a l s e c r e t a r i o . J o s é 
M a r í a S a l a z a r M a r t í n e z d e S a l i n a s . 



D . N . I . 
N 0 I 3 R 3 Y APELLIDOS 
CAJA PAGADORA 

SI.IPLEOS 
ARI.IA 

ó 
CUERPO 

I n d . 
P r o 
p o r 
c i ó n . 

Gra 
d o . 

TIEL.PO 
S3RVICI0 

A ñ o s . l i e s . Dial 

DEDUCCIÓN 
TIEMPO 

PARA 
RETIRO 

APIICAC. 
TRANS.2. 

AMOS 
COM-
HJTA-
3 I S S 

ANOS 
?OR-
MULA 

REGULADOR 
ó 

DIFERENCIA 

POR
CEN
TAJES 

TOTAL 
REGULADOR 
ANUAL 
O t r a s R o - , 
norte r a c i o n l 

PECHA 
ARRANQUE 
M e n s u a l 
I m p o r t e 

I O b s e r v a 
c i o n e s 

3 2 . 1 6 7 . 5 3 3 
D . A l i ' o n j o Rey V á z q u e z 
Z.iR-iiiOZA 

3 1 . 7 9 1 . 0 1 4 , 
D . i . a i i u e l Gómez T o r r e s 
CÁDIZ 

3 5 . 8 8 3 . 3 0 0 
D . G o n z a l o i l i i r i o s R o u -

VIGO 

3 0 . 8 7 9 . 4 5 0 
D . A n t o n i o R u i a R u i z -

G u t i e r r e z . 
MADRID 

7 5 . 2 9 1 . 9 4 4 
D . J o s é C r u z ¿lena 
SEVILLA 

S o l d a d o 
A l f é r e z 
T e n i e n t e 
C a p i t á n 
Comand .a i t e 
I t s . C r o l . 

G u á r a l a 
Cabo 
Cabo 12 
S a r g e n t o 
S a r g e n t o 12 

B r i g a d a 
T e n i e n t e 

M a r i n e r o 
Cabo 
Cabo 12 
S a r g e n t o 

3 r i g a d a 
S u b t e n i e n t e 
T e n i e n t e 
( C e l a d o r P.P] 

S o l d a d o 
G u a r d i a 

S o l d a d o 
G u a r d i a 

G u a . C i v i l 

G u a . C i v i l 

1 . 6 5 1 . 4 - 1 8 
D . P e l i p e de It 

S e g u r a d o . . . . 
VIZCAYA 

P u e n t e 
G u a r d i a 

P a s i v o s ) , l a A u t o r i d a d q u e l a p r 
s o - a d m i n i s t r a t i v o c o n 

b e f o r m u l a r a n t e e s t e 
A u t o r i d a d q u e l a h a y a 

Armada 

G u a . C i v i l 

G u a . C i v i l 

G u a . C i v i l 

1 0 
1 0 
1 0 
1 0 

4 
4 
6 
6 
6 

1 0 

1 0 

A l h a c o r a c a d a i n t e r e s a d o l a l o t i f i c a d o » 

r r e g l o a 1 $ 
¡Conse jo 3up 
p r a c t i c a d o , 

t i q u e , d e b ^ 
d i s p u e s t o 

ezio d e J u s 
l a c u a l del! 

d e s¡ 
r á a l 
e n l a 
i c i a l 

O3-OO-28" 
0 2 - 0 4 - 2 2 
0 3 - 1 0 - 1 6 
0 7 - 0 3 - 1 4 
1 1 - 0 0 - 0 0 
1 8 - 0 4 - 2 0 

0 5 - 1 0 - 0 0 
01-00-00 
1 0 - 0 5 - 2 2 
0 4 - 0 2 - 2 7 
0 1 - 0 9 - 2 5 
0 0 - 0 1 - 1 3 
07-02-26 

O3-O7-OO 
0 3 - 0 9 - 2 6 
0 7 - 0 3 - 0 4 
1 0 - 1 0 - 2 8 
0 4 - 0 0 - 0 0 
O6-O3-O6 
1 4 - 0 4 - 1 7 

02-11-12 
40-04-29 

0 7 - 1 1 - 1 4 
3 5 - 0 2 - 2 2 

126-04-05 

00-05-02 

0 1 - 1 0 - 0 1 

0 4 - 1 1 - 2 5 

0 1 - 0 7 - 2 6 
0 2 - 0 4 - 2 2 
03-10^-16 
07-03 -14 
1 1 - 0 0 - 0 0 
1 8 - 0 4 - 2 0 

0 4 - 1 0 - 0 0 
0 1 - 0 0 - 0 0 
1 0 - 0 5 - 2 2 
0 4 - 0 2 - 2 7 
0 1 - 0 9 - 2 5 
0 0 - 0 1 - 1 3 
0 7 - 0 2 - 2 6 

0 2 - 0 7 - 0 0 
0 3 - 0 9 - 2 6 
0 7 - 0 8 - 0 4 
1 0 - 1 0 - 2 8 
04-00-00 
O6-O3-O6 
1 4 - 0 4 - 1 7 

0 0 - 0 1 - 1 1 
4 0 - 0 4 - 2 9 

0 1 - 1 1 - 1 9 
3 5 - 0 2 - 2 2 

2 5 - 0 4 - 0 5 

0 7 - 1 1 - 0 4 
07-C3--14 
1 1 - 0 0 - 0 0 
1 8 - 0 4 - 2 0 

0 4 - 1 0 - 0 0 
0 1 - 0 0 - 0 0 
0 0 - 0 5 - 2 2 
0 4 - 0 2 - 2 7 
0 1 - 0 9 - 2 5 
0 0 - 0 1 - 1 3 
1 7 - 0 2 - 2 6 

0 2 - 0 7 - 0 0 
0 1 - 0 6 - 0 0 

1 0 - 1 0 - 2 8 
0 4 - 0 0 - 0 0 
O6-O3-O6 
2 4 - 0 4 - 1 7 

4 0 - 0 6 - 1 0 

3 7 - 0 2 - 1 1 

s e ü s l a m i e n t e d e í i a b e r p a s i v o , ( A r t 2 . 13I 
p r o p i o t i e m p o a d v e r t i r l e que 
Ley c e 27 d e D i c i a m b r e de 1 . 
i l i t e p " , d e n t r o defL p l a z o de 

•le 

4 0 

37 

25 

d e l v i g e n t e " T e x t o ! 

4 4 
37 
29 
18 

29 
25 
24 
2 3 
19 

1 7 

4 9 
47 

4 5 
35 
31 
24 

4 0 

37 

25 

1 . 9 4 0 . 9 9 2 
7 2 . 2 2 1 
7 2 . 2 2 5 
7 2 . 2 2 3 

9 7 0 . 3 6 8 
28.043 
2 8 . 0 4 2 

2 2 8 . 8 2 3 
4 3 . 3 1 3 

6 4 2 . 4 0 3 

8 3 5 . 9 2 7 
2 0 . 8 2 4 

3 9 8 . 5 2 5 
86.628 
4 3 . 3 1 2 

5 5 5 . 7 7 6 

9 7 0 . 3 6 8 

9 7 0 . 3 6 8 

9 7 0 . 3 6 8 

8 5 ' 0 0 
7 5 * 4 5 
5 2 ' 8 2 
2 7 ' 7 6 

5 2 ' 8 2 
4 2 ' 9 4 
4 0 ' 6 0 
3 8 ' 3 4 
2 9 ' 7 8 

2 5 ' 8 1 

8 5 ' 0 0 
8 5 * 0 0 

8 5 ' 0 0 
6 ° ' 4 2 
5 8 ' 1 1 
4 0 ' 6 0 

8 5 * 0 0 

7 5 ' 4 5 

4 2 ' 9 4 

2 Í Z § 2 . . 5 ¿ 1 . 

CHUZ 3H. 

8 0 2 . 4 0 9 

1-377-935 

PLACA SH. 

8 2 4 . 8 1 ¿ 

G . P . S E R . 

7 3 2 . 1 4 3 

4 1 6 . 6 7 6 

0 1 - 1 2 - 8 5 
1 2 5 . 8 9 5 

8 7 5 

0 1 - 1 1 - 8 5 
5 7 . 3 1 5 

0 1 - 0 9 - 8 5 
1 1 0 . 7 2 7 

1 . 7 4 9 

0 1 - 1 1 - 8 5 
5 8 . 9 1 5 

659 

0 1 - 1 0 - 8 5 
5 2 . 2 9 6 

0 1 - 0 2 - 8 5 
2 9 . 7 6 3 

1 . 2 

1 . 3 

1 . 2 

1 . 2 

1 . 4 

R e f u n d i d o d e R e g l a m e n t o p d r ^ l a a p l i d 
s i s e c o n s i f i e r a p e r j u d i c a d o c b n d i c t o s e ñ a l a m i e n t o , p u e d e i n t e r n o n e l r 

9 5 6 ( B . O . deb. E s t a d o n i i d . 363)' T ~ * J ^ - - ' * . * p r e v 
u n mes a c o n j t a r d e s d e ' e l d í a s E g u i e n 

e r a i i j i o r m a t r l o c o n s i g n a n d o l a fechfc d e l a r e f e b i d a n o t i f i c a c i ó n 

c l o n ue Di r e c h o s 
. , - r e c u r s o < o n t e n c i o -

0 e l de r e p ¡ o s i c i o n ¡\u.e c o n o t r a m i t e i n e x c i s a b l e d e 
d i c a c i ó n y ¡por c o n d u c h o de l a e a l d e a q i a e l l a n o t 

l a dé p r e s e n t a c i ó n d e l r á c u r s o . 
O B S E E 7 A C I O H E S 

1 . - oe d e d u c e un al io de S e r v i c i o U i l i t a r o b l i g a t o r i o , n o f i g u r a e n d e d u c c i o n e s . 
2 . - S e ñ a l a m i e n t o e f e c t u a d o p o r I n c a p a c i d a d P e r m a n e n t e . 
l'~ iltZit0'^1^11*! V A ^ R E A ? ? T A ? ° 5 O N l a a p l i c a c i ó n d e l 1 , 1 2 5 A r t a . 2 9 , 2 . Ley 50/84, c o r r e s p o n d i e n d o l e u n t o t a l de r e g u l a d o r de I . 5 5 O 1 7 7 - r o s e t a s 
4 . - P r e v i a l i q u i d a c i ó n y d e d u c c i ó n a e l a s c a n t i d a d e s p e r c i b i d a s p o r e l a n t e r i o r señalamiento que q u e d a r á n u l o d e s d e l a e n t r a d a e n v i g o r d e l presentí? 

„ . _ M. P. SH. — Mejora de Placa de la Real y Militar Orden de S«« Hermenegildo. 
PLACA SH. — Placa de la Real y Militar Orden de San Hermenejildo. ' 
CRUZ SH. — Cruz de la Real y Militar Orden de San Hermenegildo. 
C. CONST. — Cruz de la Constancia en el Servicio. 
G. P. SER. — Gratificación de Permanencia en el Servicio. 
% MUT. — Pensión Mutilación. 
M. S. P. — Medalla Sufrimientos por la Patria. 
M. M. IND. — Medalla Militar Individual. 
C M.' C — Cruz María Cristina. 

Madrid, 28 de febrero de lí; El G e n e r a l S e c r e t a r l o , José M a r í a M a r t í n e z de S a l i n a s . 
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VI I—ADMI N I S T R A C I O N DE J U S T I C I A 

TRIBUNAL MARÍTIMO CENTRAL 

R e s o l u c i ó n d e l T r i b u n a l M a r í t i m o C e n t r a l d e d o c e d e d i 
c i e m b r e d e mi l n o v e c i e n t o s o c h e n t a y c i n c o , d i c t a d a e n e l ex
p e d i e n t e n ú m e r o 1 6 7 / 8 5 , i n s t r u i d o p o r el J u z g a d o M a r í t i m o 
P e r m a n e n t e d e M á l a g a , c o n m o t i v o d e la a s i s t e n c i a m a r í t i m a 
p r e s t a d a p o r e l p a t r u l l e r o PVZ-31 « C o n e j e r a » d e la A r m a d a . 

El t r i b u n a l M a r í t i m o C e n t r a l , p o r u n a n i m i d a d , 

R E S U E L V E 

Q u e d e b i e n d o c a l i f i c a r c o m o c a l i f i c a d e a u x i l i o m a r í t i m o la 
a s i s t e n c i a p r e s t a d a p o r e l p a t r u l l e r o d e la A r m a d a e s p a ñ o l a 

PVZ-31 « C o n e j e r a » a u n a e m b a r c a c i ó n s i n n o m b r e n i fo l io , d e 
t res m e t r o s d e e s l o r a y d e c a s c o b l a n c o , s e ñ a l a c o m o r e m u 
n e r a c i ó n d e d i c h o s e r v i c i o la c a n t i d a d d e c u a t r o m i l q u i n i e n 
t as (4 .500 ) p e s e t a s , a f a v o r d e l b u q u e a s i s t i d o , c a n t i d a d q u e 
se p o n d r á a d i s p o s i c i ó n d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a ( C u a r t e l 
G e n e r a l d e la A r m a d a ) , p r o c e d i é n d o s e a la v e n t a e n p ú b l i c a 
s u b a s t a d e la e m b a r c a c i ó n , y s i e n d o a c a r g o d e é s t a los g a s 
t os h a b i d o s e n la t r a m i t a c i ó n d e l e x p e d i e n t e . 

Lo q u e , e n c u m p l i m i e n t o a lo d i s p u e s t o e n la d i s p o s i c i ó n 
f i na l t e r ce ra , d e la Ley 6 0 / 6 2 , d e 2 4 d e d i c i e m b r e , se p u b l i c a 
p a r a g e n e r a l c o n o c i m i e n t o . 

M a d r i d , 12 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

VI I I .—ANUNCIOS Y A V I S O S 

REINTEGRO DE INSTANCIAS Y RECURSOS 
POR LOS FUNCIONARIOS PÚBLICOS 

La Secretaría General Técnica del Ministerio de Economía y Hacienda, 
a quien por este Ministerio se ha consultado, comunica la plena aplicabilidad 
actual del Informe de la antigua Dirección General de lo Contencioso 
del Estado, de 19 de julio de 1974, relativo a que no precisan reintegro 
con timbre móvil las instancias y recursos que presenten ante las Oficinas 
Públicas los funcionarios públicos, siempre que actúen en su condición 
de tales. 

Por el contrario, sigue siendo exigible el citado reintegro cuando 
la instancia o recurso se refiera a cuestiones ajenas a su relación de servicio 
con la Administración. 

La comunicación tiene su fundamento en lo dispuesto en el artículo 44 
del Real Decreto 3050/80, de 30 de diciembre, por el que se aprueba el 
Texto Refundido de la Ley del Impuesto sobre Transmisiones Patrimoniales 
y Actos Jurídicos Documentados, y en el artículo 55 del Real Decreto 3494/81, 
de 29 de diciembre, por el que se aprueba el Reglamento del Impuesto 
sobre Transmisiones Patrimoniales y Actos Jurídicos Documentados. 


